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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ 
1 

30619.085/0001-51 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

OBJETO Transporte escolar 

RESPONSÁVEL 1 KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRAZIO 

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente da Secretaria 

Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD, com vistas a dar início a Locação de 

veículos automotores, tipo ônibus para atender a necessidade do município de Barão de Grajaú. 

DATA PREVISTA A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 4 

Í, de Março de 2025. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo relacionado à mobilidade dos 

alunos, principalmente nas áreas rurais e urbanas. A falta de um sistema de transporte escolar eficiente tem 

gerado dificuldades para o acesso à educação, refletindo em baixos índices de frequência escolar e 

comprometendo, assim, o desempenho acadêmico dos estudantes. 

O problema se manifesta na incapacidade de atender adequadamente às demandas de transporte, que variam 

• consideravelmente entre as localidades. Essa situação resulta em barreiras físicas e logísticas que limitam a 

capacidade dos alunos de frequentar as aulas regularmente, acarretando, consequentemente, uma evasão 

escolar que poderia ser evitada. As famílias residentes em regiões mais distantes enfrentam maiores desafios, 

dependendo de meios alternativos que nem sempre são viáveis ou seguros. 

A necessidade de um sistema adequado de transporte escolar não é apenas uma questão logística, mas 

também uma questão social e educacional crítica. O acesso à educação é um direito fundamental)  e sua 

garantia está intrinsecamente ligada ao compromisso da administração pública em promover condições 

adequadas de aprendizado para todos os estudantes, independentemente de sua localização geográfica. A 

efetividade do transporte escolar pode impactar diretamente no reconhecimento e desenvolvimento do 

potencial dos alunos)  assegurando que estes tenham a oportunidade de se beneficiar de um ensino de 

qualidade. 

Portanto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reconheça e enderece essa demanda, 
priorizando a implementação de um sistema de transporte escolar que atenda às necessidades reais da 

população. Este atendimento é essencial não apenas para promover a equidade no acesso à educação, mas 

também para fortalecer a responsabilidade do poder público em garantir direitos básicos e promover o 

desenvolvimento social e econômico da comunidade. 
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ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

A gestão municipal não elaborou e nem aprovou o Plano de Contratação Anual (PCA) da Prefeitura Municipal 

de Barão de Grajaú - MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não possui nesse momento 

vinculação formal a instrumento de Planejamento Anual. 
A demanda abaixo foi indicada através de levantamento simples realizado pelo setor técnico, que será 

analisada a partir de estudo que identificará se atende à necessidade da Administração, considerando a 1 
possibilidade de alterações nas descrições e quantitativos dos itens. 

ESPECIFICAÇÕES
...... .......... 

 E ESTIMATIVADA CONTRATAÇÃO 
......... .. ...... ..... .... 

Descrição 

Serviço de Locação de 17 veículos automotores, tipo ônibus. 

Unidade Quant. 

MESES 12 

Desse modo, Solicito de V. Sã a análise dos itens acima, para que proceda a devida autorização para 

início das demais etapas do processo de contratação. 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 12 de fevereiro de 2025 

"VUC~, PJUQ CC JLcc 

Edilena Pereira da Silva 

Coordenadora Técnica - SEMED 
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PORTARIA N° 036/2025 - GAB.PREF., 23 de janeiro de 2025. 1 

PORTARIA 

PORTARIA N° 036/2025 - GAB.PREF., 23 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

0R0 VID ÊNCIAS 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 5 

Art. 11  Nomear a Sra. EDILENA PEREIRA DA SILVA, portadora da 

cédula de identidade RG « 062632352017-5 SSP/MA, inscrita no CPF 

sob o n° 503.766.753-49, para exercer o cargo em comissão de Diretora 

Geral de Ensino, vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

,
vogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 20 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

' CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2 028/2025, no dia 12 

de fevereiro de 2025 que tem por finalidade contratação de empresa para o transporte escolar para alunos das 

áreas urbanas e rurais das unidades escolares da rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú - MA. 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 
Setor de Protocolo 
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AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA CONTRATAÇÃO 

AALHAKDPAflÀTDO 

Ana Célia Freire Carvalho 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD direcionado à Secretaria Municipal de 

Educação, foi informada a necessidade de transporte escolar para alunos das áreas urbanas e rurais das unidades 

escolares da rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA. 

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo. 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1 

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

UNIDADE AUTORIZADA 

NOME 1.  Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ 30.619.085/0001-51 

Barão de Grajaú - MA, 13 de fevereiro de 2025 

KAMILLA AMILANNY DA SILVA ELRRAZIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 
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Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 004IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PORTARIA N° 006IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO  DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

so de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO ARAÚJO 

JÚNIOR, portador da cédula de identidade RG n° 129493937 SSP/MA, 

CPF n° 698.677.983-68, para exercer o cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal  

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRAZIO, 

portadora da cédula de identidade n° 015737582000-2 GJSP/MA, 0FF 

n° 004.622.703-27, para exercer o cargo em comissão de Secretária 

Municipal de Educação. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 005IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. KATIANA AIRES ALMEIDA, portadora da cédula 

de identidade RG n°0438141420111 SSP/MA, 0FF n°705239833-87, 

para exercer o cargo em comissão de Diretora do Hospital Municipal 

Barjonas Lobão. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

PORTARIA N° 007/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. IDALECIO ALVES NOGUEIRA, podador da cédula 

de identidade RG n° 448798956 SSP/MA, 0FF n° 755.958.853-00, para 

exercer o cargo em comissão de Controlador Geral do Município. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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RUBRICA. 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Educação, 30.619.085/0001-51 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A gestão municipal não elaborou e nem aprovou o Plano de Contratação Anual (PCA) da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA. Em razão dessa omissão, a presente 

demanda não possui nesse momento vinculação formal a instrumento de Planejamento 

Anual. 

Equipe de Planejamento 

Ana Célia Freire Carvalho 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Problema Resumido 
A necessidade de um sistema eficiente de transporte escolar tem gerado dificuldades no 

acesso à educação para os alunos da zona rural e urbana de Barão de Grajaú, 

comprometendo a frequência e o desempenho escolar. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza 

a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público 

envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo relacionado à mobilidade 

dos alunos, principalmente nas áreas rurais e urbanas. A falta de um sistema de transporte escolar 

eficiente tem gerado dificuldades para o acesso à educação, refletindo em baixos índices de frequência 

escolar e comprometendo, assim, o desempenho acadêmico dos estudantes. 

O problema se manifesta na incapacidade de atender adequadamente às demandas de transporte, que 

variam consideravelmente entre as localidades. Essa situação resulta em barreiras físicas e logísticas 

que limitam a capacidade dos alunos de frequentar as aulas regularmente, acarretando, 

consequentemente, uma evasão escolar que poderia ser evitada. As famílias residentes em regiões 

mais distantes enfrentam maiores desafios, dependendo de meios alternativos que nem sempre são 

viáveis ou seguros. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 1 de 11 



MANGO PAPA TODOS 

A necessidade de um sistema adequado de transporte escolar não é apenas uma questão logística, mas 

também uma questão social e educacional crítica. O acesso à educação é um direito fundamental, e 

sua garantia está intrinsecamente ligada ao compromisso da administração pública em promover 

condições adequadas de aprendizado para todos os estudantes, independentemente de sua 

localização geográfica. A efetividade do transporte escolar pode impactar diretamente no 

reconhecimento e desenvolvimento do potencial dos alunos, assegurando que estes tenham a 

oportunidade de se beneficiar de um ensino de qualidade. 

Portanto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reconheça e enderece essa 

demanda, priorizando a implementação de um sistema de transporte escolar que atenda às 

necessidades reais da população. Este atendimento é essencial não apenas para promover a equidade 

no acesso à educação, mas também para fortalecer a responsabilidade do poder público em garantir 

direitos básicos e promover o desenvolvimento social e econômico da comunidade. 

A necessidade de um sistema eficiente de transporte escolar em Barão de Grajaú tem impactado o 

acesso à educação, especialmente para alunos da zona rural e urbana. Para sanar essa problemática, é 

fundamental estabelecer requisitos claros e objetivos que a futura contratação deve atender, 

garantindo uma solução eficaz e viável. A seguir, estão listados os requisitos essenciais para a 

contratação do serviço de transporte escolar. 

Requisitos: 

1. Capacidade mínima dos veículos: Os veículos utilizados devem possuir capacidade para transportar, 

no mínimo, 24 alunos simultaneamente, garantindo o atendimento à demanda nas rotas estabelecidas. 

2. Segurança veicular: Todos os veículos devem estar devidamente licenciados e em conformidade com 

as normas de segurança do Código de Trânsito Brasileiro, incluindo cintos de segurança para todos os 

ocupantes e equipamentos de primeiros socorros. 

3. Condutores qualificados: Os motoristas devem possuir habilitação categoria D ou superior, além de 

experiência mínima de dois anos na condução de veículos de transporte coletivo escolar. 

4. Cobertura geográfica: O serviço deverá abranger todas as áreas rurais e urbanas identificadas pela 

Secretaria Municipal de Educação como necessitadas de transporte escolar, respeitando as distâncias 

máximas de deslocamento de 20 km para os alunos da zona rural. 

5. Frequência do serviço: O transporte deverá ser realizado diariamente, conforme o calendário 

escolar, com horários definidos para a ida e volta, respeitando a pontualidade de, no máximo, 15 

minutos em relação aos horários estipulados. 

6. Condições dos veículos: Todos os veículos devem estar em bom estado de conservação, com 
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íYWS NO MERCADO 

manutenção preventiva regular e limpa, apresentando condições adequadas de conforto e salubridade 

para os alunos. 

7. Seguro escolar: O prestador do serviço deverá apresentar apólice de seguro que cubra acidentes 

pessoais a alunos durante o trajeto de ida e volta da escola. 

8. Monitoramento: Deve haver a implementação de sistema de rastreamento dos veículos, permitindo 

acompanhamento em tempo real das rotas e localizações, com relatórios disponíveis para a Secretaria 

Municipal de Educação 

9. Atendimento às necessidades especiais: O sistema de transporte deve ser acessível, devendo 

oferecer alternativas apropriadas para o transporte de alunos com deficiência, conforme legislação 

pertinente. 

10. Planos de contingência: A empresa contratada deve apresentar planos de contigência para garantir 

a continuidade do serviço em casos de imprevistos, como greves, acidentes ou problemas mecânicos, 

assegurando a comunicação ágil com a administração municipal e com os pais dos alunos. 

Esses requisitos visam garantir a escolha de uma proposta que atenda plenamente a necessidade do 

transporte escolar em Barão de Grajaú, promovendo a inclusão e o acesso à educação de qualidade 

para todos os alunos. 

1. Contratação de empresa terceirizada de transporte escolar 

Vantagens: 

• Custo variável: pagamento apenas pelos serviços prestados, evitando custos fixos de 

manutenção. 

• Qualidade: empresas especializadas tendem a ter veículos adequados e motoristas treinados. 

• Flexibilidade: possibilidade de ajustar a frota conforme a demanda, podendo expandir ou 

reduzir o número de veículos. 

• Suporte: acesso a suporte técnico e operacional da empresa contratada. 

Desvantagens: 

• Dependência; menor controle direto sobre a qualidade do serviço prestado. 

• Custo total: pode ser elevado dependendo dos contratos e condições negociadas. 

• Prazo de implementação: necessidade de realizar licitação pode retardar o início do serviço. 

• Risco de insatisfação: a comunidade pode reagir negativamente caso o serviço não atenda às 

expectativas. 

2. Aquisição de frota própria de veículos escolares 

Vantagens; 
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• Controle total: maior controle sobre manutenção, qualidade dos veículos e formação dos 

motoristas. 

• Custos a longo prazo: pode ser mais econômico ao evitar despesas contínuas com 

contratações. 

• Imagem institucional: demonstra compromisso da gestão com a educação e a infraestrutura 

local. 

Desvantagens: 

• Alto custo inicial: investimento significativo para aquisição dos veículos e equipamentos. 

• Manutenção contínua: demanda contratação de equipe própria e recursos para manutenção. 

• Tempo de implementação: aquisição, licenciamento e operação demandam prazo elevado. 

• Risco de subutilização: frota pode ficar ociosa caso a demanda seja menor que a capacidade 

instalada. 

3. Utilização de aplicativos de mobilidade ou caronas organizadas 

Vantagens: 

• Custo reduzido: geralmente apresenta custos menores para a administração pública. 

• Flexibilidade: rotas e horários podem ser ajustados conforme a necessidade. 

• Inovação: uso de tecnologia favorece coordenação e eficiência. 

Desvantagens: 

• Dependência tecnológica: exige acesso a smartphones e internet por parte dos alunos e 

responsáveis. 

• Segurança: dificuldade de garantir verificação e padronização dos motoristas. 

• Limitação geográfica: pode não atender áreas rurais ou de difícil acesso. 

• Baixo controle: pouca padronização na execução do serviço. 

4. Parcerias com cooperativas de transporte 

Vantagens: 

• Envolvimento local: maior aceitação da comunidade. 

• Custo: tarifas podem ser menores em relação às grandes empresas. 

• Adaptação: cooperativas têm conhecimento das necessidades locais e ajustam o serviço 

conforme a demanda. 

Desvantagens: 

• Baixa escalabilidade: dificuldade para expandir rapidamente a oferta de serviços. 

• Gestão complexa: coordenação pode ser mais trabalhosa do que com um único fornecedor. 

• Variação de qualidade: serviços podem ser inconsistentes entre cooperativas distintas. 

Análise comparativa das soluções 

1. Contratação de empresa terceirizada 

• Custo inicial: Médio 

• Custo operacional: Variável 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODQ. 

• Prazo de implementação: Médio 

• Controle de qualidade: Relativo 

• Flexibilidade: Alta 

• Adequação ao interesse público: Alta 

2. Aquisição de frota própria 

• Custo inicial: Alto 

• Custo operacional: Contínuo 

• Prazo de implementação: Longo 

• Controle de qualidade: Alto 

• Flexibilidade: Baixa 

• Adequação ao interesse público: Alta 

3. Utilização de aplicativos de mobilidade 

• Custo inicial: Baixo 

• Custo operacional: Baixo 

• Prazo de implementação: Curto 

• Controle de qualidade: Variável 

• Flexibilidade: Alta 

• Adequação ao interesse público: Média 

4. Parcerias com cooperativas de transporte 

• Custo inicial: Médio 

• Custo operacional: Variável 

• Prazo de implementação: Médio 

• Controle de qualidade: Relativo 

• Flexibilidade: Média 

• Adequação ao interesse público: Alta 

A escolha pela contratação de uma empresa terceirizada de transporte escolar para a Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú é fundamentada em diversos aspectos técnicos, operacionais e 

econômicos que visam atender à demanda urgente por um sistema eficiente. A análise aponta para a 

necessidade de oferecer um serviço regular e seguro, principalmente para os alunos da zona rural e 

urbana, que enfrentam dificuldades no acesso à educação. 

Em termos técnicos, a solução proposta apresenta um desempenho considerado superior às 

alternativas com recursos próprios. A empresa contratada possui experiência consolidada na prestação 

de serviços de transporte escolar, o que garante não apenas a segurança dos alunos, mas também a 
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adequação dos veículos à legislação vigente e normas específicas. Além disso, a compatibilidade das 

rotas e horários com a grade escolar da rede pública é otimizada, promovendo a eficiência do trajeto 

e a redução do tempo de espera dos estudantes. A implementação dos serviços se dá de forma ágil, 

uma vez que a empresa terceirizada já possui uma infraestrutura estabelecida, minimizando assim 

interrupções no calendário escolar. 

Os benefícios operacionais advindos da contratação são significativos. A manutenção dos veículos, 

assegurada pela empresa responsável, garante que os ônibus utilizados estejam sempre em condições 

ideais de operação, reduzindo riscos de acidentes e quebras durante o transporte. O suporte contínuo, 

incluindo a disponibilização de um canal de comunicação para emergências e sugestões, tem como 

objetivo assegurar a satisfação da comunidade escolar. Além disso, a escalabilidade da solução se 

destaca, pois a empresa pode ajustar rapidamente o número de veículos e a cobertura das rotas 

conforme a demanda, permitindo flexibilidade para atender flutuações no número de alunos ou 

alterações nas políticas educacionais. 

No que diz respeito à vantagem econômica, a contratação de uma empresa especializada representa 

um claro custo-benefício para a administração pública. Ao optar pela terceiriza-ção, a Prefeitura é 

capaz de evitar despesas fixas relacionadas à aquisição e manutenção de uma frota própria, além de 

economizar com encargos trabalhistas, seguros e capacitações constantes que seriam necessários para 

o gerenciamento interno do serviço. Espera-se que esse investimento inicial traga um retorno 

significativo em termos de aumento da frequência escolar e melhoria no desempenho acadêmico dos 

alunos, refletindo na formação de uma população mais qualificada e preparada para enfrentar os 

desafios do futuro. 

Diante deste panorama, os indicadores demonstram que a solução escolhida não só atende a demanda 

atual, mas também se alinha aos interesses sociais e educativos da população de Barão de Grajaú, 

promovendo a inclusão e a valorização do direito à educação. 

Os itens e quantitativos a seguir são projetados com base em demandas similares realizadas em outros 

entes da esfera pública, bem como da necessidade desta Prefeitura por meio deste estudo. Ressalta-

se que foram realizadas buscas por Atas de Registro de Preços existentes com vistas a verificar a 

viabilidade de Adesão, bem como se possuem itens e quantitativos similares à necessidade desta 

Administração, no que se localizou, entre outras tantas, por meio do Diário Oficial da Prefeitura 

Municipal de Presidente Dutra/MA, a Ata de Registro de Preços N2  021/2024 (em anexo), decorrente 

da Concorrência Eletrônica n2  021/2024, Processo Administrativo n.2  23072024007/2024, que é 

inteiramente compatível com o objeto desejado, necessitando ser realizado levantamento para 

constatar a vantajosidade dos preços nela registrados, a partir de pesquisa de mercado que será 

realizada pelo Setor de Compras deste Município. 

Os preços indicados na tabela abaixo foram baseados na referida Ata, servindo como base de 

estimativa do valor global da contratação. 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Quant. R$ Unid. Total 

MESES 12 R$406.496,83 R$4.877.961,96 

Valor.Tõtal 

Ainda, estando a referida Ata em plena vigência, observando que há permissividade de 'carona" de 

outros entes, sugerimos a sua adesão, comprovada sua vantajosidade; do contrário, devem seguir os 

autos para que se proceda a realização de licitação. 

A contratação não será parcelada. A contratação do serviço de transporte escolar para a Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú não será parcelada devido à necessidade de garantir uma prestação 

contínua e integrada do serviço. Um sistema de transporte fragmentado pode resultar em 

descoordenação entre as rotas, ocasionando atrasos e compromissos com a regularidade do 

transporte, o que impactaria negativamente na frequência dos alunos às aulas. A eficiência do 

transporte escolar requer um planejamento unificado que considere a totalidade das rotas, horários e 

demanda, assegurando que todos os alunos, tanto da zona rural quanto urbana, tenham acesso ao 

serviço de forma adequada e oportuna. 

Além disso, o parcelamento da contratação poderia gerar dificuldades administrativas e contratuais, 

como a necessidade de acompanhar múltiplos contratos e a gestão de diferentes prestadores de 

serviço. Isso pode levar a um aumento da complexidade operacional e dos custos administrativos 

envolvidos na supervisão do serviço, o que contraria o princípio da eficiência na contratação pública. 

Uma única contratação viabiliza uma melhor gestão do serviço, permitindo maior controle sobre a 

execução e possibilitando a resolução de problemas de forma ágil e coordenada. 

Por fim, ao optar por uma contratação integrada, a Prefeitura assegura que os recursos públicos sejam 

utilizados de maneira mais eficiente, priorizando o interesse público e promovendo a melhoria do 

acesso à educação. A solução proposta atenderá a demanda estudantil de forma mais eficaz, 

favorecendo a regularidade do transporte e contribuindo para o desenvolvimento educacional dos 

alunos de Barão de Grajaú. A não-parcelamento é, portanto, uma estratégia que se alinha diretamente 

aos objetivos de qualificação do transporte escolar e aprimoramento do desempenho acadêmico dos 

estudantes. 
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A implementação de um sistema eficiente de transporte escolar na Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú pretende trazer resultados significativos em termos de economicidade e otimização dos 

recursos disponíveis. A proposta busca maximizar o custo-benefício ao garantir que os alunos tenham 

acesso contínuo e seguro à educação, o que poderá refletir diretamente na redução de gastos 

relacionados à evasão escolar e à necessidade de programas de recuperação educativa. 

Primeiramente, a economicidade será alcançada através da centralização e racionalização da frota de 

veículos. Com  a contratação de uma empresa especializada ou a adoção de parcerias público-privadas, 

a gestão do transporte escolar se tornará mais eficiente, resultando em uma diminuição dos custos 

operacionais, como manutenção, combustível e salários associados ao transporte. Ao invés de manter 

diversos contratos fragmentados, a solução integra a prestação de serviços, permitindo a negociação 

de melhores tarifas e condições. 

Além disso, a otimização dos recursos humanos ocorrerá por meio da capacitação dos motoristas e 

monitores escolares, garantindo um atendimento qualificado e seguro aos alunos. Esse investimento 

em formação profissional irá aumentar a eficiência no uso da força de trabalho, melhorando a 

qualidade do serviço prestado e reduzindo acidentes e problemas relacionados ao transporte. 

Os recursos materiais também serão otimizados com a adoção de um sistema de gestão logística. Isso 

permitirá rotas mais eficientes, evitando itinerários desnecessários e superlotação de veículos. A 

análise constante das necessidades dos alunos e das condições das vias públicas garantirá que os 

veículos utilizados sejam adequados, aumentando a durabilidade da frota e proporcionando um uso 

mais eficiente do dinheiro público. 

Por fim, os recursos financeiros disponíveis passarão a ser empregados de maneira mais eficaz. O 

retorno esperado é não apenas econômico, mas também social, com a melhora no desempenho 

escolar dos alunos, o que poderá contribuir para a formação de cidadãos mais conscientes e 

preparados para o futuro. A economia gerada com a redução do absenteísmo e a elevação do nível 

educacional impactarão positivamente nas finanças do município a longo prazo. Assim, a escolha pela 

implementação de um sistema organizado de transporte escolar estará alinhada com os objetivos de 

economicidade e aproveitamento otimizado dos recursos municipais. 

Para a implementação de um sistema eficiente de transporte escolar na Prefeitura Municipal de Barão 

de Grajaú, é necessário adotar diversas providências operacionais e estruturais que garantirão não 

somente a execução do serviço, mas também a eficácia e economicidade dos recursos públicos. 

Primeiramente, deve-se realizar um mapeamento detalhado das rotas necessárias para atender os 

alunos da zona rural e urbana, considerando a quantidade de estudantes, suas localizações e horários 

das aulas. Esse mapeamento servirá como base para definir a frota necessária e otimizar as trajetórias, 

evitando desperdícios e garantindo a pontualidade. 
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Adicionalmente, a contratação de uma empresa especializada em logística de transporte escolar pode 

ser necessária. Essa empresa deve ter experiência comprovada no manuseio e supervisão de serviços 

de transporte coletivo de estudantes, assegurando que sejam seguidas normas de segurança e 

conforto. A execução de chamamento público será vital para garantir a transparência e ampla 

concorrência na seleção desta empresa. 

É importante considerar a necessidade de adequações na infraestrutura viária nas áreas atendidas pelo 

transporte escolar. O investimento em melhorias nas estradas, sinalizações e paradas adequadas 

contribuirá para a segurança dos alunos durante o trajeto. A coordenação com a Secretaria Municipal 

de Obras será essencial para identificar e priorizar tais intervenções. 

A capacitação de servidores, especificamente para a gestão e fiscalização do contrato referente ao 

transporte escolar, deve ser prevista. Tal capacitação deve focar em aspectos técnicos específicos do 

transporte escolar, incluindo análise de contratos de transporte, avaliação de desempenho, 

monitoramento da qualidade do serviço prestado e gestão de crises. Essa formação será crucial para 

assegurar que a administração pública execute um acompanhamento efetivo do serviço contratado. 

Por fim, recomenda-se a criação de um sistema de feedback com pais e alunos, que possibilite coletar 

informações sobre a qualidade dos serviços prestados e eventuais problemas enfrentados. Essa prática 

visa garantir a melhoria contínua do serviço, ajustando-o às necessidades e expectativas das famílias 

envolvidas e possibilitando um melhor desempenho escolar dos alunos atendidos. 

Essas providências têm como objetivo garantir um sistema de transporte escolar que maximize a 

eficiência do uso dos recursos públicos e contribua efetivamente para a inclusão e melhoria do acesso 

à educação na municipalidade. 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução do 

problema de transporte escolar em Barão de Grajaú indica que, em princípio, não há necessidades 

adicionais que impeçam ou condicionem a implementação do sistema de transporte escolar escolhido. 

A principal justificativa para a ausência de contratações interdependentes é que a solução de 

transporte escolar pode ser realizada de forma autônoma, sem a necessidade de infraestrutura ou 

serviços complementares que interfeririam na sua operação. O sistema de transporte proposto possui 

um caráter auto-suficiente, podendo ser implantado diretamente com os recursos destinados a esse 
fim. 

Embora se possa considerar diversas situações que, em outras circunstâncias, poderiam exigir 

intervenções complementares, como por exemplo, a manutenção de veículos que compõem a frota 

escolar, adequações de itinerários e condições das vias utilizadas para o transporte, essas ações são 

consideradas parte do funcionamento normal do serviço, que poderá ser planejado e executado de 
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acordo com as demandas específicas ao longo de sua operação. Portanto, não se trata de contratações 

necessárias antes do início do serviço, mas sim de manutenções rotineiras que deverão ser realizadas 

conforme a gestão do sistema. 

Além disso, não se identificam outras contratações que tenham uma dependência técnica direta com 

a operação do transporte escolar especificamente em Barão de Grajaú. Por exemplo, a aquisição de 

novos veículos, contratação de motoristas ou mão de obra operacional não é considerada uma 

interdependência, já que faz parte da implementação inicial da solução escolhida. Assim, conclui-se 

que a solução proposta pode ser implementada de maneira independente, sem necessidade imediata 

de contratações prévias relacionadas. 

Em síntese, a análise demonstra que a solução de transporte escolar não apresenta interdependências 

que exijam a realização de contratações ou adaptações anteriores à sua implementação, viabilizando 

a ação de forma direta e eficiente. 

A análise dos impactos ambientais relacionados à implementação de um sistema eficiente de 

transporte escolar em Barão de Grajaú deve considerar diversos aspectos da operação, desde a escolha 

dos veículos até a gestão dos resíduos gerados. Inicialmente, um impacto ambiental significativo pode 

ser a emissão de poluentes atmosféricos devido ao uso de veículos movidos por combustíveis fósseis. 

Para mitigar esse impacto, recomenda-se a aquisição de ônibus ou vans que utilizem tecnologias mais 

limpas, como veículos elétricos ou híbridos, além de promover rotas que reduzam o consumo de 

combustível através de planejamento eficiente. 

Outro aspecto relevante é o consumo excessivo de energia durante as operações. A adoção de práticas 

de eficiência energética, como a instalação de sistemas de monitora mento de consumo e a utilização 

de modelos de condução que economizem energia, ajudará a reduzir este impacto. Incentivar a 

formação dos motoristas em direção econômica também se mostra uma estratégia eficaz para 

minimizar o consumo de recursos. 

A construção de áreas de estacionamento adequadas e a manutenção regular dos veículos são 

essenciais para prevenir vazamentos de óleo e outros fluidos, que podem causar contaminação do solo 

e da água. Assim, medidas mitigadoras devem incluir planos de manutenção preventiva e auditorias 

ambientais periódicas para garantir que não haja vazamentos e que os veículos estejam sempre em 

perfeitas condições de uso. 

Além disso, a geração de resíduos, como pneus e peças de veículo danificadas, também deve ser 

considerada. Para isso, implementar soluções de logística reversa é fundamental. Essa prática envolve 

o retorno desses materiais a processos produtivos, seja através da reciclagem de pneus ou do 

reaproveitamento de componentes, evitando que esses resíduos sejam descartados de forma 

inadequada e contribuam para a poluição do ambiente. 
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Por fim, é importante adotar uma abordagem integradora que envolva a comunidade escolar, 

sensibilizando alunos, pais e professores sobre a importância da preservação ambiental por meio do 

uso responsável dos recursos e da promoção de atividades de conscientização sobre sustenta bilidade. 

Isso não apenas contribui para a eficiência do sistema de transporte escolar, mas também incentiva 

práticas sustentáveis que podem ser replicadas em outras áreas da comunidade de Barão de Grajaú. 

Dessa forma, abordando os impactos ambientais identificados e implementando medidas mitigadoras 

práticas e aplicáveis, será possível desenvolver um sistema de transporte escolar que favoreça tanto a 

educação quanto a preservação do meio ambiente. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 

questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 17 de fevereiro de 2025 

C" -4~~ (IWJL 
Ana Célia Freire Carvalho 

Equipe de Planejamento 

-LnDOL QL €kk&o 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Equipe de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau .ma.gov.br  

Página 11 de 11 
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Prefeitura Municipal de Presidente Dutra RUBRIC&
A 

CNPJ n0  O61.38..386/000108 

AT).. DE REGISTRO DE PREÇOS N. °021/2024 PMPD 

O Municiio de PRESIDENTE DUTRA - M., por meio da Secretaria Municipal de 
ducação, com sede na Av. Aldir Leda, s/n°, CEP 65.760-000, TarumL na cidade de PRESIDENTE 
UTRA. inscrito no CNPJ/MF sob o n°06 138 366/000I-08, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Educação o senhor Diego Mota Belém, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ri°  021/2024, DOE,JGC e 
Diário do Município de 1611212024, processo adnumstrativo n 0  23072024007/2024, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, suj eitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de .1° 
de abril de 2021, na Decreto Municipal n° 144/2021, e em conformidade com as disposições a seguir 

L DO OBJETO 

.1. Apresente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para o transporte escolar para alunos das áreas urbanas e rurais das unidades escolares da 
rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, especificados nos itens 
constantes no Termo da Referência, anexo 1 do edital de Licitação n° 021/2024, que e parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de-
transcrição.  

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2 1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e,  máximas de cada 
item fonecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)são 55 que seguem:: 

Empresa MARANHÃO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA, C N P J n° 
14659440/0001-60, estabelecida na Rodovia BR n 226, Pov. Canaà, Governador Eugenia Banos - 
MA,representado neste ato pelo Sr Sergio Augusto da Silva Furtado, C.P.F. n'014.996.153-70, R.G. 
n0 0228128520020. 

QUT. 
ITEM DESCRIÇÃO DE UIND \UNLT QUAN 1' MESES UNITV 1 O ÍAL 

ONIBUS
MENSAL  

Serviço de Locação de 
veículo automotor, tipo 
ônibus, corri comprimento 
total máximo de 9 000mm 
capacidade de carga útil

35 ''
R$ 12, R$ R$ 

Liquida de no mínimo 157I,42 544 .909,70 651999640 
3000kg. comportando 
transportar 31 (trinta e um) 
passageiros adultos sentados 
ou. 44 (quarenta e quatro) 

Centro Administrativo Círo Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MÁ. CEP: 65760 - 000 

Sité: https://presidentedutr.mLqovbrf  



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ n°06138 366/0001-08 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3J. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À.ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IR? poderão aderir à ata de registro de 
preços: na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou..escontinuidade.de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que. .05 valores, registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na formado ait. 23 da Lei d 14.133, de 2021; e 

4.1.3.. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da 'entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou. entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possa., acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencianiento. 

43. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante devera efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

44 O prazo de que trata o subttem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de:preços. 

45 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os qmts não tenha quantitativo registrado 
observados os requisitas do item. 4.1. 

estudantes sentados, e 
podendo ser equipado .com 
plataforma elevatória 
veicular, combustível diesel, 
que atenda ã Resoluções; .e 
Porcarias aplicáveis aos 
veículos de transporte 
coletivo de estudantes, 
publicadas pelo: Contran. 
Conama, Denatran, lhama e 
luntetro. 

VALOR TOTAL
6339.996,40 
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Dos limites para as adesões 

4.6, As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatôriõ registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os partiipantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do numero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Piblica estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4 7, desde que seja destinada a execução descentralizada de programa ou .projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14,133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE.,. FORMALIZAÇÃO flA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

A validadedaAta.de  i. .egistro de Preços será de .1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
util subsequente a data de divulgação no Diano Oficial do Municipto, podendo ser prorrogada por 
igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.. 

5.1 .1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigéncia estabelecida no 

propno instrumento contratual e observara no momento da contratação e a cada exercicio 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, 

5.1.1 Na fortndt7ação do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornece, ores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela. 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outra instrumento hábil., conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021.. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade 4. ata de registro de preços.. 

.,, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei ri0  14.133. de2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser Observadas as seguintes condições para 
formalização. da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de oi licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.1 Será incluído,  na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4,2.1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.41.2. Mantiverem sua.pr.posta origi.aL 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.42   tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de c1ass.ifiéaço, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão õ cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade decontratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preço' no prazo e na 
condições estabelecidos no edital; e 

53.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipôteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto a° 11.462/23. 

s.8 O preço registrado com indicação dos hitantes e fornecedores será divulgado no Diário 
Oficial do Município e ficara dispombilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

SA Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
asinai a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos= edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

5.9.1. Oprazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez., por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo 
devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada. por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Siatema de Registro de Preços. 

5.u. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7.2 e subitens, 
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fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reservas  na ordem 
de classificação, para faz-10 em igual prazo e ~Condições propostas pelo primeiro classificado Na 
hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5J.i.1. Convocar, para negociação os demais licitantes. OU ü)tflócedores .remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção 
de preçmelhor, mesmo que: acima  do preço do adjudicatário; ou 

S. 111, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatóna, quando frustrada a negociação de melhor 
Condição. 

5.11. A. existência de preços registrados implicará compromisso de fõrnecímento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para :a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTX4D05  

6. 1, Os preços registrados poderão ser alterados ou . atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fito que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, tÏassegifltes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em: decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviábiizem a execução da ata 
tal. como, pactuada, nos termos da alinea "W' do inciso 11 do caput 4t, art. 124 da Lei.n& 14.133., de 
2021- 

C.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.13. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 

6 

 

1,11; 1 No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos, para a contratação.. 

i i:I..GocxÂçÃo DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço  registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

MA. Caso não aceite redwir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
sem liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
adminístrativas 
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7.11. Na hipótese prevista no item anterior, o. gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7,1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabivei para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

;7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o. disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado. em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Náhipótosede não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o foniecedor 
devera cumprir, as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos deste instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei: n° 114.133, de 2021, e na 
legislação aplicável, 

7.231 Na hipótese de cancelamento do registro do.ffimecedornos. temos do irem anterior. 
. 0 gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, ob.Sr:o o disposto no item 5.7. 

724 Se não obtiver êxito nas negociações, o árgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços,, nos termos deste instrumento, e adotara as medidas 
cabíveis pau a obtenção da contratação mais vantajosa. 

725 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto neste instrumento, o orgão ou entidade gerenciadora atualizara 
o preço registrado, de acordo com a :realidade dos valores praticados pelo mercado. 

726 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e ai, entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei n° 14.133, de 2021 
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8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
gEGIsTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens .com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo õrgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
!articipantes e não participantes do registro de preços. 

2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade.participantc para órgão ou entidade não participante. 

.8.1 
1 O órgão ou entidade gereaciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

,
84 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade no 
participante, serão observados os limites para as adesões. 

85. Com~ ao órgão ou .a. entidade gerencia4ora autc.izaro ren:.anejarnento:soiicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infomiados. 

86. Caso o• remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiaria da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

87 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gereuciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste 
instrumento, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento, 

S, I CANCELAMENTO DO REGISTRO DO  LICITANTE,  VENCEDOR E DOS PREÇOS 
:REGISTRADOS 

9.1. Ore do fornecedor será cancelado pelo gerenciacior quando o fonccedor 

9.1.1.. Dóscumprir as. condições da ata de registro de:  preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. No retirar a nota de empenho, ou instrumen*0:eq'1ivalente, no prazo: estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato 
superveniente que. inviabilize o preço registrado; 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capur do art. 156 da Li n' 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do srI, 156 
da Lei üo j, 4,1 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
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vigência da ata de registro de preços, poderá .0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção da registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste .instnirnento será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

93. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

94 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
ciiprova4às e justificadas: 

9.41 Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.43. Se não houver êxito nas . es nas.h.ipétcses Cm .que .o preço de mercado tornar- 
se superior ou inferior ao preço regi~. 

10. DAS ï..ENÁLIDÁDES 

ioi.. O descumprimento da. Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrattós do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não bonrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser 
respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

103 O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento 40 registro de fornecedor. 

li CONDIÇÓES GERAIS 

11.1. As condições  gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste 
encone-am-sodefuúdos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos vinte e oito 

(28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 
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DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
VOL. IX - N° 1228/2025 - 28 DE JANEIRO DE 2025 
ISSN - 2965-2197 

PORTARIA N°04712025- GAB PREF.. 28 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 047/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE ROSA MARIA 

RODRIGUES, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DO 

~GRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADA À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, EXMO. SR. GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o pedido formal de 

exoneração realizado pela servidora: 

RESOLVE: 

n 
Art. jO Exonerar, a pedido, a Sra. ROSA MARIA 

RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG no 

0730666520205 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n° 556.873.883-87, 

do cargo de Coordenadora do Programa Criança Feliz, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, função que ocupava nesta 

Prefeitura. 
Alt. 21  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-887f9a63a7eb0f54485a876abefd8420259083e0 

PORTARIA N° 048/2025 -  GAB.PREF, 28 de janeiro de 2025 

PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

r, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA ATUAREM NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, COM BASE 
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021. 

PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 
Municipal e: 

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações 
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas 

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e, 
quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que exige 

a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as 

contratações no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à 

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos 

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase  

de planejamento das contratações públicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos 

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar 

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se 

adequar ao novo regime jurídico; 

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações 

deve ser permeada com as boas práticas elencadas pelo novo 

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual, 

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de 

Referência ou do Projeto Básico; 

RESOLVE: 

Art. 1° Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, 

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do 

objeto que se pretende contratar, bem como com expertise necessária 

para condução da fase prévia junto às secretarias municipais envolvidas, 

diligenciando pela correta e célere tramitação do procedimento 

administrativo. 

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será 

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais 

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de 

contratação; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico: 

Art. 20  A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada 

pelos seguintes servidores: 

Secretaria de Administração: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF no 606.659.193-28; 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF n°026.642.113-07 

Kailane Rezende Nogueira, CPF n° 082.393.183-80 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n° 386.792.303-59 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n° 066.513.253-02 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Diego Bezerra Araujo, CPF n° 064.879.573-05 

Francisco Almeida de Azevedo, CPF n° 888.154.393-15 

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento 

têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária 

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada nos 

autos do processo pelo servidor que discordar dos demais membros, 

pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que foi relatado. 

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações 

superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria Demandante 

e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de controladoria 

ou pela assessoria jurídica. 

Art. 30  A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar servidores 

ou contratados que detenham conhecimentos específicos e possam 

auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar documentos 

que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do órgão. 

Art. 40  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 51  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 61. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 430-3757439b1effcddc4628d36eafbaef3729af2ecb 

PORTARIA N°49/2025 - GAB.PREF DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 49/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

ONFORME DECRETO N° 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor (a) municipal JOSELIA PACHECO 

àIYRES, CPF: 783.704.933-00, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

rt. 2° Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 do 
jneiro de 2025, a serviço deste município. 

Art. 30  As despesas referentes às diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-1 0e2522f130038777b6c211 6485d86d0ab656322 

PORTARIA N° 502025 - GAB.PREF. DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 50/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

ONFORME DECRETO N° 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

oncede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 
rovidências. 

O Preiito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor (a) municipal LUCINETE RODRIGUES 

BEZERRA, CPF: 001.476.223-44, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 20  Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025, a serviço deste município. 

Art. 30  As despesas referentes às diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-99d65099bd02bf259dada373eeff8fc4b7e73e76 

RESENHA DE CONTRATO N.° 001/2025 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N.° 001/2025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA INSTITUTO MARANHENSE DE 

EDUCAÇÃO INSCRITO NO CNPJ n.° 13.074.65810001-90). 

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de 

capacitação de enfermeiros e técnicos de enfermagem no atendimento 

de urgência e emergência garantindo qualidade e eficácia dos cuidados 

prestados em situações críticas. 

AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N°123 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 156.214,00 

(cento e cinquenta e seis mil e duzentos de quatorze reais). VIGÊNCIA: 

60 (sessenta) dias. Francisco Roberto Carneiro Araújo Júnior, CPF n° 

698.677.983-68, Secretário Municipal de Saúde. Instituto Maranhense 

de Educação, Ricardo Reis Rebelo, CPF n° 018.745.077-32, 

Contratada. Barão De Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025. 

Identificador: 430-33d0f28d7597da4b66ae525ee04084bc8a75244b 
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Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Educação, 30.619.085/0001-51 

Equipe de Planejamento 
Ana Célia Freire Carvalho 

Paltoma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

 

Objeto Detalhado 

Contratação de empresa terceirizada de transporte escolar. 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

PROBABILIDADE 

Muito Baixa 

Muito Alta 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

Baixa 

Média 

Alta 

PESO 

1 

2 

5 

8 

10 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 
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MÉDIO 

BAIXO 

MUITO BAIXO 

Offis `M 1@1 NEN 

RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO 

Risco Alto:_  fia Iná 

Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Probabilidade 

Média 

1, Á8ALH0PARÀY0006 

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Pequeno impacto nos objetivos (idem) 

/loderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 

Muito Baixo 

Baixo 

Médio 

1 

2 

5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto atastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Dano 

Contato com fornecedores inexperientes ou com má reputação pode resultar em serviços inadequados. 

Ações Preventivas Responsável 

Realizar uma avaliação detalhada dos fornecedores. 
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Etapa Impacto 

Gestão Contratual Muito Alto 

Probabilidade 

Alta 

o Extremo - Desvios de segurança dos veículo Risc 

Etapa Impacto 

Planejamento Médio 

Probabilidade 

Média 
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Solicitar referências e verificar histórico de serviço. 

Ações de Contingência Responsável 

Ter uma lista de fornecedores secundários. 

Negociar cláusulas contratuais para rescisão por má performance. 

Dano 

Veículos sem a devida manutenção podem causar acidentes. 

Ações Preventivas 

Exigir documentação de manutenção regular dos veículos. 

Implementar auditorias aleatórias nos veículos. 

Responsável 

Ações de Contingência 

Interromper a operação de veículos não conformes. 

Responsável 

Substituir veículos inadequados prontamente. 

Dano 

Rotas mal planejadas podem levar a atrasos e aumento de custos. 

Ações Preventivas 

Desenvolver um plano logístico detalhado antes da contratação. 

Utilizar software de gerenciamento de rotas. 

Ações de Contingência 

Revisar e ajustar rotas conforme necessidade. 

Implementar mecanismos de resposta rápida para imprevistos. 

Responsável 

Responsável 

ETP n2  028/2025 - Contratação de empresa terceirizada de transporte escolar 

Barão de Grajaú - MA, 17 de fevereiro de 2025 

ÇM 
Ana Célia Freire Carvalho 

Equipe de Planejamento 

 

LkJ-b J€Á'tO 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro 

Equipe de Planejamento 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

1. DO OBJETO ................... . 

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa para o transporte escolar para alunos 

das áreas urbanas e rurais das unidades escolares da rede municipal de ensino da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú - MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.176.569,68 (três milhões, cento e setenta e seis 

mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos) conforme custos unitários 

descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
............................................................... 
Descrição Unidade Quant R$ Un,t R$ Total 

1 

Serviço de Locação de 17 veículos automotores, tipo ônibus 

com comprimento total máximo de 9.000 mm, capacidade de 

carga útil líquida de no mínimo 3.000kg, comportando 

transportar 31 (trinta e um) passageiros adultos sentados ou 

44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, e podendo serem MESES 

equipados com plataforma elevatória veicular, combustível 

diesel, que atenda à Resoluções e Portarias aplicáveis aos 

veículos de transporte coletivo de estudantes, publicadas pelo: 

Contran, Conama, Denatran, Ibama e Inmetro.
. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 12,00 Valor Total R$ 3.176.569,68 

Valor Total 

12 R$ 
264.714,14 

R$ 
3.176.569,68 

R$ 3.176.569,68 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1.	 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo relacionado à 

mobilidade dos alunos, principalmente nas áreas rurais e urbanas. A falta de um sistema de 

transporte escolar eficiente tem gerado dificuldades para o acesso à educação, refletindo em baixos 

índices de frequência escolar e comprometendo, assim, o desempenho acadêmico dos estudantes. 

O problema se manifesta na incapacidade de atender adequadamente às demandas de transporte, 

que variam consideravelmente entre as localidades. Essa situação resulta em barreiras físicas e 

logísticas que limitam a capacidade dos alunos de frequentar as aulas regularmente, acarretando, 

consequentemente, uma evasão escolar que poderia ser evitada. As famílias residentes em regiões 

mais distantes enfrentam maiores desafios, dependendo de meios alternativos que nem sempre 

são viáveis ou seguros. 

3. 
A necessidade de um sistema adequado de transporte escolar não é apenas uma questão logística, 

mas também uma questão social e educacional crítica. O acesso à educação é um direito 

fundamental, e sua garantia está intrinsecamente ligada ao compromisso da administração pública 

em promover condições adequadas de aprendizado para todos os estudantes, independentemente 

de sua localização geográfica. A efetividade de transporte escolar pode impactar diretamente no 

reconhecimento e desenvolvimento do potencial dos alunos, assegurando que estes tenham a 

oportunidade de se beneficiar de um ensino de qualidade. 

3.3. 

Portanto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reconheça e enderece essa 
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demanda, priorizando a implementação de um sistema de transporte escolar que atenda às 

necessidades reais da população. Este atendimento é essencial não apenas para promover a 

equidade no acesso à educação, mas também para fortalecer a responsabilidade do poder público 

em garantir direitos básicos e promover o desenvolvimento social e econômico da comunidade. 

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitas da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

9.1.1. A subcontratação fica limitada a 25% [vinte e cinco porcento] 

9.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, casa admitida. 

LO. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreeridedor Individual - MEl; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22  do art. 44 da LC 
123/2006; 

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microem presas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL ate o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32  do art. 48 da LC 123/2006, para 
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fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e 

social. 

• FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade ADESÃO, com adoçãodo critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
12.2. O serviço objeto será CONTINUADO.. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.. 

14. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses (doze) contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2., Em se tratando de microempreendedor individual - MEL Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a 

verificação da autenticidade no sitio www porta ldoempreendedor gov. br, 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde ópera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n9  5.764, de 197i 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda; comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cçj de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Ceitidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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14.2.7. Prova de regularidade riativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabihistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 
30  da Lei N9  12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins- fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança ernitda por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - BrasiL 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
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BAH*Hø0 PARA 

FI-5. N2 O 
PROC. N 

RUBRICA: 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

LG 
= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2! 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2: 1,00): 

Ativo Total 
SG 

= Passivo Circulante ± Passivo Não Circulante 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LIS), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MIEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

.14.4.2.Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

for o caso, complexidade tecncilogica, equivalente ou superior com o desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso 

14.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer,  por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

Índice de Liquidez Geral (?: 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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14.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

14.4.4.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos 

14.4.4.2. Somente poderão ser aceitôs atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

14.4.4.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise serão objeto de diligência. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que curnpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabi.Ljtado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma dá lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n2  14.133/2021). 

15 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
15.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia da assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço; 
Materiais a serem disponibilizados 

15.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas promovendo sua substituição quando necessário.  

Especificação da garantia do serviço (art 40, §12, inciso III, da Lei n2 14.133, de 2021) 
15.3. O prazo de garantia contratual dos serviços e aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de 

setembro de 1, 990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e 

as normas da Lei n2  .14.133,  de 2021 e cada parte respondera pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial 
16.2. 1 .Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila,  
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade,  admitindo se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
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16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

Fiscalização 

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 202L, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.8. O fiscal técnico do contrato acompanFara a excuçâo do contrato para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no coMrèto de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da 

Lei n9  14.133, de 2021). 

16.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.9. O..fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

16.9.1. Caso ocorra descumprirnnto das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que torne as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais; elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Adrninistraçãó. 

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do'cor trato. 

17. . DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte inclusive antes do recebimento provisório,  
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

18.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado 

—18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual`período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19 DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão;  

19.2.3. os dados do contrato edoorgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de e)çecução do contrato; 

19.2.5. o valor a pagar; e 

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação dá nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,  a critério do 

contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.  
19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente ate que se 

decida pela rescisão do contrato ciso o contratado não regularize sua situação fiscal 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajau - MA 1 CNPJ 06.477.82210001-44 
Rua Seroa da Mota n2  414, Centro Barão de Grajau Maranhão Brasil 
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19.12. Quando do pagamento, será efetuada a ret ção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente de percentuai de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tubutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagámento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 18 de fevereiro de 2025 

&à~tc( PjQ}Ac,a UCA. 

EDiLENA PEREIRA DA SILVA 

COORDENADORA TÉCNICA - SEMED 

APROVADO POR: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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DESPACHOPARA COTAÇÃO DE PRÈÇOS 

CONSULTA DE VIABILIDADE DE ADESÃO SRP 

Ao 

Departamento de Cotação de Preços 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 

DA LEI 14.133/2021. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimatiiado valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18 

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos encaminhado junto com o Documento de 

Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante, para fins de ateste ou não de viabilidade de adesão à Ata de 

Registro de Preços em anexo. 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei 

14.133/2021 e no regulamento deste órgão. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Barão de Grajaú - MA, 18 de fevereiro de 2025 

Liuc 

 

àC 
Edilena Pereira da Silva 

Coordenadora Técnica - SEMED 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -- MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n 414, Centro, Bania de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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PROC. N/ _2o  25 
RUBRICA: 

x 

JESPACHO 

A 
Secretaria Municipal de Educação 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para contratação de 

empresa para o transporte escolar para alunos das áreas urbanas e rurais das unidades escolares da rede 

municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA., informo que todas as solicitações foram 

devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a L& 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisde preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administraçãc pública, iwç(ma-se  que os procedimentos de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §, Lei 14.133/21) 

1- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel 
para Consulta de Preços ou no Banco de Preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

111 - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Após análise da cotação realizada, atestamos a viabilidade de adesão à Ata de Registro de Preços, 

considerando que os valores cotados se encontram compatíveis com os praticados no mercado, conforme 

estabelecido na legislação vigente. 

ESPECIFICAÇÕES E. ESTOWATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Liarão & Grajaú - MA j CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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12 

Valor Total. 

Barão de Grajaú - MA, 18 de fevereiro de 2025. 

Descrição Unidade ~~_~íjant. TTT 

Serviço de Locação de 17 veículos automotores, tipo ônibus 

com comprimento total máximo de 9.000 mm, capacidade de 
carga útil líquida de no mínimo 3.000kg, comportando 
transportar 31 (trinta e um) passageiros adultos sentados ou 

1 44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, e podendo serem MESES 
equipados com plataforma elevatória veicular, combustível 
diesel, que atenda à Resoluções e Portarias aplicáveis aos 
veículos de transporte coletivo de estudantes, publicadas pelo: 
Contran, Conama, Denatran, lbama e lnmetro. 

Mènsal. R$ Total 

R$ 
406.496,83 4.877.961,96 

R$ 4.877.961,96 

Recomenda-se prosseguir com as providências necessárias à formalização do processo, observando os 

critérios normativos aplicáveis. 

Mateus Ferreira de Freitas 

Coordenador do Setor de Compras e Serviços 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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cNPJ Razão Social do Fornecedor 

4Ot (/Q9N$POTt1iov •, 

Valor da Proposta Final 

21183,72 IgW 

CNPI: 06.477.822/0001-44 

Departamento: COMPRAS - PLANEJAMENTO 

Relatório de Cotação 

Serviço de locação de veículo automotor, tipo Ônibus 

tinta eum) passageiros adultos sentadosou 44 (quarenta e quatro) estudantessentador, e podendo ser equipadocom pia 

 

Nome 

Serviço de locação de pci, k Mor -rlmant000ta ruaixlriist ar 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

23.35457 - EIS 21 394.57 10 UnIdades RS 
Item 

   

   

Valor Global: EIS 406.496,83 

 

Detalhamento dos Itens 

  

Item 1: Serviço de Locação de veículo automotor, tipo ônibus com comprimento R$ 21.394,57 
Quantidade Descrição Observação 

19 Unidades Serviço de Locação de veículo automotor, tipo Ônibus com comprimento total máximo de Serviço de Locação de veículo 

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor 

Inc. 1 Art. 59 do 1665 de 07 de Julho de 2021 (Lei n914.133) 
órgão: 

01.615.124/000144. pRp.tEmJRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

NEWTON BELO 

Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviço de locação deveícuí,s 

de pequeno, médio e grande porte, maquinas pesadas, sem condutor e 

Descrição: Locação de Veículos. Leves / Pesados: LOCAÇÃO DE VEÍCULO MICRO 

ÕNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 (VINTE E DOIS) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
17.554.4 

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Veilçedor 

Inc. lAti. SOda 1661 de 07de Julho de 2021 (Lei n 14.133) 
órgão: 

03.239.076/0001-62 - MLlNICIPlO DE SORRISO 11 -  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SORRISO Ml' 

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EMERGRNCIAL DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ÔNIBUS DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIROS PARA ATENDER O TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 

Descrição: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, DO TIPO URBANO, COM CAPACIDADE MINIMA DEIS  

AS 15.000,00 

Data: 12/02/2025 

Modalidade: Pregão lletr,ilticv 

Identificação: NnPregáo:900012025 

Lote/Item: /6 

Ata: Line Ata 

Fonte: www.gov.br/cornptas/pt-br  

Quantidade: 12,00 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

Data Homologação: 31/03/2025 

Valor da Proposta Final 

28.000,00 

Data: 30/12/2024 

Modalidade: Dispensa 

Identificação: 03239076000162.1- 

Lote/IRem: 11 90268 

Fonte: lsttps://www.goc.br/pticp/pt-br  
Quantidade: 54,00 

Unidade: mes 

UF: MT 

Data Homologação: 30/12/2024 

NPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

VIACÃO LIJcS 00910 VEIfOEI.TQA 28.000,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor 

Inc. (I Am. 52 do IN 65 de 07de Julho de 2021 (Lei n9 14.133) 
órgão: 

75.771.477/0001-70. Prefeitura do Município de Londrina 
Objeto: Contratação de serviços de Transporte Escolar Urbano para 

atendimento  EM. Hikorna UtIlsara. Processo SEI no 

19.008.063897/2025.00 
Descrição: 

Disponibilidade de veículo 

Dato: 24/04/202100:00:00 

Modalidade: Processo dispensa 

Identificação: PML-232025-Processo dispensa 

Lote/Item: 1/2 
Fonte: lutp://portaltransparencia.lortdi 

Quantidade: 44,00 - 

UF: P11 

R$. 21.183,72 
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PROC. ÇLIaO4 
RUBRICA: Qí) 

REFERENTE: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para o 

transporte escolar, de interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1\12  021/ 2024 - 18112024001/2024, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE DUTRA/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, visando verificar o valor de mercado referente ao objeto em 

questão, realizou o procedimento de cotação de preços através de pesquisas de mercado junto à Plataforma de 

Preços. 

As cotações são realizadas de forma a se obter o preço médio estimado para os objetos que almeja, buscando-

se a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme determina a Lei de Licitações e orientações 

dos Tribunais de Contas. 

Isto posto, foram realizadas pesquisas de preços e, como pôde-se verificar nos orçamentos anexos, os valores 

apresentados encontram-se acima do valor registrado na referenciada Ata Registro de Preços. Dessa forma, fica 

evidenciado que a contratação, através de adesão ao registro de preços, é vantajosa para a Administração 

Pública, gerando-se economicidade para a Administração Pública, por esse motivo justificando-se a Adesão ao 

Registro de Preços em análise. 

Assim, tem-se a informar que o preço registrado na Ata de Registro de Preço apresentada é mais vantajoso para 

a Administração Pública. 

Barão de Grajaú/MA, 19 de fevereiro de 2025. 

/ 

K~kz~ 
Edilena Pereira da Silva 

Coordenadora Técnica - SEMED 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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PROC. N 1 13r 6' 
RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Ao 

Setor de Contabilidade 

Prezada Contadora, 

Solicito informação sobre a disponibilidade de dotação orçamentária para 

atendimento do objeto conforme, fonte de recurso, estimativa de valor e período de 

vigência, descritos no processo. Segue autos do Processo. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Locação de Veículos para o Transporte Escolar (sem condutor, sem 

combustível e com quilometragem livre), para atender as necessidades dos 

alunos da Rede de Ensino do Município de Barão de Grajaú/MA. 

Período: 12 MESES 

Secretarias: Secretaria Municipal de Educação. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará, renovo protestos de respeito e 

consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 19 de fevereiro de 2025. 

5m.un,C~, â~ U UC,_ 
EDILENA PEREIRA DA SILVA 

COORDENADORA TÉCNICA - SEMED 

1,1 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpmbg2025(àgmai1.com  
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Ilustríssimo Secretário de Educação 

Prezado, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
ÍUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE 
ESCOLAR (SEM CONDUTOR, SEM 
COMBUSTÍVEL E COM QUILOMETRAGEM 
LIVRE), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA, COM ATUALIZAÇÕES PARA 
ADEQUAÇÃO ALEI 14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, 
que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se 
que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente 
cujo objeto é para Registro de Preços para a futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Locação de Veículos para o Transporte 
Escolar (sem condutor, sem combustível e com quilometragem livre), para atender 
as necessidades dos alunos da Rede de Ensino do. Município de Barão de Grajaú, 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MÁ. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabikhotmail.com  
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PROC. N/ ?Ç 
RUBRICA: 

4,  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, referente ao Processo 
Administrativo anexo, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário 
suplementado, sob a seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar - PNATE 
FONTE DE RECURSO: 1.553 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços, de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 139 
VALOR: R$ 2.533.8815,20. 

'AÇÃAME.NTÁPJA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de 'Educação 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 OutrcsServiços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 123 
VALOR: R$2.533.881,20.

' 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção do Desenvolvimento do Ensino MDE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 145 
VALOR: R$ 2.533.881920. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção do Programa Salário Educação QSE. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: xefeituracontabilhotmaiI.com  
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PROC Nj/ 2o 5 
RUBRICA:  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

FONTE DE RECURSO: 1.569 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 149 
VALOR: R$ 2.533.881,20. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.540 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.3  00 Outi os Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  
FICHA: 441 
VALOR: R$ 2.507,762,39. 

ÃO DOTAÇ ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FVNDEB 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção do Serviço de Transporte Escolar 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.540 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 458 
VALOR: R$ 2.507.762,39. 

DOTAÇÃO RÇA O MENT ÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: I'l NDFB 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Educação Ensino Infantil 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.540 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 476 
VALOR: R$ 2.503.881,20. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitame. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones; (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabi l(hotmail.com  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 19 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

DAOORÇENTÃRiA 
ELIANA E A CARVALHO 

CONTADORA, CRC NA 008804 
DEPARTAMENTO DE CONTA8LtDADE 

PREFEÍWRA MUNCPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ W 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil(hotma,l.com  
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EXECUTIVO 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG ri0  951364 SSP/Pl, CPF no  328.080543-00, para 

xercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

dministração. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçào, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

S.LEYDSON RESENDE DA SILVA 

F'refeito Municipal 

SÚMARIO 

PORTARIA N° 001/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 1 
PORTARIA NO 002/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 1 
PORTARIA N° 003/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 1 
PORTARIA N 004/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 2 
PORTARIA NO 005/GA13 PREF 01 de janeiro de 2025 2 
PORTARIA N° 006/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 2 
PORTARIA NO 007/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 2 
PORTARIA NO 008/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 3 
PORTARIA N° 010/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025 3 
PORTARIA NO Oli/GAR PREF 01 de janeiro de 2025 3 
PORTARIA NO 011/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 3 
PORTARIA N° 012/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 4 
PORTARIA NO 013/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 4 
PORTARIA NO 014/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 4 
PORTARIA NO 015/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 4 
PORTARIA NO 016/GAB PREF 01 de janeiro de 2025 5 
KIT DO PREFEITO 6 

PORTARIA 

PORTARIA N° OOIIGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, FAj A 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PORTARIA N° 002IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA. 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, podador da cédula 

de identidade RG n°  951364 SSP/Pí, CPF n° 328.080.543-00, para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças. 

.rL 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

specítica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 003/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Municipio, Ad. 55, VI, 

RE SOLV E.  
Art. 10  Nomear a Sra. ROSÂNGELA REZENDE COSTA, portadora da 

cédul de identidade RG 3.371.848 SSP/Pl, CPF n° 062.985.633-85, 

para exerc3r o '.argo em comissão de Chefe de Gabinete. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifi..
__ 
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Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ti.:.dc 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

RIARIA 

PORTARIA N° 004IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

so de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO ARAUJO 

JÚNIOR, portador da cédula de identidade RG n° 129493937 SSP/MA, 

CPF n° 698.677.983-68, para exercer o cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 005IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art, 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. KATIANA AIRES ALMEIDA, portadora da cédula 

de identidade RG n°0438141420111 SSP/MA, CPF n°705239833-87, 

para exercer o cargo em comissão de Diretora do Hospital Municipal 

Barjonas Lobão. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 3 ta ourtaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogarias as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 006/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Municipio de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas 'atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Munícipio. Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRAZIO, 

portadora da cédula de identidade n" 015737582000-2 GJSP/MA, CPF 

n° 004.622.703-27, para exercer o cargo em comissão de Secretária 

Municipal de Educação. 

Art. 20 -̀A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 007/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Muni cípio. Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. IDALECIO ALVES NOGUEIRA, portador da cédula 

de identidade RG n° 448798956 SSP/MA, CPF n° 755.958.863-00, para 

exercer o cargo em comissão de Controlador Geral do Município. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 008!GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art, 55, VI, 

O LVE: 

.Art. 10  Nomear a Sra. EDINEUDA PEREIRA DA SILVA, portadora da 

cédula de identidade RG n° 1.659.050 SSP/Pl, CPF n° 373.980.673-72, 

para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Assistência Social. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispões a Lei Orgânica 

do Município, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, portador da 

cédula de identidade RG n° 50156683 SSP/Pi, CPF n° 022.790.043-05, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe da CPL. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 010/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JOSÉ NILTON PEREIRA DA SILVA, portador da 

cédula de identidade RG n° 051781822014-4 SSP/MA, CPF n° 

693.485.963-49, para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JULIO CESAR PRIMEIRO OLIVEIRA TEIXEIRA, 

portador da cédula de identidade RG n°0192995220019 SESP/MA, CPF 

n° 027.571.613-93, para exercer o cargo em comissão de Procurador 

Geral do Município. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 

PORTARIA N° 0I2IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JOSE GONÇALVES DA SILVA FILHO, portador 

da cédula de identidade RG n° 46282688353 SSP/PI, CPF n° 

46208260883-53, para exercer o cargo em comissão de Diretor de 

partamento de Recursos Humano. 

rt. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 013/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES, portadora 

da cédula de identidade RG no 3247672 SSP/PI, CPF n° 060.219.533-

04, para exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento 

de Engenharia e Programas. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 014/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPr'E SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Munici.Jo. Art. 55, VI, 

R E SOL V E: 

Art. 10  Nomear a Sra. RAYZA GRAZIELLE TEIXEIRA AIRES DOS 

SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n° 25951272003 

SSP/MA, CPF n° 042.473.033-61, para exercer o cargo em comissão de 

Assessora Especial do Gabinete. 

Art. 2° ,! remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revo»das as demais disposições em contrário. 

GANETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025, 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso ce suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Municpio, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr, ADÃO DE SOUSA REIS NETO, podador da cédula 

de identidade RG n° 3138127 SSP/PI, CPF n° 046.266.763-40, para 

exercer o cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete. 

Art, 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

espécfica. 

Art. 31' Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
FLS.N• 
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PORTARIA 

PORTARIA N° 0I6IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO  EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. ELIANA EGIDIA DE ARAUJO CARVALHO, 

portadora da cédula de identidade 3328981 SSP/Pl CPF n°789.714.463- 

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

(rt. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida err iei 

.5pecífica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficai do 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DC. 

MARAN HÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PROC. N'Q  

sUBRICA: 

ATA DA SESSÃO SOLENE lE POSCZ 1)0 PREFEITO E DO VICE - PRE-

FEITO DO MUNICIPIO DE ZMRA0 25 GRRJAÚ - ESTADO DO MARA-

NHÃO ELEITOS PARA O PEPiODO DU 1 DE, JANEIRO DE 2025 A 31 DE 

DEZEMBRO DE 2028 

Ao primeiro (0 1) dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vin- 
te e cinco ás 11:00 horas no prédio da Ç'rnara Municipal situado à Rua Seroa 
da Mota, 572, centro, nesta cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão. 
Em sessão solene de posse sob a presidência do vereador, recém eleito, Teo 
t6nio Abica da Costa Neto, secretariado pelo vereador Arilson Araújo Lim 
compareceu ao salão nobre da Câmara Municipal o cidadão Gleydson Resen 
de da Silva, Prefeito Municipal eleito e Vice-prefeito Antônio Carlos Resende, 
eleitos para operiodo de 1 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2028. A 

seguir o senhor presidente pediu aos eleitos que entregassem os respectivos 
diplomas ao Secretário para averiguações e suas declarações de bens para 
registro em livro próprio. Após os diplomas serem certificados da veracidade o 
senhor presidente pediu que os mesmos ficassem de pé com a mão direita es-
tendida para que fosse firmado o compromisso de posse. Após o compromisso 
o. senhor presidente facultou a palavra aos empossados para falar sobre o ato. 
Usando a palavra o prefeito Oleydson Resende da Silva, desejou bom dia a 
todos e a todas, comentou sobre a alegria. satisfação e: orgulho em retornar 
pela, terceira vez essa augusta casa que já empossou no nosso município pre-
feitos e prefeita, casa essa qúe merece muitõ iespeito, pois é a casa do povo 
de Barão de Grajai, comento... sobre o culto de ação de graças realizada em 
sua casa pelo pastor .Batista e sobre uma passagem Bíblica que relata a histó-
ria de José do Egito, um homem que foi maltratado, perseguido, mas orienta-
do pelas palavras de Deus entendeu que para alcançar o propósito teve que 
vivenciar o processo e saiu de humilhado para exaltado e se tomou governa-
dor do Egito, seguindo com seu discurso mencionou que foi prefeito por dois 
mandatos e que em sua gestão nunca houve falta de respeitocom o legislativo 
independente de qual seja a mesa diretora e que enquanto prefeito e Antônio 
Carlos vice-prefeito vão trabalhar em prol da população, se dirigiu aos on 
vereadores afirmando que.terâo o seu respeito e que sempre estará a disposi-
.ção para o diálogo, 'ressaltou que seu governo entregará um serviço humani-
zado e de qualidade para a população e que tem competência, vontade e rela-
cionamento para fazer um belo trabalho no município, falou sobre o que foi 
deixado de verbas no seu último mandato e que amanhã vai deixar registrado 
como vai receber a prefeitaaii9i:oii que ,i novamente atavancar os mndi- 
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PROC. NQ J  
RUBRICA 

ces do município nos programas de goerno, pois o município só desenvolve 
quando se faca no aumento dos índices, pontuou que todos os projetos de Lei 
que serão. enviados- ao Legislativo tia sua gestão serão em beneficio para a po-
pulação e que vai caber a.eles aprovar o não. Parabenizou .ao  Vereador Weli-
ton Ribeiro que está .trminando seu maiidato deixado um belo trabalho, 
agradeceu a Deus por esse momento marvilhoso, a população e a sua esposa 
Talita em nome de todas as niulheres, conv:idoU a população para subir a pre-
feitura para receber a casa do povo. A seguir usou a. palavra o vice-prefeito 
Antônio Carlos desejou bom dia a. todos e a todas, falou sobre esse momento 
de orgulho, cumprimentou todas as autoridades presentes, a população, os 
seus filhos, em nome da epoa çuroprí~ntou todas as mulheres e toda a 
sua faniilia, mencionou a. irnp .:.;.;ciados vaires repassados por seus pais 
na sua vida parabenizou o pre t;-  uIcítopela vontade do povo, comentou so-
bre o tamanho da respÕpabi!id. que assumiram. e pediu aDeus para que 
Os:guiassem para fazerem uma bc administração. Nada mais havendo a con-
signar os trabalhos foram encerni.os. pelo Sr. Presidente agradecendo a pre-
sença de todos e deter-minando que depois de lida será assinada por quem. de 
d1::tt. SJ das Sessôps da Cáinara Municipal, em Barão de Grajaú 01 de 
.Jar2efro de 2025.
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GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ANTONIO CARLOS RESENDE 
Vice-Prefeito Municipal 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ — MA 

Rua Seroa da Mota, 414 — CEP: 65660-000 
Barão de Grajaü — MA 

Contato: (89) 3523 -- 1233 
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Barão de Grajaú - P1. 20 de Fevereiro de 2025. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor, 

Raimundo Alves Carvalho, 

Prefeito Municipal de Presidente Dutra - MA 

Assunto: Adesão a Ata deRgistro de Preços n° 02i/2024/PMPD. 

Ao cumprimentá-lo(a), venho através do presnLe solicitar permissão para 

que este doutro Municipio possa.. adquirit )s o es e seus Quantitativos 

Especificados na Planilha em ANIF,X0 tu condiçau de "carona" ao Pregão 

Eletrônico N° 021/2024, Ata De Registro De Preços N° 021/2024/PMPD5  

Processo Administrativo n°18112024001/2024- CPLIPMPD. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 

o transporte escolar para alunos das arcas urbanas ( rurais das unidades escolares 
da rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal de PreÂÍdente Dutra - MA 

No caso de Permissão solicito que seja enviado • com a respectiva 

. autorização.  e cópia de ata 1 de registro de preços, Pesquisa de Preço, Edital, 

Pubhcaç6es, Parecer Juridico, Documentos referente a Habilitação, Proposta de 

Preço,  Termo de cooperaçao tecv1ca, Homologação, bem como o extrato de 
publicação da ata 

No ensejo removamos nossos votos de eivada estima e distinta 

consideração. 

Rua Seroa da Mota, 414, Certro, Barão e - • OP 656-000 
Telefones: 89 3523i.233 • E-mail: 

CNfU: 06.4fl.822/0001-44 

SEAD 
J { SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 
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Anexo i: 

cinieito sesínado dígitalrnsnte 

hiAN0f.1. 00 CIRM0AZES 
Data: 20102/2025  17:05:140300 
Verifique efn lttpa//validar.itgovMr 

Manoel do Carmo Aires 
Secretário Municia1 de Administração 

Ruo Seroa do Moto, 414, Centro, Barão d.* GrojeC - MA CEi- 666- UDO 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituramunicmpu.2025@hotmoiI.com  

ORt: 06471822/0001-44 

rM I*SCRIÃO LfNj , iL
V TO

EM 
TAL 

II 

Serviço de Locação de veículo 
automotor, tipo ônibus com 
comprimento total máximo de 
9.000mm, capacidade de carga 
útiL Líquida de no mínimo 3.000kg, 
comportando transportar 31 
(trinta e um) passageiros aduLtos R$15.571,42 R$ 264.714,14 R$ 3.176.569,68 
sentados ou 44 (quarenta e 17 LiND 12 
quatro) estudantes sentados, e 
podendo ser equipado com 
plataforma elevatória veicular, 
combustível, dieset, que atenda à 
Resoluções e Portarias 
aplicáveis aos veícuLos de 
transporte coletivo de 
estudantes, pubLicadas peLo: 
Contran Conama Denatran 
Ibama e Inmetro 35 (Trinta e 
cinco) Onibus.  

VALOR TOTAL R$ 3.176.569,68 

SEAD 
S) Á SECRETARIA MICIPAL 

Ç DE ADMINISTRAAO 



Ofício n° 063/2025 
Presidente Dutra - MA, 26 de fevereiro de 2025. 

Ao Sr. Exmo. Sr. Secretário de Adrnlnlslroçõo 
Município de Barão de Grajaú - MA 
Assunto: Resposta a solicitação de Ulilizaçõo da Ata de Registro de Preços 

N° 021/2024 do Município de Presidente Dutra/MA. 

Se. Secretário, 

Venho por meio deste informar o concordância da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Presidente Dutra/MA quanto à 
adesão à Ata de Registro de Preços n°021/2024 do Processo Administrativo 
« 18112024001/2024, referente ao Pregão Eletrônico n 021/2024, cujo 
objeto é a formação de registro de 1  preços para a futura e eventual 
contratação de empresa para o transporte escolar para alunos das áreas 
urbanas e rurais das unidades escolares da rede municipal de ensino da 
Prefeitura MuniéiodVidêWésidente Dutr 

Ressaltando que a contrat 
preços não poderá ultrapassar o d  
do valor total da ala registrada. 

Atenciosarnen 

cõrrrtedõ1rèferido registro de 
ntante::  de 5U (-cinquenta por cento) 

DIEGO M& ' ELEM 
SECRETÁRIO M NICIP L DE EDUCAÇÃO 

Decreto n° o3/2025 

CENTRO OMlNiSTP.AT/O OIRO EVANGEUSTA 
Avenida Prefeito Adir Léda. s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65.760-000 

Presidente Duma -- MA 



  

TADO DO MANHÂ 
PREFETUR .jPAL L:. ?RESIDENTE DUTRA 

CPJ: 06.138.36/0001-08 

           

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

ELNTAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
N0021/224 

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS 
DAS ÁREAS URBANAS E RURAIS DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - 
MA. 

AVISO 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condiçôes/exiqências 
expressas neste edital e em seus anexos, notadamente, quanto ao 
credenciamento, obletivando uma perfeita participação no certame. 

Além disso, faz-se necessária a anàlise detalhada do edital e seus anexos para 
a formulação de proposta/lance. A prática injustificada de atos como: não manter 
a proposta e deixar de enviar documentação exiqida, sem prejuízo de outras 
infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a sanções, 
apuradas em reqular processo administrativo. (acórdão TCU n.° 754-2015 - 
Plenário). 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Taruniã - Presidente Dutra/MA, CEP: 65760 - 000 

www,rwesidentedutra.rna.gov. br 



')C 
PREFEITUÍ,A MUNICIPAL DE PR 

CNPi: 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREG) ELETRÔNICO SRP r.2  021/2024 

DISPUTA ABERTA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 18112024001/2024 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dura/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, figurando 
como órgão gerenciador, torna público, para conhecimento dos interessados, que por meio do Núcleo de 
Licitações e Contratos, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço "POR 'i''EM", sob a forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por preço unitário, ns termos da Lei n 14.133, de 12  de abril de 2021, e posteriores 
dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório e anexos, conforme abaixo informado e pelo Decreto Municipal n2  144/2023 e demais legislação, 
e as exigências estabelecidas neste Edita). 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LeiFederal n2  14.133, de 12  de abril de 2021, e posteriores 
dispositivos relacionados, bem como nos termos das ç9ndições e. exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório e anexos, conforme abaixo, informado e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.compraspresidentedutra.com.br  o servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 'pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e 
propor a homologação. 

» A cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtido pelos interessados através do site 
www.compraspresidentedutra.com.br. 

A licitação se regerá conforme as condições seguintes: 

ÕRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA  HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: .09:00 horas do dia 16/12/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: ...'-3:59 horas do dia 23/12/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

.DATA EHORA FINAL 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: 12:00 horas do dia 27/12/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO 14:00 horas do dia 27/12/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PÚBLICA: 

LOCAL: . ww.cornpraspresidentedutra.com.br  
MODO DE DISPUTA ABERTO 
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L p0 OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL contratao de empresa para o transporte escolar para 
alunos das áreas urbanas e rurais das unidades escolares da rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal 
de Presidente Dutra - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

.DO VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 7.044.311,40 (Sete milhoes quarenta e 
quatro mil trezentos e onze reais e quarenta centavos). 
2.2. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse, nos termos do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar constantes do Anexo 1 deste Edital. 
2.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todoou em parte. 
2.4. Caberá ao licitante CONTRATADA, arcar com todas as despesas decorrentes do objeto desta licitação, 
inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da 
execução que serão de inteira responsabilidade daeni.presa vencedora, não cabendo a CONTRATANTE 
qualquer responsabilidade 

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licitaçãó stão pf. jamádas em dotação Orçamentária Própria, prevista 
no orçamento geral do Município, conforme necessidades solicitadas. 
3.1.1. Na licitação para registro de preços nao e necessário indicar a dotação orçamentaria que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, § 22  do Decreto Federal 
n2  7892/2013. 

4.- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação., e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital, e que estejam com Credenciamento 
regular no endereço eletrônico www.compraspresidentedutra.com.br. 
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar corai atos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
salvo dispositivo em contrário; 
4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2  
746/2014-TCU-Plenário). 
4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA  "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.3..1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas nó artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei 
Complementar flQ  123, de 2006 e do Decreco Federal n. 8.538, de 2015. 
4.3.1.1.1 Este certame dispõe AMPLA CONCORRENCIA 75% dos itens e 25% dos ITENS DESTINADOS 
EXCLUSIVAMENTE A PARTICIPAÇÃO DE M1CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. Conforme disposto no 
inciso III do artigo 48 da Lei ComplerneuLar n 123/2006, fica reservada uma cota no percentual de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do quantitativo do objeco, para a contratação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e/ou cooperativas, que se enquadrem rio disposto no artigo 34 da Lei n2  11488/2007, de acordo com o 
previsto no Termo de Referência - ANEXO 1. 
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4.3.1.2. Nos itens em que a PARTICIPAÇÃO NÃO FOR EXCLUSIVA PARA MICRQEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n 123, do 2006, mesmo que MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE. 
4.3.2. A Declaração de Enquadramento, como MlCROi?RESA 3U EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante 
o art. 32  da Lei Complementar n9  123/2006, que deverá ser .- ., ita de acordo com o modelo estabelecido no 
ANEXO VIII deste Edital. A Declaraçio' deverá ser acumpannada de documento que comprove o referido 
enquadramento, podendo ser: 
a) inscrição como optante do SIMPS NACIONAL, e ou 
b) Certidão expedida pela Junta Coirercial do domicílio Ja sede da licitante, vigente para a data da 
licitação, conforme legislação específica, com data de emissão máxima de 90 (noventa dias); 
4.3.2.1. A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais dá Receita Federal ou da Junta Comercial do 
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramenv como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as MICROEMi'RESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, para 
as SOCIEDADES COOPERATIVAS mencionadas no artige 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para o 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006. 
4.4.1. A mera declaração como ME e/ou EEP. ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC n 
123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com 
o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
4.5. A existência de Restrição Relativamente à Regularídade Fiscal e Trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital 
4.5.1. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à Regularidade Fiscal e Trabalhista, a ms,na será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
4.5.2. A não Regularização Fiscal e Trabalhista no prao:'previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste. .Edital. sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de; classificação, a outra licitante tenha alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

5D0 CREDENCIAMENrO 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no endereço eletrônico 
www.compraspresidentedutra.com.br  que . permite a participação dos interessados na modalidade de 
licitação PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
5.2. O cadastro deverá ser feito no site www.compraspresidentedutra.com.br. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua, capacidade. técniça para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
ww.compraspresidentedutra. com. .je 'mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

&DA'APRISENTAÇÃO DA PROPOSTA E QQ5 1115 DE HABILITAÇÃO. 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sísema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 da LC flQ  123, 
de 2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de su.a desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; .2 - 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
7.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (confoieb caso), em moeda corrente nacional; 
7.1.2. Marca de cada item ofertado (quando-foi soliciçlq); 
7.1.3. Fabricante de cada item ofertado. (quando for siícitado); 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo aTinformações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, INMETRO, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas ria proposta vinculam a CONTRATADA. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ denciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviços dos 
bens ou serviços. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

:8. DA:ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
8.2. O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que ideiitifiqe ú licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julganleato definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca ue mensens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitante deverão ermcaniinhaí' lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu m ecebiiriento e do valor consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

CENTRO ADMMSTRATIV0 CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

wwv.i.presdentedutra. rna.gobr 

7.10 PRENCHIMENTO DA PROPOSTA.  



• .• *•
• 

DO DO 
PREFEITUL. VóK..lr'At PSID.JTE DUTRA 

CPJ: 06.138,36610001-08 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou peicentuais. entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um reais). 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3). segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.10. Será adotado para o envio de lances no PREGAO ELETRONICO com modo de disputa "ABERTO" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse períodc de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. - 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á 
automaticamente. 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vatdr, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
8.17. Durante o transcurso da sessão públita, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no endereço eletrônico www.compraspresidentedutra.com.br  quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21. Em relação a participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2  123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto flQ  8.E.38, de2015. 
8.22. Nessas condições, as propostas de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira cciocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.24. Caso a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MICROEMPRESA e EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas colri as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme rguIanieLc. 
8.271. Produzidos no país; 
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8.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.27.4. Produzidos por empresas que comptvem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA- PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79  e no § 92 do art. 26 do Decreto n 
10.024/2019. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lar.cenct:doque apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou clupresentar  preço manifestamente inexequível. 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços .dos insuniçs e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos ainda que o ato convocatório çla licitação não tenha estabelecido  limites mínimos,  exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de prõpriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se reãlizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
9.5. Em prol da integridade, visando proteger a Administração Pública, baseado nos princípios constitucionais 
e administrativos e com fundamento na lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), sob suas expensas, deverá 
apresentar o Programa de Integridade implementando em conjunto com a proposta adequada, sob pena de 
classificação de sua proposta. 
9.6. O PREGOEIRO poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, a critério deste. 
9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação .a proposta.

- 

9.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresertteampstra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser indicado e dentro de um prazo no local .a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
9.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, seit divuigado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será acuitada a todos OS interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.6.3.2. Os resultados das avaliações serão nividgados ;or jueío de mensagem no sistema. 
9.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoii:r atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especilicaçues previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
9.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou iaace ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
9.6.3.5. Os exemplares colocados à disposiçãe,  da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
9.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
9.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat"a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
9.9. O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Editai. 
9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não: aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço mêor. 
9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema;podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto fl015 artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.11. Encerrada a análise quanto à aceitaão da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

O. DA HABILITAÇÃO 
10.1. COMO CONDIÇÃO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR,. O PREGOEIRO VERIFICARA O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,. ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO LICITA PRESIDENTE DUTRA, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 
10.1.1. Possuir Cadastro no endereço eletrônico www.conipraspresidentedutra.com.br. 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.b/improbidade dm/conultar requerido.php); 
10.1.4. A consulta aos cadastros será reali7ada pela prórpria Comissão em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa 'urídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve frascoaude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços dos bens ou 
serviços similares, dentre outros. 
10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.1.5. Constatada a existência de sanção, '0 Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
10.2. Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
endereço eletrônico www.compraspresidentedutra.coin.I)1', em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
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10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do endereço eletrônico 
www.compraspresidentedutra.com.hr, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando fr comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os ilci1ntes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para` s de habilitação: 

108 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art.  28 dq Lei ftIeral  n9  14133/21) 
10.8.1. Copia da cédula de identidade ou outro dcumento ohcial de identificação com fotografia do(s) 
responsável (eis) (diretor, sócio ou supedtendentdi empresa õü firma licitante; 
10.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
10.8.3. Certidão Negativa de Inidorreidade Relativo ao.Tribunai de Contas da União - TCU, relativo a empresa e 
todos os sócios. 
10.8.4. Em se tratando de niicroempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.govbr; 
10.8.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.8.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.8.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.8. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorização; 
10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

10.9:.:D 
' 

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (A ,t 29 da Lei federal n2  14.133/21) 
10.9.1.Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF), emitida no site 
~.receita. faz enda.gov.hr:  
10.9.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a t'izenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Fedcal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os crédios tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à SeguriÜaie Social, rios termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, quanto a 
Pessoa Jurídica - CNPJ, emetida no site  w; ~iw.rec cila 

10.9.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estdua, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito de Tributos Estaduais, emitida no site com.petante ou órgão equivalente do domicílio do licitante, 
emitida no site: www.sefaz-ma.gov.hr; 
10.9.4. Prova de Regularidade para com a F'aeoda. Estadua, mediante apresentação de Certidão da Dívida 
Ativa do Estado, ou órgão equivalente do domicilio cio licitante, emitida no site: www.sefaz-ma.gov.br; 
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10.9.5. Certidão Simplificada expedida cLi uta C 'iercia k Estado do Maranhão (JUCEMA), ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante, enda v; site: P .  /w.iw.jucenia.ma.gov.br/;  
10.9.6. Certidão Específica expedida peca Juntá Estado do Maranhão (JUCEMA), ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante, ernhida n f:e: w;v'.iucema.ma.gov.hr/; 
10.9.7. Prova de inscrição de Consulta Públicá dc astro do Estado do Maranhão SINTEGRA/ICMS, ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante; 
10.9.8. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa 
Débito ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa ao ISS TLFV, emitida no site competente ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante; 
10.9.9. Dados cadastrais do contribuinte Municipal, relativo ao óomícílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.9.10. Licença para Localização e Funcionamento - Alvará; 
10.9.11. Certificado de Regularidade junto ao FGTS (Lei 8.036/90), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitida pelo .site www.cef.gov.br:  
10.9.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeito de Negativa, quanto à Pessoa 
Jurídica - CNPJ e Pessoa Física - CPF do(s) sócio(s), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943, emitida no site: www.jus.gov.br; 
10.9.13. Certidão Ministério do trabalho e Previdência Subsecretaria de Inspeção do trabalho previsto no artigo 
93 da Lei n2  8.213 de 1991,, emitidas pelo site h.ttp://cdcit.mte.gov.hr/;  
10.9.14. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
10.9.15. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

OBSERVAÇÃO: 
Todas as certidões mencionadas neste icem que fldO: tiverem prazo de validade declarado nos próprios 
documentos, terão as mesmas validades de 30 (trinta) dias a contar da data de sua emissão, com exceção da 
Certidão Simplificada da Junta Comercial (JUCEMA.);:. 

10.10. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art 27 da Lei federal n2  14.133/21) 
10.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordàta, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei n2  11.101, 
de 9.2.2005), dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, emitida até 60 (sessenta) dias; 
10.10.2. Balanço patrimonial com demonstração de resultadode exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já egível na forma da lei, além de notas explicativas que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, contendo a Declaração de Habilitação Profissional - DHP, sob forma de 
etiqueta autoadesiva, ou outro documento que a substitua, conforme determinado pelo respectivo Conselho 
Regional e nos termos das resoluções n° 871/2000 e n 899/2001. do Conselho Federal de Contabilidade, 
comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedado a substituição por Balancetes ou 
Balanços provisórios. 
10.10.2.1. O Balanço Patrimonial deverá ser ácoinpanhado de cópia do Termo de Abertura e de Encerramento 
extraído do Livro Diário, acompanhado do Termo de Autentificação - Livro digital, devidamente registrado na 
Junta Comercial; 
10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
10.10.2.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
10.10.3. Para Sociedade Anônima e ouras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei n2  
6.404/76, cópia da publicação de: 
10.10.3.1. - Balanço Patrimonial; 
10.10.3.2. - Demonstração do Resultado do Exercício; 
10.10.3.3. - Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
10.10.3.4. - Demonstração das mutações do Patí'irnônio Líqüido; 
10.10.3.5. - Notas explicativas do Balanço. 
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10.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

LG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo NãoCirculante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

10.10.4.1. As empresas que apresentarem resultado inferir ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correri: LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração e a critério da autoride competent o capital minimo ou o patrimonlo liquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado dontratção 0t doitem pertinente. 
10.10.5. Na hipótese de alteração do CapitalSocíal, a calização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração dó Capital Sicial, devidamente registrada na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

1011. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (A 30 da Lei jdera! n2  14.133/21) 
10.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando emitida por ente público, este deverá estar acompanhado de 
nota de empenho ou documento equivalente junto a(s) nota(s) fiscais de venda/serviços. 
10.11.1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Caso o documento não 
seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia para a verificação da 
veracidade das informações dele constante. 
10.11.1.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/serviços/serviços 
a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta 
possa aferir efetivamente as condições de prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto 
de maneira satisfatória. 
10.11.1.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a Núcleo de Licitações e 
Contratos - CPL se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 
10.11.1.3.1. O Atestado ou Certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não 
serão consideradas pelo Pregoeiro. 
10.11.1.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Núcleo de Licitações e Contratos - CPL 
tomará as providencias cabíveis no sentido iuota1 outros procedimentos afim de aplicar punições ou 
representar aos Órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

10.11.1.5 Comprovação que a empresa possua (em nome da empresa ou do seu proprietário legal, sócio ou 
dirigente), no mínimo 30% (trinta por cento) dos quantitativos necessários de veículos com no mínimo 10 anos 
de uso, em que deverá apresentar os Certificados de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV, emitido pelo 
órgão de Trânsito, devidamente regularizado (mínimo ano 2024), para os itens do edital. 

0J2.DÃ DOCUMENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES COMPLEMENTAR 
10.12.1. Declaração de CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL e da sua execução contratual, conforme 
modelo estabelecido no Anexo II e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.2. Declaração de CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, que cumpre os requisitos para a 
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habilitação definidos no Edital e que e,  proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias, conforme modelo estabelecido no Anexo fll e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 

10.12.3. Declaração de INEXISTÊNCIA DE '
go 32, ATOS SUPERVENIENTES nos termos do parágrafo 2 do arti  

da Lei Federal n2  14.133/21, conforme modelo estabelecido no Anexo IV desde Edital, e apresentado no 

Envelope 02 (Habilitação); 
10.12.4. Declaração do REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR, se estiver outorga para tal, assegurando 
a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme modelo 

estabelecido no Anexo VI e apresentado no envelope 01 (Proposta de Preço); 
10.12.5. Declaração de ELABORAÇÃO DE FORMA INDEPENDENTE DE PROPOSTA, na qual a empresa informa 
sigilo da mesma em relação a integrantes 1a Administração Pública e demais licitantes, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n2  2, de 16 de setembro de 2009, conforme modelo estabelecido no Anexo VII e 
apresentado no envelope 01 (Proposta de Preço); 
10.12.6. Declaração de que é MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme esta 

diposto no item 4.3.2, quando for o caso, conforme modelo estabelecido no Anexo VIII e apresentado no 

envelope 02 (Habilitação); 
10.12.7. Declaração quanto ao USO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR, na forma do art. 72, Inciso XXXIII, da CF, 

conforme modelo estabelecido no Anexo IX e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.8. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, observando o disposto no art. 1, incisos III e IV e no art. 52, inciso III do da 
Constituição Federal, conforme modelo estabelecido no Anexo X e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.9. Declaração de IDONEIDADE conforme modeTh estabelecido no Anexo XI deste Edital, e apresentada 
no Envelope 02 (Habilitação). 
10.12.10. Declaração de INEXISTÊNCIA DE SERV1DR•  PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADRO DA EMPRESA: 
Proprietários, Sócios, Gerentes e Funciõflários em géral, conforme modelo estabelecido no Anexo XII deste 
Edital, e apresentada no Envelope 02 (Habilitação). 
10.12.11. Declaração de LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO que indique todos os dados pertinentes (endereço, 
Cidade, Estado, C.E.P, ponto de referênciatekfone e. fotos), conforme modelo estabelecido no Anexo XIII deste 
Edital, e apresentado no envelope 02 (Habilitaçào);." 
a) Acompanhada de no Mínimo 04 (quatro) Fotogi'fis em cores da sede da empresa da área externa 
(fachada) e interna (escritório, depósito, 'etc.'). tit que a empresa possui local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
b) O Núcleo de Licitações e Contratos poderá diligenciar junto ao endereço declarado da empresa para 
verificação da autenticidade das informações para apçáo dos fatos, caso seja comprovada a Declaração falsa, 
não será credenciada para participação no Certame e iniciam -se-á 'processo administrativo para que sejam 
tomadas as medidas legais pertinentes quaro à ação frscoaudulenta da empresa participante. 
10.12.12. A inscrição da empresa no CADASTRO' DE FORNECEDORES DESTE MUNICÍPIO é facultativa e caso 
esteja inscrito, tal fato não atribui direito líquido e certo à habilitação, devendo apresentar os documentos aqui 
relacionados; 

10.12.13. No caso de ISENÇÃO OU NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS, o licitante deverá apresentar documento(s) 
comprobatório(s) da situação, expedido pelo órgão competente; 
10.12.14. No caso de CERTIDÕES POSITIVAS, o interessado deverá juntar a certidão expedida pelo ofício 
competente, esclarecendo o posicionamento das ações. 
10.12.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou 'solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
10.12.16. Os documentos de habilitação do licitante vencedor serão verificados "online", após o encerramento 
da etapa de lances verbais. 
10.12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar'sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o . siabelecido neste Edital. 
10.12.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.12.19.1. Constatado o atendimento às exigências de iiabiiiïação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

OBSERVAÇÃO: 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qcaiquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei eneste Edital. 

CENTRO ADPN•TRAT4VG CIRO. EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/ri - Barro Tumá . Prês'cien'te Dutra/MA. CEP: 65760 

- 000 
Wpr&'oeuteou tua. rna.gov.br  



(FLS. W 

PROC. 

RUBRICA: 

&..... 

i 
v .. 

ESTOO.. MA IR ÁN H 

PREFEITUt. •:411 PRESI.NTE DUTRA 

CNPJ: 0EL18.366/0001•-08 

li, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 'ADEQUADA". 
11.1. O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado q ---,e, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a 
Proposta Adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, sob pena de inabilitação. 
11.1.1. O prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, conforme 
art. 3, §111 e IV da lei n2  14.063/2020. 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção .à CONTRATADA, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a CONTRATADA. 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5 da Lei n2  14.133/21). 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global prevalecerão os primeiros no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valois expressos por extenso prevalecerão estes últimos.  
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, jiniida, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condiçã que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos destditai e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou qúê estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6. As propostas que contenham a descrição do,bbjeto, o valor .e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12 DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
12.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO remetidos por meio eletrônico 
www.compraspresidentedutra.com.br, deverão ser encaminhados por uma das seguintes formas: em 
original ou por cópia autenticada ou cópia simples (desde que sejam apresentados os originais para a 
conferência), no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da solicitação do pregoeiro, para Núcleo de 
Licitações e Contratos -, no seguinte endereço: Avenida Matos Carvalho, n2  310 - Centro - CEP - 65.709-000 - 
Presidente Dutra - Maranhão. 
12.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
12.3. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, substituições ou 
entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências que o Pregoeiro entender 
necessárias, bem como a autenticação de documentos pelo Pregoeiro, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 
12.4. Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o menor preço, com proposta aceita e estiver 
regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO E CONFERENCIA dos documentos originais ou cópias 
autenticadas de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13. DA DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem em que são exigidos 
no Edital. 
13.2. Os documentos APRESENTADOS NA HABILITAÇÃO deverão constar todos em nome da Matriz ou todos 
em nome da Filial, exceto aqueles que compro vadamenteó possam ser fornecidos à Matriz e se referirem ao 
local da sede do interessado. 
13.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos necessários à Habilitação. 
A documentação apresentada para fins da habilitação fará parte dos autos do Processo Administrativo. 
13.4. Não serão aceitos documentos cujo as datas estejam rasuradas, bem como serão consideradas pelo 
Pregoeiro somente cópias legíveis. 
13.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
edital e seus anexos a licitante será inabilitada do certame. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CRO EVANGELISTA 

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
www. pies identedutra.ma.gov.br  



pgOC. 

gUBR%C 

ESE1TE 

tSÍADO i. 4ARANKO 
PREFEITUA. . E PrE3ENTE DUTRA 

CNPJ: L..366/0001-08 

OBSERVAÇÃO: 
Documentos e Certidões (Credenciamento e Habilitação) que não contenham prazo de validade somente serão 
aceitos caso tenham sido expedidos até 60 (sessentc) dias antes da data de abertura do certame. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS (Art. 109 da Lei f&1era1n2  14.133/21). 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também 'peio sistemà: eletrônico, em 05 (cinco) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente Os.atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.4. Os autos do processo permanecerão com vista .frnqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA. 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §12  da LC n9  123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se•á de acordo com os dados contidos no endereço eletrônico de 
www.compraspresidentodutra.com.br  sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO  E DA HOMOLOGAÇÃO 4rt 38, Vil da Lei federal n9  14.133/21). 
16.1.0 objeto da licitação será Adjudicado ao liçitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
Homologará o procedimento licitatório. 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 
17.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigácional, com característica de compromisso 
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
17.3. ÓRGÃO GERENCIADOR: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
17.4. ÓRGÃO PARTICIPANTE: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Regiscro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 
17.5. ORGÃO NÃO PARTICIPANTE: é o órgão ou entidade que, não iendo participado dos procedimentos iniciais 
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da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 
17.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
17.7. A apresentação de novas propostas na for deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
17.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
17.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva; 
17.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos na forma da Lei 
Federal n2  14.133/2021 e suas alterações. 
17.11. O registro a que se refere o subitem 13.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto Federal 7.892/2013; 
17.12. Se houver mais de um licitante na siaçào deuie trata o subitem 13.4, serão classificados segundo a 
ordem da ultima proposta apresentada durante  a 1asonipetitiva 
17.13. A ordem de classificação dos licitantes regisos, deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizado caso o melhor colocado no certame nãô4sine  a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n 7.892/2Q; 
17.14. A habilitação dos fornecedores que comporão'9  caaL aso d, çeserva a que se refere o item 17.11 será 
efetuada na hipótese prevista no paragràfo único do art. 13 ao Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescehte nas hipóteses previstas nos arts 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; 
17.15. anexo que trata o item 13.4 consista na.ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar osbens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
17.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame 
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando 
ao beneficiário do registro a preferência do serviços em igualdade de condições; 
17.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Presidente Dutra/MA; 
17.18.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta 
do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei n2  14.133/21; 
17.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer 
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato. 
17.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 
17.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e 
neste Edital. 

18.DA.FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s);vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo máximo de OS (cinco):dia úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
18.1.2. A convocação da(s) vencedora (s), assi;i otrio qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial, 
Portal Nacional de Compras Públicas ou por escrito íti.ednte protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de 
registro, não sendo consideradas conunizaç'es verbi.s. 
18.2. E facultada a Prefeitura Municipal de Pr.sidente 1)ut ,'MA, quando a(s) convocada(s) no comparecer 
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
18.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal Presidente 
Dutra/MA. 
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19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
19.1. Caberá a Núcleo de Licitações e Contratos como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:. 
19.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgãc responsável pelas compras do município; 
19.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação 
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização; 
19.1.3. Promover atos necessários à instrução processual, para a realização do procedimento licitatório; 
19.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
19.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referêncii ou projeto.básico; 
19.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 
19.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;: 
19.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrzdos: 
19.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de inFRASCOações no 
procedimento licitatório; : 

19.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as-penalidades decorrentes do descumprimento tr  
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 
19.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxíltq técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 17.1.3, 171.4è 17.1.6. 

DO ÓRGÃO PA­ EUNCIA  
20.1. O órgão participante será responsável nela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao ORGÃO GERENCIADOR de sua estimativa de consumo, local de entrega 
e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei n9  14.133/21, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo 
ainda: 
20.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 
20.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerericiador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; 
20.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 
20.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida  a ampla deisa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 
A Núcleo de Licitações e Contratos, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde que 
autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes. 

•»JJTju:zAÇÃo:DAATADE REGISTRO-DE: PREÇOS: POR ÓRGÃOOUENTIDADES 
21.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licita tório, mediante Prévia consulta ao ORGAO GERENCIADOR, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 
21.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão rnanu1star seu interesse junto ao Órgão Gerenciador 
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário i.ca de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviços dos materiais, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assuwdas. 
21.4. O quantitativo decorrente das adesões Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de csua ii.em registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indepdentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem (art. 22, §42  do Decreto n2  7.92, de 2C13, aU.erado pelo Decreto n2  9.488, de 2018); 
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21.5. As aquisições ou contratações adicionais que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos qu tita:tivos registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §32  do Decreto n2  7892, de 2013, alterado pelo Decreto n2  9.488, 
de 2018 e Art. 8, paragrafo 32  do Decreto Municipal n2  013/2021); 
21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado 'o prazo de vigência da ata, conforme § 6, do artigo 22 do 
Decreto n2  7.892/2013; 
21.6.1. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/Ma poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6 2  do artigo 22 do Decreto n2  7.892/2013, respeitando o prazo de vigência 
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante: 
21.7. Compete ao órgão não participante oSatõs relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de:  cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgâo gerenciador. 

22 DÂ GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

23 DO TERMO DE CONTRATO OU 1NSTRLMENTOEQJflVALENTE (Art 38 Xda Lei federal n2  14133/21) 
23.1. Após a homologação da licitação em send., realIáda a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (çi)icu) dias eis, conta1ps a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrunientelIuLvaiente Conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decafr do ment

o 

contrataçã&,sein prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. . 

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instruqento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração.. 
23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
23.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n11  14.133, de 2021; 
23.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
23.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
23.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
23.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do Órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n2  3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6, 111, da Lei .0 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
23.6. Por ocasião da assinatura do conti ato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato e/ou da ata de registro de preços. 
23.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado devera rguÍarizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aiicaçào das penalidades previstas no edital e anexos. 
23.7. Na hipótese de o vencedor da licitação ziu• mprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legiis Cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comproaçâo dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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24. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL Art. S5 da Lei federal n2  14.133/21). 
24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo 1 a este Edital. 

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIScALiZAÇÃO. 
25.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscaft.ação estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo 1 a este Edital. 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
26.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1 a 
este Edital. 

27.* *DO PAGAMENTO O  
27.1. As regras acerca do pagamento são as escãbelecidas no Termo de Referência, Anexo 1 a este Edital. 

28 DAS SANÇÕES ADMINISTRATWAS(Art 86, 87 e 88 da Leifederal n2  14133/21) 
28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133/21/02, o licitante/adjudicatário que: 
28.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceiar/retir o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; .. 

28.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando càbível; 
28.1.3. Apresentar documentação falsa; . 

28.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
28.1.5. Ensejar o retardamento da execução do úbjeto; 
28.1.6. Não mantiver a proposta; 
28.1.7. Cometer fraude fiscal; 
28.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
28.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5%, (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento), conforme determina o art. N2  86. da Lei N2  14.133/21. 
28.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 
as multas previstas. 
28.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N9  87, da Lei N2  14.133/21: 
a) Advertência por escrito; . 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e canos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 
(cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto ã Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja prcmovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N2  87 da Lei N2  14.133/21, c/c art. N2 72  da Lei N2  14.133/21e art. 
N2  14 do Decreto N2  3.555/00. 
28.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior;- dentro do mesmo prazo. 
28.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Presidente Dutra-MA as sanções administrativas 
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
28.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o., mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Taruinã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.presidenteuutra.rna.ov.br  



(FLS.  

' \PRO" f) 

>L%T 

PREFEÏJiV. MUNiCI ".";! .,OL PES:NTE DUTRA 

C.NPJ: 06.. &366/000i 08 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou onvssão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

29. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (Art 41, § 1 da Lei federal n2  
14133/21) 
29.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
29.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no endereço 
eletrônico www.compraspresidentedutraco•m.br. 
29.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos resonsá .:pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis tados da data  de recebimento da impugnação. 
29.4. Acolhida a impugnação, será definida e publica.d nova data para a realização do certame. 
29.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a e processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, 
ate 03 (três) dias uteis anteriores a data designada p,ara abertura da sessão publica exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio ao Licita Presidente Dutra no endereço eletrônico 
www.compraspresidentedutra.com.br. 
29.6. O PREGOEIRO responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
29.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
29.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
29.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
29.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no endereço eletrônico www.cQrnprasresidented tra.com.br  sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 
29.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
29.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

30 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer faw superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticament. t:ansferida para õ primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde qL.e rAo haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
30.3. Todas as referências de tempo no Edi, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
30.4. No julgamento das propostas e da habLíta.io, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-iles validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
3 0.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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30.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
30.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por es'es custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
30.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
3 0.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
30.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

- - 

30.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
30.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE. DUT1A/MA, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente'je constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceirôs, salvo quando for viável a corivalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
30.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
30.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
30.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste' Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
30.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.compraspresidentedutra.com.br  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio do Núcleo de 
Licitações e Contratos, situado Av. Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65.760 -000, Presidente Dutra/MA., 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista frascoanqueada aos interessados. 

31..DOSANEXO: 
31.1. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações, pelo e-mail: 
cplpresidentedutra2023@hotmail.com, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas as 12:00 horas. 
31. 2. Fazem parte deste edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II- MODELO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL; 
ANEXO III - MODELO DO CUMPRIMENTO DOS REQUIS-ITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO !)E SUÍEIÇÃO ÀS CONSDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÂO DO REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR; 
ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP; 
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS 1)0 INCISO XXXIII, ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU 
FORÇADO; 
ANEXO XI- MODELO DE DECLARAÇÃO DEIDONEIDADE; 
ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE'  ERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUATRO DA 
EMPRESA; 
ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO C/ FOTO E FUNCIONAMENTO DO LICITANTE; 
ANEXO XIV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO XV - MINUTA DO CONTRATO; 
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ESTADO DO MARANIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL contratação de empresa para o transporte escolar 

para alunos das áreas urbanas e rurais das unidades escolares da rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal de 

Presidente Dutra - MA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento: 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de bem comum. 

1.3. Os quantitativos são os discriminados na tabela acima. 

a. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

b. Serviços a serem fornecidos nas diversas secretarias municipais, conforme ordens de serviços 

emitidas. 

c. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 

2021. 

1. DA JUSTIFICATIVA 

2. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutr . MA, po meio da Secretaria Municipal de Educação, tem a 

responsabilidade de assegurar o direito à educação para todos os alunos matriculados na rede municipal de 

ensino. Para que esse direito seja plenamente garantido, é essencial viabilizar o acesso regular e seguro às 

unidades escolares, tanto para os estudantes das áreas urbanas quanto rurais. 
3. Atualmente, muitos alunos residem em locais afastados dos centros educacionais, sendo necessário um sistema 

de transporte eficiente que minimize a evasão escolar e assegure a frequência regular às aulas. A contratação de 

uma empresa especializada em transporte escolar justifica-se pelos seguintes motivos: 

4. Acesso à Educação de Qualidade: Garantir que todos os alunos possam frequentar a escola de maneira regular, 

independentemente de sua localização geográfica. 

QUANT.
VUNIT 

ITEM DESCRIÇÃO DE UND V.UNIT. QUANT.MESES MENSAL V.TOTAL 
MEE21 -1— NN 

ONIQJ,JS 
Serviço de Locação de veículo automotor, 
tipo ônibus com comprimento total 
máximo de 9.000mm, capacidade de 
carga útil líquida de no mínimo 3.000kg, 
comportando transportar 31 (trinta e um) 
passageiros adultos sentados ou 44 
(quarenta e quatro) estudantes sentados,

35 UNID R$ 12 R$ R$ 
e podendo ser equipado com plataforma 16.772,7 587.025,95 7.044.311,40 
elevatória veicular, combustível diesel, 
que atenda à Resoluções e Portarias 
aplicáveis aos veículos de transporte 
coletivo de estudantes, publicadas pelo: 
Contran, Conama, Denatran, Ibama e 
lnmetro. 35 (Trinta e cinco) Onibus. 

VALOR TOTAL R$ 
7.044.311,40 
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S. Segurança dos Estudantes: Empresas de tranpote eolar possm veículos adequados, com profissionais 

treinados, assegurando o transporte seguro dos unos. 

6. Eficiência Operacional: Uma empresa contratada pod2u oferecer uma logística organizada e otimizada, com 

rotas planejadas para atender às necessidades d transporte de forma eficiente. 

7. Redução de Custos e Gestão Eficiente: A terceiração desse serviço permite que a administração pública 
concentre seus esforços na qualidade do ensino, enquanto a empresa contratada gerencia a frota, manutenção 

e recursos humanos necessários para a operação do transporte. 
8. Cumprimento Legal: O transporte escolar é um direito garantido pela legislação educacional brasileira, e a 

oferta desse serviço pelo município é fundamental para cumprir as exigências legais e promover a inclusão 

educacional. 

9. Diante desses fatores, a contratação de uma empresa especializada é a solução mais eficiente e viável para 

garantir que todos os alunos da rede municipal de Presidente Dutra possam exercer seu direito à educação com 

segurança, qualidade e assiduidade. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. Considerando as peculiaridades climáticas e geográficas do município, os serviços serão prestados de 

acordo com a demanda da rede escolar, ficando sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 

encaminhar o cronograma mensal com os itinerártos horários de saída e chegada por rota. 

10.2. Os transportes deverão estar dispon is para atender eventuais atividades curriculares ou 

extracurriculares, que demande o transporte dosralunos, em sábados ou feriados, devendo a empresa ser 

comunicada com 48 (quarenta e oito horas de açedência), não havendo, para tanto, aumento do valor 
unitário constante da proposta. 

10.3. Os transportes deverão possuir bom estado de conservação, limpeza e segurança e portar todos os 

itens exigidos pelos órgãos competentes, quanto aos equipamentos obrigatórios e documentos exigíveis ou que 
venham a ser exigidos por legislação específica, os quais serão submetidos à vistoria da Secretaria Municipal de 
Educação. 

10.4. Os veículos a serem utilizados «o tranorte somente poderão circular se estiverem devidamente 

identificados como condução coletiva de escola'res, para tanto, será exigido que o veículo possua faixa 

horizontal, nas laterais e na traseira da carrocea, na or amarela ou preta, com o dístico ESCOLAR, em cor 
inversa à cor da faixa (amarelo ou preto). 

10.5. A(S) CONTRATADA(S) deverá(ao) dispónibilizar os veículos com as devidas revisões mecânica e 
elétrica, bem como, as embarcações em pe- eitas condições de uso, no prazo estabelecido neste instrumento, 
com disponibilidade de coletes para todos os passageiros. 

10.6. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição imediata dos transportes, sem qualquer custo para 

a CONTRATANTE, quando da ocorrência de quebra ou sinistro que inviabilize seu deslocamento seguro. 

10.7. Os transportes deverão sofrer todas as manutenções necessárias pela CONTRATADA, devendo 
notificar a CONTRATANTE quando da necessidade de revisão obrigatória ou outros serviços necessários. 

10.8. Os transportes deverão estar disponíveis para início das atividades nos locais indicados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Presidente Dutra, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, 
com todos os acessórios e condutores necessários para a prestação dos serviços. 

10.9. O serviços dos combustíveis necessários para o transporte ficará a cargo da empresa, o qual estipulará 
a cota semanal de acordo com o consumo provável por tipo de veículo e ficará responsável pelo controle de 
consumo por intermédio de servidor designado pelo Município. 

11. 4. DA REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12. 4.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisios da contratação para o Registro de Preços de transporte escolar 
incluem: 4.1.1 A empresa contratada deve se peciaiizada no serviços de transporte escolar. 

13. 4.1.2 Para a adequada entrega dos serviços, z contratada deverá demonstrar capacidade de serviços contínuo e 
confiável de serviços de Transporte Escoa, win prof!ssionas qualificados e experiência comprovada no setor. 

14. 4.1.3 Ao final de cada período de se'ïço. a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhando a quantidade 

de transporte escolar fornecido, atendirmts emerrcis realizados, e quaisquer outras ações relevantes. 
15. 4.1.4 A organização e execução do serviços de transporte escolar devem seguir as normas técnicas aplicáveis, 
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disposições legais pertinentes e as diretrizes do Município de Presidente Dutra/MA. 
16. 4.1.5 A Contratada deve monitorar e atender proativa mente as demandas de Transporte Escolar das secretarias, 

sem depender exclusivamente de solicitações formais da Contratante. 
17. 4.1.6 No início do contrato, a contratada deve apresentar um plano de serviços que contemple as projeções de 

consumo e estratégias para garantir o abastecimento contínuo. 
18. 4.1.7 Em casos de aumento inesperado da demanda ou necessidade de serviços urgente, o prazo para 

atendimento será acordado com o fiscal do contrato. 
19. 4.1.8 Para comprovar a capacidade técnica, a licitante deve apresentar no mínimo um atestado de Capacidade 

Técnica, emitido por órgãos da Administração Pública ou empresas, onde tenha fornecido Transporte Escolar. 
20. 4.1.9 O atestado deve ser acompanhado de documentação que comprove a experiência e a capacidade logística 

da empresa. 
21. 4.1.100 atestado deve conter informações claras sobre o emitente, o contrato relacionado ao serviços de serviços 

de Transporte Escolar e a descrição dos serviços entregues. 

22. 4.2 O serviços de serviços do Transporte Escolar deve ser contínuo, garantindo a disponibilidade constante para 
as secretarias. 

23. S. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETQ 

24. 5.1. O serviços de Transporte Escolar sera re.AizadoWé ,forrna contínua e sistemática, com ênfase na garantia de 
abastecimento dos serviços regularment para toci?s as secretarias interessadas do Município de Presidente 
Dutra/MA. Isso incluirá um cronograma de entrega pré-definido, alinhado com as necessidades de consumo de 

cada secretaria. 
25. 5.2. Serão implementados procedimentos rigorososde monitoramento e controle de qualidade para assegurar 

que os serviços de Transporte Escolar fornecidos atendam às especificações técnicas e aos padrões de qualidade 
estabelecidos. Isso inclui a verificação periódica da qualidade de serviços Transporte Escolar no ponto de entrega. 

26. 5.3. O modelo de execução contemplará urna estratégia logística eficiente, assegurando que os Transporte Escolar 

seja entregue de maneira oportuna e eficaz, minimizando riscos de atrasos ou interrupções no abastecimento. 
Serão consideradas as localizações das secretarias e as rotas de entrega mais eficientes. 

27. 5.4. Um plano de resposta a emergências será estabelecido para garantir a pronta resposta a demandas 
inesperadas ou situações de crise que possam afetar o serviços dos Transporte Escolar. 

28. 5.5. A contratada será responsável por fornecer relatórios regulares sobre o serviços, incluindo volumes 
entregues, registros de entregas e qualquer incidente relevante. A administração do Município realizará o 
acompanhamento contínuo para assegurar a conformidade com o contrato. 

29. 5.6. Serão estabelecidos canais de comunicação eficientes entre a empresa fornecedora e a administração 
municipal para garantir que todas as questões relacionadas ao serviços dos Transporte Escolar sejam 
prontamente abordadas e resolvidas 

30. 6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

31. 6.1. O contrato oriundo do Registro de Preços para transporte escolar deve ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas estabelecidas e, em conformidade com as normas da Lei n2  14.133, de 2021. Ambas 

as partes serão responsáveis pelas consequências de qualquer inexecução total ou parcial do contrato. 
32. 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato de serviços de Transporte Escolar, 

o cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e 
circunstâncias deverão ser formalizadas através de apostila ao contrato. 

33. 6.3. As comunicações entre a entidade contratante do Município e a empresa fornecedora de transporte escolar 
devem ser feitas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido 
para facilitar a comunicação. 

34. 6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora para 
discussões ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato. 

35. 6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade contratante poderá realizar uma reunião inicial com o 
representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será apresentado um plano detalhado de fiscalização do 
contrato, abordando as obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, estratégias para eficaz execução 
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do serviços, o plano complementar de ações -ia contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados 

e sanções aplicáveis, entre outros pontos importtes. 

36. 6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do serviços dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á execução do objeto contratado. 

37. 6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamrte, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

38. 6.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

39. 6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acomoanh.r a execução do contrato. Ele deverá assegurar 
que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, visando garantir os melhores resultados para 

a Administração. 
40. 6.10. O fiscal técnico do contrato registrará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução. Isso inclui a descrição de ações necessárias para a regularização de quaisquer faltas 

ou defeitos observados, em conformidade com a Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, §1. 

41. 6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução do contrato, o fiscal técnico emitirá 

notificações para a correção, estabelecendo prazos para tal. 

42. 6.12. O fiscal técnico informará ao gestor dpcontrato,•em tempo hábil, qualquer situação que demande decisões 
ou medidas além de sua competência. Assim, o gest9r poderá adotar as medidas necessárias e saneadoras, se 

aplicável. 
43. 6.13. Em casos de ocorrências que possam comprfrèter a execução do contrato nas datas previstas, o fiscal 

técnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato. 

44. 6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará á manutenção' das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

45. 6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua cornpetêra. 

46. 6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo, de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviços, do registro de ocorrências, rias ditorações e das prprrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de ad,?qes co contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

47. 6.17. O gestor do contrato acompanhará .s registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

48. 6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

49. 6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório ia avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

50. 6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções;a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

51. 6.21. O gestor do contrato deverá elaborar reiatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e evenLas condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

52. 6.22. O gestor do contrato deveraenviai-  a cocurnentaçáo pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidacáo e pagato, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

53. 7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
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54. 7.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumentode Medição de Resultado (lMR). 
55. 7.1.1. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
56. 7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 
57. 7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 7.1.1.3. 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizar com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 

58. 7.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução 
do contrato. 

59. 7.3. Ao final de cada período estipulado no contrato, o Contratado apresentará um relatório detalhado do serviços 
Transporte Escolar realizado, por meio de uma planilha qué demonstrará as quantidades entregues e os locais de 

abastecimento. 
60. 7.3.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando o Transporte Escolar previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro estiver completado er: .ta totalidade. 
61. 7.3.2. O contratado deverá apresentar, junto com o relatório de serviços, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos serviços Transport &Escolar fornecidos, assegurando a conformidade com as normas 

ambientais e regulatórias aplicáveis. 

62. 7.4. O recebimento do serviços de Transrte Esco]erá provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias 
pelos fiscais técnico e administrativo, rtdiante rrYicação e confirmação do cumprimento das exigências 
contratuais Este procedimento esta de 4cordo com o Art. 140 1 p, .da Lei n2  14.133 e Arts 22 X 

63. 7.4.1. O prazo mencionado será contado'â partir d ebimentóa comunicação do Contratado, acompanhada 
das evidências da entrega de serviços Transporte Es6lar conforméa parcela a ser paga. 

64. 7.4.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do serviços de Transporte Escolar, 
assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato. 

65. 7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do serviços de Transporte Escolar, 

confirmando o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

66. 7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório do serviços de Transporte 
Escolar sob os aspectos técnico e administrativo. 

67. 7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações do serviços; incluindo a análise da quantidade e qualidade dos Transporte 
Escolar fornecido, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. Todos os 
achados serão registrados em um relatório a ser enviado ao gestor do contrato. 

68. 7.4.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, se houver 
mais de um termo, com a entrega do último. 

69. 7.4.7. O Contratado fica obrigado a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados 
ao serviços de Transporte Escolar identificados no Recebimento Provisório, não sendo atestada a última parcela 

do serviços até que todas as pendências sejam resolvidas. 
70. 7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela do serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências apontadas no Recebimento Provisório. 

71. 7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito à verificação de todos os documentos e comprovantes 
exigidos para o serviços de serviços de Transporte Escolar. 

72. 7.4.10. O serviços poderá ser rejeitado, no.todo ou em parte, quando não estiver conforme as especificações 
deste Termo de Referência e as condições acordadas,sern prejuz0 da aplicação das penalidades. 

73. 7.5. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, eledeverá registrar e analisar todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, indndo aspectos técnicos e administrativos, e encaminhá-los ao gestor 
do contrato para o recebimento definitiv. 

74. 7.6. O serviços será recebido definitivamei rc prazo de iCi (dez) dias, contados do recebimento provisório, por 
um servidor ou comissão designada, após vrifcação da quantidade e qualidade dos Transporte Escolar fornecido 
e sua aceitação por meio de termo deta.hadc. 

75. 7.6.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
se houver, referente ao cumprimento das obrigações pelo contratado, com menção ao desempenho na execução 
contratual e eventuais penalidades aplicadas. 

76. 7.6.2. Análise dos relatórios e documentaçõas fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitar 
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correções à contratada, indicando as cláusulas contratuais perti nentes. 

77. 7.6.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços entregues, baseado nos 

relatórios e documentações. 

78. 7.6.4. Comunicação à empresa para emiso cia Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização. 

79. 7.6.5. Envio da documentação ao setor de contratos para. formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e geso. 

80. 7.7. Em caso de controvérsia relacionada ao serviços de Transporte Escolar, especialmente no que se refere à 
qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei n2  14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa 

contratada para a emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela incontroversa do serviços, para fins de 

liquidação e pagamento. 

81. 7.8. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pelo contratado, de 
quaisquer inconsistências identificadas na execução do serviços ou nos documentos de cobrança. 

82. 7.9. O recebimento provisório ou definitivo do serviços de serviços de Transporte Escolar não exime a 
responsabilidade civil da empresa contratada pela qualidade e segurança do produto fornecido, nem a sua 
responsabilidade ético-profissional pela correta execução do contrato conforme os termos acordados. 

83. 7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pelo serviços de transporte 
escolar, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta seção, prazo este 

prorrogável por igual período, nos termo do art. da Instrução Normativa SEGES/ME n2  77/2022. 

84. 7.10.1 O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos 
de contratações para despesas de valores que não Ultrapassem o limite especificado no inciso II do art. 75 da Lei 

n2  14.133, de 2021. 
85 7.11. Para a liquidação da despesa o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pelo 

serviços de serviços de Transporte Esc6lar contém'tõdos os elementos essenciais, como: 

a) prazo de validade; 
b) data de emissão; 

c) dados do contrato e do órgão contratante; 

d) período de execução do contrato: 

e) valora pagar; 
f) destaque do valor das retenções .tributárias, quando aplicável. 

86. 7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura, ou,circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo 
será suspenso até que o contratado regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a 

comprovação da correção, sem ônus para a contratante. 
87. 7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deve ser acompanhada da. comprovação da regularidade fiscal do contratado, 

verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou documentação mencionada no art. 68 da Lei n9  

14.133/2021. 
88. 7.14. A Administração realizará consultas para: 

a) verificara manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público, e possíveis 
ocorrências impeditivas, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N2  3, DE 26 DE ABRIL DE 2018. 

89. 7.15. Em caso de constatação de irregularidade do contratado, ele será notificado para regularizar a situação ou 

apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da 

contratante. 
90. 7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a contratante notificará os órgãos 

de fiscalização sobre a inadimplência do contratado, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a 

tomada das ações necessárias para a garantia dos créditos. 
91. 7.17. Se a irregularidade continuar, a contratante adotará as medidas necessárias para a rescisão do contrato, 

garantindo ao contratado o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente. 
92. 7.18. Enquanto o objeto do contrato estiver sendo executado efetivamente, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
93. 7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME n2  77, de 2022. 

94. 7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
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IPCA de correção monetária. 

95. 7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

96. 7.22. Será considerada data do pagamento odia èm que constar corno emitida a ordem bancária para pagamento. 

97. 7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

98. 7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os ercentuai estabelecidos na legislação vigente. 

99. 7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

100.8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

101.8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

102.8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
103.8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com 

valores excessivamente acima da média. 
104.8.4. Propostas que apresentem uma redução de 50% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a 

uma análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que 

justifiquem a viabilidade dos preços ofertados. 
105.8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se 

as propostas são exequíveis. Propostas consideradas  -inexequíveis serão desqualificadas. 

106.8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado 

e demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício. 
107.8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e 

as normas estabelecidas no edital do processo licitatório. 

108. Habilitação Jurídica 

109.8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

110.8.9. Cédula de identidade (RG) ou documenco equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território racional; 
111.8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

112.8.11. Microempreendedor lndividt.ia! - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https:/Jwww.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  
113.8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição d' .co constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 
114.8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçc de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua se- de, conforme Instrução Normativa DREI/ME n2  77, de 

18 de março de 2020; 
115.8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
116.8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

117.8.16. Os documentos apresentados dever cscar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
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respectiva. 

118. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

119.8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacic.; e Pes oas iúrídcas ou rio Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 
120.8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais eà Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradóra-Geral da Fazenda Nacional. 
121.8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
122.8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidôs perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5452, de 12  de maio de 1943; 

123.8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e comptível corno objeto contratual; 
124.8.22. Prova de regularidade com a Fazend'Municipal4: domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

125,8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos IÊA Jtos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de çieciaração dp Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede ou outra 
equivalente na forma da lei 

126.8.24. O fornecedor enquadrado cor rnicroemprr*1edor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na LeComplementar n 123 1e 2006 estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

127. Qualificação Econômico-Financeira 

128.8.25. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recupe:ação Judicial ou Extrajudicial (Lei n2  11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede- da pespa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, bem como a Certidão Negativa de Execçição Patrimonial do(s) sócio(s), emitida até 60 (sessenta) dias; 

129.8.26. Balanço patrimonial com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigível na forma da lei, além de notas explicativas que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, contendo a Declaração de Habilitação Profissional - DHP, sob forma de etiqueta 

autoadesiva, ou outro documento que a substitua, conforme determinado pelo respectivo Conselho Regional e 
nos termos das resoluções ng 871/2000 e n2  899/2001 do Conselho Federal de Contabilidade, comprovando a 
boa situação financeira da licitante, poaendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedado a substituição por Balancetes ou Balanços provisórios. 
130.8.27. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de Abertura e de Encerramento extraído 

do Livro Diário, acompanhado do Termo de Autentificação - Livro digital, devidamente registrado na Junta 
Comercial; 

131.8.28. No caso de empresa constituída no exercício socia vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

132.8.29. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
133.8.30 .Para Sociedade Anônima e outras Companhias. obradas à publicação de Balanço, na forma da Lei n2  

6.404/76, cópia da publicação de; 
134.8.30.1. - Balanço Patrimonial; 
135.8.30.2. - Demonstração do Resuitadodo E:€rcício; 
136.8,30.3. - Demonstração das origens ezpc.jc&s de recursos; 
137.8,30.4. - Demonstração das rnutaçõe co tr rnôro l.íquidc; 
138.8.30.5. - Notas explicativas do Balanço. 

139.8.30.6. A comprovação da situaçãc financer cia ernpíese. será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LicLez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
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140,L 141.Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

G 142. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

143.SG 143.1. 
tivo Total 

144. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

145. 146.Ativo Circulante 

147.LC 148. Passivo Circulante 

149.8.30.7. As empresas que apresentarern resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade comptente,: çapital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do'iem pertinente. 

150.8.30.8. Na hipótese de alteração do Capital Social, após ,,- á realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 

apresentar documentação de alteração do Capital Social,- devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 

em que o Balanço foi arquivado. 

151. Qualificação Técnica 

152.8.31. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando emitida' por ente público, este deverá estar acompanhado de nota 
de empenho ou documento equivalente junto a(s) nota(s) fiscais de venda/serviços. 

153.8.32. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Caso o documento não seja 
apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade 
das informações dele constante. 

154.8.33. É indispensável que o atestado de capacjde técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/serviços/serviços a contendo. 
Essa exigência é necessária para que, na ocio da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de prestação de rviçQ eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 
satisfatória. 

155.8.34. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a Núcleo de Licitações e Contratos 
- CPL se reserva o direito de realizar diligências para comprovai' a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), 
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 

156.8.35. O Atestado ou Certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não serão 
consideradas pelo Pregoeiro. 

157.8.36. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Núcleo de Licitações e Contratos - CPL tomará as 
providencias cabíveis no sentido adotar outros procedimentos afim de aplicar punições ou representar aos órgãos 
competentes para adotar as medidas necessárias. 

10.11.1.5 Comprovação que a empresa possua (em nome da empresa ou do seu proprietário legal, sócio ou 
158.dirigente), no mínimo 30% (Trinta por cento) dos quantitativos necessários de veículos com no mínimo 10 

anos de uso, em que deverá apresentar os Certificados de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV, 
emitido pelo Órgão de Trânsito, devidamente regularizado (mínimo ano 2024), para os itens do edital. 

159.9 DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

CENTRO ADMINiSTRATIVO CIRO EVANGELISTA 

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
www, ores identedutra.ma.gov. br 



pROC. °  

gUBRlC 

I)ESIDE"TE 
.0UT 11  ti.  A 

ESTAL)O DO I1AHÃ0 

PREFEITUit 10MCIPA.. PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/000108 

160.9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.044.311,40 (Sete milhoes quarenta e quatro mil 
trezentos e onze reais e quarenta centavos), conforme orçamento realizado nas empresas. 

161.10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

162. 10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária Própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercíçio de 2025. 

163. 10.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumenco hábil, conforme o Art. 72, § 22  do Decreto 
Federal n2  7892/2013. 

CENTRO ADMINISTRATIVO ORO EVANGELISTA 

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
www. presidentedutra.rna.gov. br 
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PROC. 

RUBRICA: 
EFEITW MCfL DE PES!DL'Í1TE DUTRA 

CNPJ: 06.18.366/0001-38 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP flQ  /2024-CPL/PMS 

Senhor Pregoeiro, 

A (nome da empresa) , icrito(a) noNPJ n° , por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF 

no ,, informamos que verificamos atentamente e compreendemos as condições gerais e específicas 

contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO- SRP n /2024 e manifestamos nosso acordo com todas as 

condições exigidas no Edital em todas as fases da licitação. 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do Edital da referida 

concorrência, conforme disposto no parágrafo 22  do artigo 41 da Lei Federal n2  14.133/21 e alterações. 

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as fases da licitação. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

(Local e Data) 

Razão Social da Empresa 
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 

Observações 

o Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarurnã - Presidente Dutra/MA. CEP; 65760 - 000 

www.residentedutra,gov.br  



PROG. 
RUBRICA: 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III 

DEcLARAÇÃQDE CUMPRIMgNTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP fl2,l /2024 - CPt!iMS 

A (razão social da iprêsa) cnpj n° localizada a 

declara, em conformidade com a lei n i4.f33/2i/Q2que.cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório na PREFEITURA MUNIC!PL DE ]PRESIDENTE DUTRA/MA - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

n2  _/2024 

(Local e Data) 

Representante legal 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairrc Tarurnã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br  
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\ RUBR1C: 
TU 

STACD( iANI ) 

PREFEITURA ViUCIPA DEPRESWENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/000108 

Observações 
o Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

CENTRO ADMINISTRATIVO ORO EVANGELISTA 

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Taumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
www.presidentedutra.rna.gov. br 



STADc UO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICiPAL DE PRESlOENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

RU 

j 
PBOC. 

EDITAL DË:LIÇITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV 

ECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO  ÀS CONSDIÇÔESESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO SRP n2  /2024 - CPL/PMS 

,Portador do RG , abaixo 

assinado na qualidade de responsável legal d proponente CNPJ_J  

declara expressamente que se sujeita às mdíões estabelecidas no edital acima citado e que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a sero tomada-pelo licitador quanto à qualificação apenas das 

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade 

de executar o serviços dos bens ou serviços previsto 

Declara, ainda, para todos os fins de direito,a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos da Lei n2  14.133/2021, e alterações subsequentes. 

(Local e Data) 

(Assinatura do responsável e CPF) 

Observações 
o Deverá ser redigido e !rnpresso em papei Umbrado da empresa licitante. 

CENTRO A0,V20VISTRATIVO CI RO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - airro Taurnã Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

wwri.resideitedutra. ma,gov.br 
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pROC. N'f2$J 
RUBRICA: 21U11, 2MUMA. - 

LADO Ii MARANHML 

PREFEITURA MUNICIP.LL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO  

PROPOSTA DE PREÇOS 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA- MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n2 12024 - CPL/PMS 

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE 

A EMPRESA: declara que: 
1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos serviços em embalagens adequadas. 
2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3. Prazo de inicio de serviços/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referencia 
(anexo i) do edital desse processo. 
4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/ MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 
S. Que o prazo de inicio da entrega dos t+iaféríais será de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO 1, 
deste edital a contar do recebimento, por parte da coiuiataua, da ordem de compra ou documento similar, no 
(endereço): todos os serviços e/ou ôiiubus serão avaliados, sob pena de devolução de não 
aceite, caso não atenda a discriminação do rernio dei iéferência do referido edital ou de má qualidade. 

Local e data 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 

Obs: SERÃO DESCLASSIFICADAS. 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC EST.:  
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO() 
ENDEREÇO: • 
BAIRRO: _CIDADE: 
CEP: -MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N DA AGÊNCIA: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
QTDE 

EHORA 
V.UNIT. VALOR TOTAL 

TOTAL POR EXTENSO R$ 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.p i,esídentedu tra.ryta.gov.br  
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TADO.DYMARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

• As propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou 
inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas dos demais licitantes. 
• As propostas que não apresentarem descrição a quantidade de cada comprimido por caixa. 
• As propostas que não apresentarem da marcados materias na qual será forcido. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br  
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PROC. N°J rJ3 

RUBRICA: 

:-;- 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n2  /2024 - CPL/PMS 

A Apresenta, a seguir, os dados de (Nome completo da empresa) seu (s) 

representante (s) legal (is) para assinatura do eventual contrato: 

NOME(S): 
CARGO(S): 
NACIONALIDADE(S): 
ESTADO CIVIL: 
PROFISSÃO: 
RG: 
CPF: 
RESIDÊNCIA (Domicílio): 

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito dó eventual CONTRATO: 

RAZÃO SOCIAL: 
C.G.0 N2  
FONE: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
ENDEREÇO PARA CORREPONDÊNCIA: 
Rua/Av.: N: 
Município: Estado. CEP: 
Conta Corrente: Cód. Agência: Banco: 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por 

qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 

(Local e Data) 

Razão Social e CNPJ da Empresa 
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 

Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais. 
Obs. 2: Apresentar este documento dentro do envelope da Proposta Comercial, em papel timbrado da 
Empresa Licitante. 
Obs. 3: A ausência deste documento não implica em desclassificação. 

Observações 

. Deverá ser redigido e impresso em papei timbrado da empresa licitante. 

CENTRO ADMINiSTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, sfn - Bairro Tarurnã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www. oresidentedutra. ma.gov. br 
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PROC. N 

RUBRICA: :9ES11 JTE 

L. ADO DO iÁARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNJ: 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n1 !024 -- CPL/PMS 

(Identificação completa do representante da icitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa da licitante), para fiç  disposto.no  e(ta1 de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

N _/2024, declara sob as penas da lei erkes cia! 299 do código penal brasileiro que 

A) A proposta apresentada para participar ÚLi ELETRÔNICO - SRP N..._/2024, foi elaborada de 
maneira independente (pelo licitante), e dèonteúdo dá proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de : qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 /2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N 

/2024 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n2  /2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
CJ Que não tentou, por qualquer meio ou or qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N_/2024 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N j2024 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N_/2024 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 
E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2_/2024 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do município de / UF, antes da abertura oficial das propostas; e 
F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

(Local e Data) 

Represenartte Legal 

Observações 

Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www preside ntedutra.rna.gov. br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VIII 

DCLAJAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (ME OU EPP) 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n /2024 - CPL/PMS 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj sob o 
n2  [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de identidade 
n [xxxx], inscrito no cpf sob o flQ  [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 32  da lei complementar n2  123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a FRASCQuir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais,  impostas pelo § 42  do art. 32  da lei complementar n2  123 de 14 de 
dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sb aspenalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA - receita bruta ànual igual ou inferior a 360. / UF,00 e estando apta a 
FRASCOuir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 42 do art. 32  da lei complementar n2  123/06 alterada pela lc 147/2014. 

()EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a 360. / U17,00 e igual ou inferior 
a 4.800. / UF,00 valores , estando apta a FRASCOuir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 49 do 
art. 32  da lei complementar n2  123/06 alterada pela lc 147/2014. 

Observações: 
• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos 
da lc 123, de 14 de dezembro de 2006; 
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me 
ou epp, nos termos da lc flQ  123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do representante legal 

Nome e assinatura do Contador 
(No caso de ME e EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: 

Observações 

• Deverá ser redigido e impressu em papel timbrado da empresa licitante. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CiRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda;  s/n - Bairi o Tarumã - Piesídente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www. presidentedutra.rnaggv. br  
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TAD O MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 36138.366/0001-08 

EDITAL DELICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IX 

:DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7 DA CONSTITUÇÃO FEDERAL 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n2  __/2 024 - CPL/PMS 

Inscrito no CNPJ fl 2 , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)_. 

  

portador(a) da carteira de identidade 

   

n2 e C P F n ilara, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 

Constituição Federal de 1988, acrescido pela lei i.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno. perigo5o ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 91.  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

(Loca! e Data) 

(Representante Legal) 

Observações 

o Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarurnã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.presidentedutra.ma  .gov. br 
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E;TADO DO MARANHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO  

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPI 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n2 12024 - CPL/PMS 

inscrito no CNPJ sob o n2 , por 

intermédio de seu representante legal o (a) $r. (a) , portador da Carteira de 

Identidade e do CPF flQ - _____ DECLARA para fins do disposto nos incisos III e IV 

do art. 12  e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal de 05 de,outubro de 1988, que não possuo em minha 

cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

(local e data) 

(Representante legal) 

Observações 

o Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
www.presidentedutra.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n .,._j2 024 - CPL/PMS 

A empresa .,. hiscrita no CNPJ n2 , por intermédio de seu 

representante legal o sr , portador da carteira de identidade 

n2 e do CPF flQ declara não ter recebido do município de /Uf ou 

de qualquer outra entidade da administração' direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, 

suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim 

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a Administração Federal, 

Estadual e Municipal. 

(Local e Data) 

(Assinaturado responsável e CPF) 

Observações 

Deverá ser redigido e impresso em papel tiiTibrado da empresa licitante. 
CENTRO ADM1N51*RAT!VO CIRO EVANGELISTA 

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Trurnã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
'w.presidertedura.ma.gov.br 



DO MARANH.O 
PREFEITURA MUNCPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: Ori. 138.366/0001-08 

EDITAL D.E LICITAÇÃO,-  PREGÃO ELTRÔN•ICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVWORPÚBI.ICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 
(Artigo 20 XII Lei .12.465/2011) 

(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPI, 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP flQ _/2024 - CPL/PMS 

Senhoro Pregoeiro 

A (nome da empresa) ............ , inscrito(a) no CNPJ n° , situada na 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) , portador(a) a Carteira de Identidade nL e do CPF 

DECLARA, que, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista de acordo com a lei art. 20 XII Lei n2  

12.465/2011. 

(Local e Data) 

Razão Social e CNPJ da Empresa 
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública OU particular poderes para tal investidura) 

Observações 

Deverá ser redigido e impresso em papeltimbrado da empresa licitante. 

CENTRO ADMiMSTRA ÚVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XIII 

DECLARAÇÃÕE LÓCIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA COM FOTO 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPI, 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n /2024 - CPL/PMS 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa , CNPJ n9  

está localizada e em pleno funcionamento no e;. reço abaixo, sendo o local adequado e compatível 

para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda, que assumo inteira responribilidada todas as informações dispostas nesta declaração, 

eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA de qualquer responsabilidade sobre as 

informações prestadas por esta empresa. 

A falsidade deste documento - exige ação penal pública incondicionada, ou seja, é exercida pelo Ministério 

Público, nos termos do art. 129, 1, da Constituição Federal. O processo criminal para apuração da falsidade de 

documento público (art. 297, CP) ou partículai (art. 298, CP). 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CIDADE/ESTADO- 
CEP: 
TELEFONE: 
PONTOS DE REFERÊNCIA: 
DA DIREITA: 
DA ESQUERDA: 
FRASCOENTE: 

Acompanhada de no Mínimo íJ' quatro) Fotografias em cores da sede da empresa da área 
externa (fachada) e interna (escritório, depósito, ctc.), comprovando que a empresa possui local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atvidade da mesma. 

(Local e Data) 

Razão Social di hrnpresa 
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legai, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particc iar poderes paí a tal investidura) 

Observações 
Deverá ser redigido e impresso em papel timbado da empresa licitante. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã • Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XIV 

MINUTA DA ATA DE RIGISTRO DE PREÇO 
(Modelo) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n' /2 024 - CPL/PMS 

ORGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica 
de direito público interno, por meio , inscrita no CNPJ n2 , com sede na 

Bairro, Presidente Dutra - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo 
,o Sr. , brasileiro(a), portador(a) do R.G n2 e inscrito(a) no CPF 

n , residente neste Município de Presidentç; Dutra - MA, neste ato denominado simplesmente DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREG ELETRÔNICO - SRP N ..../ , tudo em conformidade 
com o processo administrativo n ..../. , nas cláuss e condições constantes do instrumento convocatório 
da licitação supracitada, e a respectiva homologação. 

REGISTRAR OS PREÇOS DA EMPRESA: . :.';: , inscrito no CNPJ n 
estabelecia na Rua/Av . n9 ...., Bairro , na cidade de - Estado de 

CEP n2 Fone: , E-mail . . , neste ato representado pelo Sr(a) 
brasileiro(a) , , portador do RG. SSP/. e CPF n 

Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n2  14.133/21, 14.133/21, Decreto Federal n 
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

. 0 TO 
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO 
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico n /2024 para 
Registro de Preços n2  _/2024, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS DOCUMENTOS INTEGRAN1,1  TES 
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n9_/2024, para Registro de Preços n _/2024, completando-a para todos os fins de 
direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

DOS 
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n 

Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA - VALOR REGISTRADO R$ 

1
UNITARIO TOTAL 

2 ,. 
3 1- 

4 

CENTRO ADMlNST.ATIVO C!RO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarurn - presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 
3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração afirmar contratações que deles poderão 
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de 
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei flQ  14.133/2021, mediante fundamentação, assegurando-se 
ao beneficiário do registro a preferência de serviço em igualdade de condições. 
3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o 
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTÁ - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais 
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial e PNCP, conforme inciso Ill do § 32 
do art. 15 da Lei n2  14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVÍÇO,E LÇCL DA ENTREGA 
5.1. Os serviços deverão ser entregues, na esPific oaivantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo qi4iobservância destas condições implicará recusa sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da iniplente. 
5.2. Os servviços deverão está em perfeita condições e.'de acordo com o Termo de Referência e a proposta 
apresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO .  
6.1. Os pagamentos referente aos serviços entregues objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá soFRASCOer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 1L1  no art. 65 da Lei n 14.133/21. 
7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n2  
14.133/21 ou redução dos preços praticados no mercado. 
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 14.133/21, 
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na Lei Federal n2  14.133/202 1. 
7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. . 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus, preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade, dos motivos e comprovantes apresentados;. 
7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
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7.8. Será considerado preço de mercado, os preço,-, que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra para determinado item. 
7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentilal apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 
7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira, 
serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA ÓITAVA— DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.3. ão aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 
87 da Lei 14.133/21; 
8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
14.133/21; 
8.1.6. For impedido de licitar e contratar coma Adniinistração nos termos do art. 72, da Lei 14.133/21. 
8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser éàhcelada pelá Administração unilateralmente, nos termos 
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n 
14.133/21; 
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
8.4. O cancelamento do registro de preços podérá 'ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da áta, devidamente comprovados ejustificados: 
8.4.1. Por razões de interesse público; ou 
8.4.2. A pedido do fornecedor. 
8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de inFRASCOação cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 
8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, considerando-se 
cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 
8.10.A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 
9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 
9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus 
anexos; 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
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participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 
9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 
9.1.7. Substituir serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por 
serviços com características e garantia estabelecida no edital .e seus anexos; 
9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representa-Ia sempre que for necessário. 
9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários. 
9.1.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 
9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
10.1. A Prefeitura compromete-se a: 
10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 
10.1.2.Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio 
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 
10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 
10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas ás condições estabelecidas na Ata e edital; 
10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 
10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas 
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 
10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
11.1.A Ata de Registro de Preços poderá sei utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas: 
11.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e Órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem (art. 22, §42  do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto flQ  9.488, de 2018); 
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11.5.As aquisições ou contratações adicionais a ;ue se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §32  do Decreto n2  7892, de 2013, alterado pelo Decreto n2  9.488, 
de 2018); 
11.6.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6, do artigo 22 do 
Decreto n2  7.892/2013; 
11.6.1.A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 62  do artigo 22 do Decreto n2  7.892/2013, respeitando o prazo de vigência 
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS SANÇÕES ADMNISTRATI VÁS 
12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactu:as na presente Ata, garantida a prévia defesa 
e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com 
artigo 72  da Lei n2  14.133/21/02, e subsidiariamente a Lei - Federal n2  14.133/21, além do cancelamento do 
registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
que seu ato ensejar. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DAS DISPOSIÇÓÉS F1tttJS 
13.1.As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2.0 presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro do Núcleo de 
Licitações e Contratos, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n2. 
14.133/21 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente 
Dutra-MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

(Local e Data) 

XXXIXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XV 

MINLTADO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  / 
(Modelo) 

CONTRATO N2  / 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N 
QUE FAZEM ENTRE SI O(A). 

E A EMPRESA 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA por intermédio do(a) 
(órgão contratante), com sede no(a) , na cidade de 

/Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o flQ
, neste ato 

representado(a) pelo(a) SECRETARIO(A) MI4SHCIPALDE Sr (a) portador(a) da 
Carteira de Identidade n ,expedida pela (o) e CPF n 

CONTRATADA: inscrito(a) no CNPJ o n2 , sediado(a) 
na , em , neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) 
da Carteira de Identidade n2 , expedida pela(o) , e CPF n 

PREÂMBULO'  

Aos ${data_assinatura_contrato_extenso}, a ${organizacao_no me}, através da ${unidade_nome}, inscrita no 
CNPJ n ${unidade_cnpj}, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ${objeto_contrato_m}, de acordo com as especificações definidas 
no Termo de Referência constante no Anexo 1 do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de ${valor_total_contrato} ${valor_ total _contrato_extenso}, 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT HORA VALOR REGISTRADO R$ 

1 
UNITÁRIO TOTAL 

2 
3 
4 

TOTAL 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
CLÁÜSÜLATERCEIRA -DA VINCULAÇÃO 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do ${modalidade} N ${numero_processo_contratacao} 
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 
em epígrafe, com início na data de vigência inicial contrato e encerramento na vigência final contrato e somente 
poderá ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021 de 12  de abril de 2021. 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei n2  14.133/21 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 
n2  9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 
a) Os serviços tenham sido entregues regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido entregues regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escritdi de que aAdministração mantém interesse na realização do 

serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §lQ,  da Lei Federal n2  14.133/21. 
4.4 - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Serviços/Serviço", conforme 
prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram 
o presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA- SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 14.133/21, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA: SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO,  
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos serviços ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
${flscal_contrato} ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma 
do Artigo 67, da Lei n11  14.133/21. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
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7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULAOITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/ Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS. PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBGLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1 —As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 
valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

${dotacao_orcamentaria_contrato} 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRK1AÇÔES DA CONTRATANTE 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento E a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
o disposto no art. 67 da Lei n° 14.133/21. 
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13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos serviços 
contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
143 - Executar o objeto dentro do prazo estipi,do neste termo 
14.4 - O retardamento na execução do objeto njustificlo considerar-se-á como infração contratual; 
14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causadôs:diretaméte à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formaLpor  escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a.entrega dos serviços objeto deste Termo; 
14.8 - Manter durante toda a execução do contiato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei n2. 14.133/21, atualizada. 
14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos serviços, nos termos 
do § 1; do art. 65 da Lei 14.133/21. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 14.133/21. 
14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 14.133/21, de 21. de junho de 1993. 
15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, levando 

a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou serviços nos prazos 
estipulados; 

c) A paralisação do serviços, sem justa causae. prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da. autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei 14.133/2021; 
fJ A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido na forma da Lei 14.133/2021; 

k) A suspensão de sua execução por ordem- escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pülica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior;, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, beni como a fusão, cisão ou ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo .a gravidade da falta cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 
b) Multa de: 
1) 0,03% (três centésimos por cento) pordia sobre o valor cjos serviços ou serviço entregues com atraso, 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total; 
II) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em 
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
III) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
IV) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo 
limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços ou serviços forem entregues fora das 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 
C) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, 4ue será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA GARAN tIA DE LXCUÇÃO 
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17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na forma da 
Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na 
Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -'e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente resptnsável. 

. CLÁUSULA-  VIGÉSIMA PRIMEIRA - DÁ PUBLICAÇÃt 
21.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a puiçaçau deste instrumento por extrato no  Diário  Oficial 
do Município e Portal Nacional de Compras Públicas'NCP, tiO prazo previsto na Lei n2  14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 
22.1. O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21, Lei Conipiementar 123/06 e demais diplomas legais. 
22.2. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutrà- MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam sei compostos pela conciliação, conforme art. 55, §22  da Lei n 
14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

(Local e Data) 

ASSINATURAS 
Pela CONTRATANTE: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXKXXXXXXX 

Secretária Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE -. MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CN PJ n2  xxxxxxxx_xxxx?cxxxxxxxxxxxxxxx 

Pela CONTRATADA: 

  

    

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

RepresentanteLegai 
CONTRATADA - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ/MF n9  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS: 

CENTRO ADMINISrATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.residentedutra, ma gov.br  



OUT 
P;çJA 

ROGM 

RUBRICA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138366/0001-08 

Testemunha 1: 

CPF: 

Testemunha 2: . .. 

CPF: 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda. s/n Bairrc. Tarurnã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.prideitedutra.ma.gov,br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
COTAÇÕES DE PREÇOS 

CNIJ O6i3836'OOO1-O$ Reon,kel: Kenua Pereiri Silva $o*re 14one (9) 9479-5U5O 

oei)mamemo. Oepartarnenkb fr compras e Suprimeinos 

R.e1atórío de Cotação.: TRANSPORTE ESCOLAR 

Pesquisa realizada entre 03/12/2024 16:00:11 e 03/12/2024 16:04:30 

ír 55., &1fl 

t;m CW1frnnndíide com a 1r4 Nnmtíva N 5 de 07 de Jtdht' de 2021(1,cí. n* 

i Sivçode 1cço de vtd zuturnuto1, tipo (idbtL5  

PERCENWAL PREÇO W. % VALOR TOTAL .  
CALCUtAD() GLOBAL, 

H% I6772,17 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 
ESTIMADO 

RS 16,772,17 (ifl 

Data 
!uu(ttkiç4o

Lichivau 

5t)4 I( 

PR4i1NlClPO 

4 . UII 

Ao 
t ti 

25/03/2024 IS 

t4igu lItttrõ44ict, 

j 

fl tl:,7 

. Valor Global: RS 1$87-025,95) 

RdiOiti 11;0433 tP i35L5t) 
Cóo d1õ OMA YqUII1PGWA%4I%14J 

115 
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33 Unid*Iê a Útil li da de ao 4iorn ukgsds 
Íppden& ser ewa4giociq pb 

cooflvo t(o Stat1t1te 
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Õitt: MUWCIPIQIDE GUMItRA 
t$jjcjo; LÁÇÃOpEvEiCUIOS 

nIInUICiflP çoreeuvavpreve 

btacçAõ: Laa an Vista (Pidra ?rei 
sint affinotístá cais cepacidode 

snt*dosp#a realiza, .erviço 
I»O devida 'LItÚtA 204 Vista (1' 
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ç4flitet%to iIV(A I5tOIM 141 ali 
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id va?litsd,dutr4sieIascori1 
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'o. OUll 

W <qadaroenrc. 

JS, nim raucajnctuldo 
o roniociuwutod, runibua 

peciliçasdes. ouaiiidades e 

'csçiodtt 

(unwn 
4eestatb 

iríço de Lei  

mw: NÃO 

YCZUZ4-GUJtMIRANGÃ.PR. 

MIJNICIPIO M GUAMIRANGÃ-

I1EOÃO ELETRÔNICO 

2/ 

ti lU4'2024 fitos 

Fonte b(tpsi/tllcotnpras.com'ProtusQPvOtcs 
aS es: ci.Pubtic? 

~de: 12 

Unidade: MÊS 

us  PR 

0 2/4 
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RUBRICA: 

R$ lMCi 

Pro(OsEat.í 3blice); Mi*aadas 
w, fím_r do vva~7da,m110 de MI 0  

R$ 19.04190 

Dates 13/C)3'202.3 ÚOO 

Mo4iilidadei 1kegu E)etr1a, 

SRP NÃO 

Idesifficaço MG-32O24'Pregu Jii(o 

Lute/itenu 2/1 

Ata: N/A 

Fume: 

444amonte vetoado pelos àtooi ci çv:tes em dn:a oaosjrurior a tlb (sela neaesj, 
ct»teka no mfnimo vinade segttat.y boas ~^Nes para W.41os os tlros, Quantidade 12 
eum contra acidentes, gtsrador de fav~g WQj apreataço difemrsciadacom pintura 

de ta1ta na .butao:na1 na Or amarea oa meiro. colavino a pa'avra Escetar tia 

corprera, ano defbrícaç.n de apaieLr de ?(;12 tncIudo wda a maropnÇÃOõ*ruliva e 
pcaerniva do veículo, ineluído o fome manto de nausivet. O veicuk r*ncortwd a 
seguinte linha: Linha I3na Vista (Pe: P11ct*4 vwes ao dia, sedu iiLt dela tom 
etensào -de 21 l:m e 08 meiroi, r:ienso de 33 qui161f14sirose 7% menos, 

toaabzaado qufInnetros e íL3t mtw. din?,tmente. :cnints de OF di.'e po: semana, enue 
os horMos i 17:5; ? lSti;i4.. 6d.t7:; 4-Z4W23:3Opdo 

haver variação en::(erlados confuurw t ç c1tdirh) esct'W. 

UF: PR 

• de Cuaníanga 

~MI LOCAÇÃO DE VtUtc i10 ÔNIBUS. sem mowista, 1s10vído ttsIt a 
mteuço eoneva e Prevelmiw do vejevIO e o foftIválimuo de butbet para ow 

de tr~Poite escolar de Conformidade com a cçÔe, qunddades e encia 

M*4)beIeCidi1 

 

ocále ZdiraIi en 

Dó~• Unha I3a Vb*a (Pedra Preta). Setçodetocaçu4e 1 (um) Volc&4jik  upo únbs, 
ien mntcaiL? com pactdade mini 4i 35 (tdola e eioco) loara de nsigem 

wit4os para tegUnf wmkt15 r1:Lrnsprte d4: emidaites, eu) buas omdiçies de usa, 

I5OPIt5LII aL 

QJPJ RhzoSumJdo 

CflA S 50A1U8 F1 J:í 1 

Marca.,  Marca rio jjt)rj 

PtwkdnE Váricano,  ni 

flrçø ttrço. MO íforína4 

n4,re4y 

Razão $"1 do Pornccdor 

LM UXk 

M cca seu lLo nadil 
1 itruao e labrIcne e.o ntfomiado 
b-c.c,25 1 .$LÇ4O no; o; 

ça ttade E4ccço 

SAO VK'PNÇF 1)1' O 4 '40 %4 934t/ (41) 95 

Pro (Lislris Edes Pb $uaj 13 Mdad4  oro paabIdiusds 

Jot'.flAa tffi'(SJoQ7tk'Ju k2aZJ 4.Ji3J 

.1 

b»a Co de empresa pana wost, ser4çl .iio devei: ceeu.iv com 
o» ao aloesdt, :oAuu do Ensino MéRu, cia escola 

estadula :r. Arnakh) Eseo de uirvdq. 

Dcscríçoi onÜcataça da empresa para pnstar arn.içn dc Iocao deômtuas .s cutia» com 

motorista, em arendlmen.to aos alunu do ro*ceíru Ano de Fs»inu Médio da veesdis 

eauuhda Pt Arnaid. Estcsa d tuolvdo. -.Conataçode empnsa para presta; 

tts de loca çó de 6nitu ine(, apo c .nunorsn.T, eu; ase;;dl;neoto aos alunos do 

Terceim MÕ.dti Ensino Médio, de escola ostaduta Dr. Âmaldn Escevrde FLgu~ 

R$ 16,700,00 

Data; Ái/12f40i 0:00 

Mq4aQdade; flispensa 

S*1: NÃO 

1denIlflcaç*a l&4( 

Lute/item: 1/1 

Ata: MIA 

Pente: web.quaIitysistemaowb:processuç 
Itcitatrinins/preeitur&.mwticIpaLrtoJi 

ueirao 

Quantidade: 1 

Unidade: Unidade 

U1: M 

ÇNPJ; OY.1118,i6j0001-lO 

Ópik lfeittne MtudIpai deFr4u 

tonlo uorado no dia 11/1212024 11:04:33 (IP: 13 
lOs 

he9(Iw.bancoecasom.bnlCedtitadMumMi  

91) 
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fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Bolsa de Lidtaçes e Leilões 
.htt//blkumpras,com/PeProcessSearcbPiiblk?pisn: 

.2 Pre1ektra Municipal de Figuelrio/MS 
web.qualitys tem combr/pracessosjicItatorios/prektnwa 

3. PefeIwra MunicIpal de Guamlrauga/PR 
uamangapeqaiplocum.br7E7/transparenda/ilç*ac 

uniclpaljleJigueiiio 

Dota: 03/12/2024 16:05:39 

Acessar a fonte iaitú 

Dow: 03fl 212024 fl:05:49 
Acessas a fonte a.uui 

Ddta: 0312/2024 l6:0S:.7 

Acessa a fome iw 

à 
RtaQti tjetbdo no dia 1JJ3I2024 110433 (IP: ,13  
C64* Vdao: fflg8s2R78YE3DIOtnC6cg5lLGo 
41tp/Nw.bancodepteos.com.b(ICe(4liCadOAWCn1 sJ5 



TAOQ DO MARANHÃO 
Pr MunIcipal de Presidente Dutra 

PJ n° 06,158.36610001-08 

VISO DE LJCITAÇÁ(. 

IT(ÓN1COSkPNO 021/2024 

Presidente Dutra MÁ. Em LI de dezembro do 2024. 

fljg!lY .t:,BeiÓin 
tário Muni ipai de Educação.  

AVISO DE LICIIAÇÀO.: A Pre'eitura Municipal. de Presidente Dutra/MA, torna público que 
~fiara Lctação na modahdae prego eletrônico n° 021/2024 Objeto Registro de Preços 
para eventual e futura coritiataço de empresa para o transporte escolar para alunos das áreas 
urbanas e rurais das unidades escolares da rede rnumcipal de ensino da.. Prefeitura Municipal 
de Presidente Outra MA RLaI1/aço 27/12/2024 às 14:00 horas diploma legal lei nü 

1413312021 e suas alteraçõc Observações O Edital estará disponivel na integras, no 
endereço letrôrno wwv Lonprasprcs1den.tedutra com br e no Site do Município 
háp /'presidentedutra rna gov bi Presidente Dutia 11 de dezembro de 2024 Diego Mota 
Belém, Secretário Muniipal d Edueaço 

Cèntro Ad min lStrativo- Cito Evangetlta 
Avenida Adir Leda s/n, Bairro Tavum, Presidente.  Dutra/MA CEP 65160 000 



Vatew unitário estimado Vat*r.tõtttwnado 

qtiiaUto 17/12/2O?4 

3dente Dutra/MA Óvgo: MUNIÇIIO DE PRESIDENTE DUT 

- 2 02 ') 

»dadesompradom.1-Prefitura MunicipaL e..Presidente Outra 

Medatktade da eontratação. Pregão -  Etetronico Amparo tega L 14133/2021 Art. 28 1 Tipo Editat 

Modo de dIsputa Abet Registro de proço:  No 

t*da de dIvuLgaço no PNCP 17/12024 Sluaçào DivuLgada no PtCP 

vate cio inII o. de receblniento de propostas 1 /1'/2O24 2049 'horno d BrasitJa 

Data m de recebimento de propostas 27/2J024 1200 Chorar de t3rasitta) 
3 

çqptrataço PNCP° 0613336GO0O1O6 L-000038/2024 Fonte BR .,onectado 

::IAEVEN?TUAL CONTATAÇÂ0 PE EM 
RURAIS DAS UNIDADES ESCOLARES DA REI 

:LTlA. Mk. 

pAgQ TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DAS ARCAS URBANAS 
MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

A 

QunUdade 
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RUBRICA: 
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Pei$uranieipaI e'aja - raa co 
ntsdos 4UP a seso eawlwã no da 31 e 
4f4I91n rp aala o# Com4sao PeYmancnrc de Lcrça cVCPp. re dc 

Io(no n9 OS $a4vra, (enUo neata Cdade na modz.udade Preo Elbnko 
IEPa?K PREÇO GLOSAL cujo obeto d a Contretaça* de e ptesa PW4 a seate 'i 

oros t&nos peahados para a realiraçSo dê onau, .o 
iaujaroaó f~o nlrildode Geaao MA. nopi .Nirmoa a Lei, io, W. 

xio bp dc .W2, 4a0vad4 IN n9  73=2 tio; Mintstocio da twiiQM e 
e sera uvda por Aene de C4ntraOaçAo deapnad e 1e¼14 o eefr a 

o. Ed lal e êt nees estio 4 i$tspoeiç.o do inte sidos pio suprâ,  
honkio das 04.0(3 es ~Ó hõras onde po4#o 4K CoImita&w# 

Ln4s sendo também caesultado o pta o ansocflncu* 
Mraja%o ma.oybç e/ou 

MIaw.aorn b/horne E?WUi0(aWh 2c0 onio no nutàl de 
b4ees nlQre$ mi,r0iaç0es. eno Ofl pedidos d Iirun flr 

ooMe4o Ieice a*rav4a dpi qi aaoJhotnsMI orn a pt ee ode (43 IP301 
39S. Pnd3doa monete 4evev4o :sprOtOOÕeliACL n npteneço aIme. 

m 13 dê dezinibro do 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

• *ATO0ETE*MOA0fflVO L 

MOPRndEIRO,  TERMO 4 AÓ.CONTATQ N.w2.0312018k.TQM)Á DE PReços Na 
O0?I$1$ PARTI$- ÇONE$ATAMT e PRØIJRA MUNICIPÁ.. aE iUNCO DO 
MA*ANK*O ÇQaRPTADA. MItENAR EMPfiEENOPMflJTCI$ CTDA ME ri.Qr te nu CNPJ m)b o 
n1 03i42 090/0001.97 OB3ET0 Cotebite oblato do preSente Termo Aditivo 0;a proraÇo 
por m 140 cento e setenta dleal dias corridos A$I LEGAl. LeI Fe4ra1 o 4.505/93 ar 57 
lnppr3 S3GIIArÁRIOS CONTRATANTI Antànro AOdoi4 me DoNaedmxo F4kai CONTRAtADA. 

ant Eeueora Tr.ndadt Junte co talaranhEo MÁ. 12 de dpeembro de 2024 

:pREEjTUftA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 

RETIFIcAÇÃO 

0Munlc(pl0dc Pa5$aerN Trano.- MA nr .a a iadea s» rnwasas&.o 4ue. d. 
Avlao de lseIo pt*dlsado no bÍ4lo O(iCaI elo 040 na rdiÇão rla 240 1 ~,â-leira.  11 d 

• dezembro de 2024, Scçio 3 pagna 251. 
• Onde LEUSC. Dl$P*nea 5IeSr4A043O24 

.11*41 Op%ende 1eeer4oga IXI3/2024 As deooas rt1prr- çAeP eetao corretas 
jrpyls Andrea Sbe 4* Torres Pereira -Seo. Muwclp4 de feulil& 

• • PRtflTUM MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
• .

• 

 

Aviso btUCtrAÇÃO 

A ereíeil.ire I.1uniipal de Prer iie-rr Outra/MI. -ursa pi.b ..l .ue realigar4 

,
.$p4) .mooahdad, øre3o .'t'Ànro n úfl/70?4 Objero Rv1;i' 5- *. Pieçon paro 

a lutina CO'I3rCIOÇ3O tIo.. npsu.sc tera pi trotisaurte sIii .eir1 .i'fl e piou 
e rurdia das unidades escolares «a •bda rnuaícipJ d 1tuie da Profedura 

1Ç p,I de Verdente Outra MÁ cl a2o .21/LZ/2024 n 24:00 bçro diplomo ts4& 
leI i. I4.33/20I o suas jitetaçôsi. Observaços: O Lditel catara dsaponacl n nt.'jra. no 
e,-ids-rqçO dctrõMcq. www.Co prdeflteCutta.c*m.br e no Sita de Municçso 
Posp://lderstddunra.ma.gov  bi. 

Preeldalote37u1ra. ti de deeeeIbn 4e  )?4, 
DIEGO MOTA 1IFI.IM 

• . Secrntrio Munldpal. 40 Educaçao 

1181ÈfEIV9A`MUNIÇOAL DE SANTA .QUITERIA X) MAEAHÃO 

09 DE c Nt 20241211001 CC 024/2024 

xporcj So eONtA?OC N 024Jo24, ÇO Tt(D( DRÁt C STR1JCØES TECNICA 
T t i-  o CNPI b o i l*0..-3 107/0001 O som o ole o AP 005 HOI.ANDÇF1 

CX54WPY MULTPrMP t 106 ri 14ç Bairro 53o Marcos Pedro MÁ 65.071 380. São Lula 
MÁ, ColrnATANrr PREFEITURA MUNICIPAL. D45AMTA QUflEiliA 00 MAP4NHO MÁ. 

ON)1TQ ZRVlÇOS 01 P.WtMtItTAfÀO DE VIAS LJRBANM COM DR13e4GIM MUNICIPIO DÊ. 
MUNICINO tE SMTA QU1TIRIA DO MAR\NNÃ* MÁ VALOR t.ONTMIFAOO (45 
.1 81* 497 9l (qtraUo mIlhões ee rpterpna a vintR e mi oltOc#otco 8 nOOSiSOLI e 

e ftov nta o oito eeooevoa} RECUR$0 MU4I52RIO DAS OPA t3 s0 / ANO DA 
P10P$t 0785/2023 CONTRATO DE REP4$S€ P45  943058/2* 1/MOGADES/CAISA 

IS 451 iD42 2000. *000 C04SI1WCÁØ MLLI*OI1JA tOlo LOGRADOUROS 
POSLIÇØS 4440 1 05) 08Í1/s.$ E t4STALAÇES \.5(iNOA 04) CON0ti1O' (2 400e m,'ms 
DAI Dl ASSINATURA 00 COOSTRArO 21 do dozomtsno do 2024 I/C cl - 4 133J221 

Afil
Santa Qsat4na dMarenb4o MA, 11 de cezenobte di, .7074. 

ihlçMtIson4e lousa MaH-les. Se<retrtO Murircipal de F4aaç& 

• • AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
.8 • OHCORRNc1A ELETRÔNICA 99 0/2024 

PRO(*540 ADMIP STMflVQN. 702404061/24 
Pelo posdente termo a Caomomlo da tlsotçIo do Muilo pai de Smitá ..iumrcet 

do Metenhlo P.4A Iam. publico pera ccnhacomonco rIos onrerpsooada. o pp.lpenoent dcc 
de que t(ata o Prciseao 1. tiMrai P45  024/2024 PROCEO ADMINISTRATIVO P4 

1o4*OeE/24 Oh*TO CONUV5T4Ç) Dt 1MP$b.SÀ tSPEClAtgMoA F05A PaWtMtN1ÃO4 
DE VIAS URBANAS NO MSJNICIPID DE SANTA QUITINA 017 MARAM-IÂCI MÁ COM 
IOR4NfJ)EM 40r em toda sua 01m11a540 atendida a IqislaçIo paro o nta eleua iiodo 
ao1p4 i-nøpi 4 l*i 1* rpi4e1to ADJUDICO o p aseeao horotó CC t4r (o4/2114 4 
01-tAL C0NsTkUCOk$ Tl°CNIÇAS tWA. sfllcrmta no 00.1 n' 13.022 405l/C.Jm42 50 COM o 
ie2: da 8$ 4.N2IS897 98 (Quatro milhões 01104en105 e virote tais mo olloseitt.ms o 

e saia rato a noventa e alto cantavras) Vencedor ifwtt410 e neo teernioo da 
Ata do $i,sale de 3u19pm5nt0 o seu objeto l°ub(iquo-oe A0ÃO~mow cur540vien15 
pata i. pv0v414$da5 de costuma 

Sente (lsmér*a co I4aratob3o MÁ 11. de a vi e de 
• • • 1024: • 

AP1T0Mt7 ÁDILSON DE S0ISA MclRtLEr 
sesretlro Mpn.cipalderni ri 

48 wt .ani.o4pi soS etaers e 
048i'4..44ar.PÁMI*.ioi,i48e, ç.-r. tudipi pisinoeioosiiriiit 

(FL8N°  
•

- PROC. 
t I?O&9 t4I.4undfqIra,1$dE d*znro oe O4 

E1f fE4It'I AI 
1À UNIÃO  AItiJ .'JJ L74t  

PREEiTUR MUNICIPAL DE JAU 

AVISO 0€- UCITAÇÃO 
PREGAO ELETRÓ?jICO ria 64/Z024. ori ou ii.TtAtoV0 (4)  2024010611,24 

54o presaste tarmo, a (onolasla di, Licitação do Munolpai de SantaQuitasi 
ú* M&  'lo. MÁ l. 4o ppbltç.o tara 4qntoscimenio doo intesessados, o.Jp%amento das 
1.' ratel .pc io a ,. P4IKei.$O Uotacó o 

 
14' 024/2024 P15tXlo$SO ADMINISTRATIVO 'I 

202401On:/24 044110 Ç0P4ThA.T8;0  DE EMPRESA E51ClALI7ÁD* PARA PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS iaí0iANA5 NO MUNICÍPIO DE SANTAQUITERSA 00 MARANHÃO - talA COM 
DREIJAL.2EM. Ei em lede rua iramItaç8p atatdiele a Iqislaçitu perlineesta.. Desse modo. 

Á lei e ao ~koi HOMOLOGO o processo llcItpiArlo CC Na 024/2024 lo 
lorrpteça ERAI. CONSIRUCOES ÍECNICÂS LTDA. Inscrita isø CNPJ n4  13022 102/0001 50 
com o .valorde.R$ 3826887.93 (Quatró mIlhões OItocentos e 'dote e sele ml 0itocel010L 4 
noventa ta Mis e npepua e otto centavosl, Vencedor despe. certanos -nos  1~ dá 
Alp os wssão de julgamento a Seu ob'mo Publique se Ao doparlsmenlo compelSole 
paru as orovhtanciae de ostume. 

Santa Oulterla do Maranh4 - MA, 70 de dezembro da 
• 2024. 

° ANTONIO ADILSON DE SQpSit MEIRELES 
Secreedrka Municipal cio Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

EXTRATO 04 CONTRATO 

RESENHA roso iÂla4TRATU 10 0W707.4 . RESULTANTE DO PRFGAO . E1J'tIIOMCØ (Is 
008/2024,: OBlflQ .Re&wu.de  psqçuo para evernuel e fururn ~ÃO de modiLanienoo, 
materiais odpnto e Insomos hospitalares e 1atimttórh3s de Mo  fesso da 
ÀdminutrIço P0b40 Municipal da Senta Rita MÁ. PARTES; O MUNICÍPIO DE SANTA -. 
RITA, Estado do M4ranit4o pessoa istridke, mneStitu no (P4 P P411 53 44L5$h,f0001 41 
atravAs da 3ecret4i1amunicipal di, Admlnistraçlo e Finanças. representado pelo nesse ao 
por.AMAWIT SILVA SA4-4IOS.ARAUJO is o.emprcsa 0151RIUV400t44.0E MIDICAMENTO4.E 
PRODUTO$ MEOIÇOS HOSPITALMC$ LTDA com sede na Ai, Jerônimo ci. Albuquerque 
Maranh4c P4C 09 vi~ _CEM 64074 199 Sio los MÁ tossiam no C P4 E'.4 Ob o 744 
02277 138/00*1-48 rupreotsritada neste -ato pala SHO MAN4 DE FTIMA DOS SANTOS 
OLIVEiRA bASE LEGAL O presente netr001ento é tundamept*sto no procedimento 
recheado pele CONTRATANTE atrairIa do lioStronoarito de Pregão tletronlco ri' 08/2024 c 
com pbperv$ncii 4s:dlspoalçõas.da 1J0g  14.133, de 2011 e na Lei n2  EDiS. cie 1990 
reso de Defesa do ConsumIdor suas alterações posterioras e demais d $"

^. 
tivo.ç 

apilr~I VIGÊNCIA 00 CONIRATO O prato de yW,ticia da contretuçao e de 12 racaita 
contadbe da data de assinatura d* cornralo. na torma rio art. 103 da Lti ti 14 13.3, de 
2021 DOS RECURSOS ORÇAMO41ARIOS CONGO ESPECIFICAÇÃO 3390304* 339030 
Material de Cossumo Bens MIada nEo AtivvcIs; 13903010 3391)30 Material rio Códsunnc 
Metariel Odontrol6lo 33503048 -' Medicamentos, VALOR0O CONTRATO (15 1.404.318,24 
(UM MILHO OIIOCIONIOS is Cv.iittkO MIL t8is4N105 t 0E401T0 MAIS E VINTE 1. 
QUATRO LÇNTASaCIS) 50% de todas as despesas. FQRO Comarca de Santa RIta MÁ 
ASSINATURAS Santa Rit MA, 11 de novembro de 7024 AM*URY SlI7t/A SANTOS ARATJ O 
(contratante° e MARIA DE SATIMA 00$ SANTOS 011 /EIRA Isonoretado, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
EXTRATO DE TERMO AOIIIIIO 

CONTRATO) EIITICATO 0125 TERMC4AOITIVO DE ø*420  -AO CONTRATO (411 20300128001 
Íl(TRATD.taE 2* TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRArø PaR 20200129001REVERla41EAO 
PROCESSO AOMINISTIIAIIVO (4* 20192003 PAR EloS SecretarIa Mumclpul de AómlnheraçSo de 
São. 0aomardo/MA. ;e Empresa: DAVID ALVES DE ARACIIO EPRELI: Inwlt* se 
35 146 111/0001 97 estabelecIda Av Ri,ul tapes 840 Sala 1417 lcd Pot PREMIER laquei 
Ter"'-P1 negatÕ representada pelo Sócio prq 1.44505v btlpldAlves de Am010  reticente 
e' domou1I4ra na 'Ididede Teresina P1 Objeto SuMçqs de Ucbanluç$o do 0.-la elo RIo Bs.rfti 
no municlmo de  $40 8emardo/MA cem o valarØ RI 2.837 25 40 (dos riailhões oltsasentec 
a trinta a sate mIl rovecentos e vinte e cinco reaiS t qu4ceiIta c*Iitavoi3 Ptciritneesá 
n&leradçi As despe' asdecorrarites da cancela leoa presente IIrIta0 cerre4ct por cosia em 

do tatüssørsaduTurcnssi PROPOSTA. 026434/2018. tlotoçIp Or4lmoenloltilc 0Z-Pdi 
EesutviDS 'stcmt*rla Mt.rdpialds Intra1urutwo. sOauivlçoo tlslaesue 2541244151)10*3111411? 
• 

 
MANUTENÇÃO DE ViAS URBANA LISTRADA VICINAIS 449O51Q Obresa Instalações, .RAS 
10*1. Tomada de Preço 11 002/20(9 de acorda toiro Lei Federal ri 4.168 d 21. da junho de 

e a L( Cosnplenoentar n 313/7006 e demais normas portinentes 4 esp4oe O proso dc 
elgõntladOtoiatrnton'2CO2OOt290OA, pteirlstoeensuaolàusula quinto, fIca prprrcigeuoeté i 
de lar.etre de 2023, DAVID Al,Vfl DE AR*UIQ 11(1111 EMPRESA ERANC1SCO DAS CHAGAS. 
CARVAUIO-. Secretério Municipal deédmliistmaçlo, SAcO 5€q1s1Al159.MA, 19 do janaire 4'e 
2032. Frecic(soxi das Chagas Coalho Secrat4iio Monotlpl de Flfl*nts. PREFEITURuS 
MI,INICIWIL:OE $AO ~ARDO 

EXTRATO.OE 15*MO•AOI'TIVO 

CONTRATO EXTRATO DE 311  TERMO ADITIVO 01 PRAZO AI) CONTRATO P41420200129001 
EX1TIAT0 bi 30 TERMO ADITIVO DE PRÊOAO CONTRATO N  202002290111 RERERENTE AÇO 
PROCESSO A0%I1E'IISTRATIVO310 201983003 PARTES Secretario MtucipI rieM p1n*t aç3o de 
São IlernIlrIlo/MA e' 3 Empresa DAVID AI,VIS (71 Ah/SI/lO LatIU h-,serlta ao CNPJ 
251.16 151/0002 97 estabolecida 4v Raul tapes 880 Sala 1421 Cdl Patp PREMICR lAque 
Teresina P1 nesta ato representada pele Sócio ç.voprietaelo S DavId Alvai de, 4i)d?'lte e 
doorllEiIlad0 na cidade de T*tesia P1 Objato SemiçOsde Urbanlraço ticOrla de Rio ltur1tI 'lo 
InunIc1.sto de 540 bernardo/MÁ. corno valor de (4$ 48,37.925.401 t(Dls odl-Oce ou104Ontos o 
tolota e sete mil novecentos o vInte e cinco reais e ssuarenoo centavos),, Permanecerá  
inalterado Ás dos,  pesasdecerrentes cli contrabç*oda presente liciteçEo correcco por conta 4* 
RecurSos do telnisteelo do Ti,rtsnao PROPOSTA 026434)2010 tiestaçlo orçamentarIa 02 Pdrr 
EsacuelveOl Secretaria Municipal 6(1 Inifa Estrutoaae ServiçoS Urbnos. 15.452-07911100~  

MANUTENÇÃO DI VtASURBÁNÃGtSTRADA ViCINAIS 44905100 -øtires a Inttaições. taSL 
LIGAI. Tomada de etapa 0 012/2019 de acordo som Lei Padeta(W 8486 de 21 de luntes de 
1993 e a I.1 raalaAlementosr n* 125/2008 e demais normas pertrnaem,s é enpercie O praia ele 

do contrato n 2020012900* pr*vlstoem Sola clEulule quinta, (ice ptorro4edo até 18 
4 145oo1rc• de 201.4. DAVID ALVES DE ARAWO EIREIJ, EMPRESA, (RA(4C1500 DAI CHAGAS 
CARVAI-.O Srrrtarlo Municipal do Admiti rtraç4o SÃO BERNARDO Mii 26 do Janeiro  ele 
2023 5 4nei,rr, das Chagas Cmvlho SacrelSelo MdntcIpOI de Finaricas P1111070144 
touIcr-*I: DE SÃO DERNARDO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

coral 115.10 tXi RATO 1)1 40 3 ERMO ADITIVO DE dm20 AO COlO SISMO leIs 20200129001 
C.XTPA1) De 42 TERMO 40121V.) DE PRAZO AO CONTRATO (48 zOZO012m RLTUSENTE AO 
PROCESSO AOM,NLSTqATIVO 85  201912003 PARTES Secrarena Municipal de Aariivuutraçlis os 
OvO isn.rieies,/i,1A, a o titipiusu Qiovlt) AtVEO 01 fieiAlisQ tutve, ,,ornsa api i.torj. 
25 185 163/O00t-9, sntebcke.da Ai,. Raul limpes 980 Sala 1-ti) 541. l'oty -Plli,MIloit - laque 
7it,,Ini 10, neste ato reprei.ntacii pela Sono plopviet5rio Sr David A1u de Arujo, 
residente e riorr.idhado na cidade do TeresIna - P1, Ob,etõ Strviços de Urbanlra(40 da Orla do 
(41* Ram. 'ao (nun,c.ao dv 5" 0ematdco/M4, com o valor de R 2.517.925,401 do,s milhOas 
OIi.aWr0tiii . Çmw,1 o sete mIl r,'owornscs e vinte c ronco it48ds e querente centavos). 
dermonoesarl n,5%iir,,tIØ. Ao d'.-apesas dui.q.rpor15v clii centiatoa,5u di1 prescrita tcltat8cc 
eorrerlci por conta da Recursos do Ministéno do T,irini PROPOSTA. 026434/20114 OctaçEo 
Oiçmranrés.e O2'Podpr lxecutiva0S-%oaetsra Municipal de lnt'a Estrutura e 5e'v.çcn Uibsas 
1545?.0750 5003.0000 - MANUTFPIÇ?IO DE VIAS URRARA E ESTRADA ViCINAIS 449051.0* - 

5stdeçOos. a*st LEGAL TnmsrId 1k- Preço a5  012/2019 deatorda com Lei lodera. 
4.666 de 23 da Junho de 1993 es Lei Complement.ai 0 323/2006 e demasIa normas pertinentes 
A .sapAcla (1 pnnrs da vigencm do nanlrssa ri'. 20200129002, prevl'.Io qm olia clSutula qorom, 
(Ir.; Irroonesdo até :i de jariero de 7073. DAVID AIVES DE ARAUJO (15(11, EMPRESA 
4 RANc'SÇQ DAS 'HA13F4, CARVAIjs0 secretario MunicipI de ?ltlmiriistreç3o. SÃO SI0ItTOA000 
LiA 12 ci.' janeiro de 7024 Eraneeco dt Chssi Cerrialha Secretario Municipal de 

teieiiaii ,ao.ea ilir4mmni. avive. Md O OtOl ,.4  N'OntI 
Sil ,ri8144  nln1'u oarie 4* 4Oiine4 e,arvo liAsa-. . 

AVISO DE .oioe*çÃo 
C0NCÕRREt4CIA ELETRÔNICA Na 24/2024 



1. 

PROC. N 

SEGLTWA FEIRA, 16 DEZEMBRO' 1k'. 

ÊFEi11.:;R MUNICIPAL DE $0 FRANCISCÓ 
Do BREJÃO- MÁ 

ÁQiso DE: LICITAÇÃO CÓNCOkRÊNC1A N 0L4/2024; i Prelu  
feitura \4uniupa1 d São. Franciwo do Brtjao (tvA) pvr sev Agente 
ck C untratação e fqwpc de.ApioJoe torna publico pata conheCânentó 
de todos que rCafi?áar4 ttcuaç,5o na MODAUDADI (oncnrrenta 
1 IPO Menor Preço Global OBJ[TO Conirato d mprt * 
peuaizada para a exeução de serviços do coutvuç o de ba para 
ponte de 10 metros sobre o riacho Pacaru na tt;add de aeso ao 
pbvaø La..do Cravinho. CÓDIGO .UASG: 9$020. 13A513; L1.-
CAL Lu n 4 133'21 as coii&çou do Idital D1t do Rtabertura 
10 dc jonuro de 2025 ás 0&00- ha (oito horas), horário dc 8rastha 

DF --O Fdt'I e suis anexot, pode rto er -consultados  e obudos tio 
n$ereço eewôníc 

ov br no Mural de L cie — TCE — MA 
podendo anda er obtida por meio de sofloíbi0o no e mau 
Jepo20211ugmau1 vn t por fim ~suliÃO1  lido t obtido em 
sua verão impressa mediante o recolhnienio de R$ 2000:(vime 
rmns) etravó de DM (I)ocutnarao de Arrecidaçio Municipal). na 
edtu da Com1sso Permanente de LlcLtaçôes u fl ndtjço na sede  

da Prefeitvra Municipal de Sio Franuseo do Ekijão (MA) .,itø tia 
Ria Padre Cicero u? 51 (entro aos dias Úteis nc horário das 08 (Xl 
horas as 1200 horas TIJCAS SU %kAL1 MAR — AGENTE DE 
cTiI.ÇÃA 

:PREFEITURAMUNICIPAL-  DE 
DUTRA - Mia 

AVISO D .UCITAÇÂO PREGÃO ElFTRÓN)Cu) JP M.020 
2024 A Prre*tra Muniupal de Pnsident Dtura1M urna pubhu 

que realtara 1 ucição na modalidaik pu,au J1ion 020/2024 
t)bjeio Ri1,isUO di Preços para eventual e tuttua (.ouusa1a~o de ern 
presa <npeua1izada para os selv1,os de luuiçv de rnaquioa e vei-
colos pesados para atender a demanda do Municipio de Presidente 
Dufra/MA Rea1iaçâo: 27/12/2024 às09u00.horus diploma leijøl: lei 
n 14 VW2021 e suas aIteraçôs Observaçes OLdital tora 
poire1 na uuegrs no endereço cktr6ntco ww cornpuapresiiJente-
duini com br e:-no Sue do Muuucpio hltp /ipi denedutra xni4, v 
br Presudenle Outra 11 de de4embT0 de 2024 Moici Vonderky 
Fernndcs Sil Assor Eceuttvo e Qrdeiindor de Depesas 

AVSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETR(N1CO SRP N' 02V 
Q24 A Preteitura Munsupal dó Prt.adent Dutra MÁ ton.ia publico 

q r &utur/i Lia tação na modaidadep egilo 1eirôniçu ri 021/2024 
Objeto Registro de Preços para eventual e futura.  o;iUatação de 
wtpreiuu Para .-O transporte eeaLar pariu alunos idas ir t., urbanas e 
MluS das unidades eaeolares da rede munícipaÉ.de crismo da 
twa Mwi;upal de: Presidente POR \IA R41  lsiaiio 27/12t2024 
as  14100 hora diploma  kgiul leu u4  14 1 ,i2021 'iva'- a1teraçes 
Ohseau,oe () iÀ*al estará dispiuuel lia ina.r4 no u.udeteç ele 
irõnuo oww compraspresxdentedutra.com  bi o no Sito do  Munirápio 

hup "prosudenredutra aia govbr Presidente Dutt'a fl de &iembm 
ie 2024. D Moiém. Secretri Municipal do 1dtcaão. 

AY1S. UCITÁÇÃO, tW(ÀO rRcN1eO SRP N• O2 
2024 & Ptefatui Munuupl d. PresideneDutra/t4A loro ubIuoque 
u... ulirura 1 rciLçZiO na modalidade pregão øltrmi o 022U24 i)bjcto 
Xenistro,de-CCçOS para evtmuat e funira Contratação de empresa para 

de 
 

Gás Liquefeito dePetroleo (flas d. (o,mhu) para atender 
i noçesst4ades drusierctanas do Mumt.ipio d. Pn.srkuuu Dutra %IA 
R u1uação 0 122024as0900hosas diploma 1ga1 lot ií i4.13 32O21 
o ua &cmçes Obseriaçles O Edital eslara dipouov 1 na nnep.ra no 
ouideieço eletromoo ws w oontprasprcsidenteduua com br e a São do 
Minuicipio *P.i'presidentedutra ma.gcwbr Piesrdent Diiia li de 
dcrembro de 2024 Muqucuas Vandunici, tkrnandos Sihi \ss5or 
recutia e Ordebadr de Despesas 

.ASJ{SO DE UCT'AÇÃÕ. lGÀOI ELETRÔNICO SP.P N023/ 
2O4 A Prctetura MunicIpal de Presidente Outra/MA torna publico 
qn rcnlurarALIdtaçãoua modalidade, pregão etrnico023/2024, 
Ob'.to Rgustro de Pi ços para eventual e f.itura contaatacilo di. em-
pu:paraosscviços4c locaçAo de vekiilos para atenderas necessi-
dades da Prefeitura Municipal de Presidente DutrwMA, Realização: 
30'12/2024 as 1400 horas diploma legal leI n' 14 I33'2021 e suas 
atteraçieL Oba rveçes: O Edital estará disponbiel tia imegra. no mi-
deteço ektrnuoa www conpriapresidentedutrii com br e no Sue do 
.Murlicipio hup://presidentetitqra,nta.govbr. Presidente Defra, 11 de 
di.7rnhr0 de 20'4 Msqueias Vanderley Fernandes Ssha Asse 
Erecutivo e.Ordenador de Despesas. 

COMUNICAÇÕES 

AÇO VERDE 0.0 BRASIL 8A. 
CNFJ NuO763657/1 .001,2_4i 

AÇO 'V13RDl IX) RAflLS.Á..CN?J N' 07.6'1M.57/00 [24- 1, tor-
na publico que RE(EBEU dA Seertarin de Estado do Meio Amhsen 
te .e Recursos Naturais a Outorga & Direito de Uso de Água Subter 
rânen para um poço..tubuiar na. fazenda Bontime outras. Autapu;u/ 
MÁ coordenadas l°27 27 3 S 43 ID 54 84 \i sazão de 120i'/h 
perledo de:bombamnento de 12h/d,para fins de:consunio humano e 
outr' flsiue processo t 240500l856.5204, 

AÇO VERDE 1):, BRASIL &A., CNPJ W 07636.657J001241, 
torna pub1si.o que RLCCBILIJ da Secretaria de Estado do Meia Am 
.bieine e Recursos Naiurasa Outorga, de Direito de Uso de Água Sub-
temunca pasa um poço tubidar na Fazenda Bonfim.e outras Urbano.  
Samos/MÁ. coordeuadas3° S. 46.35S/ 43 lO' 1.87"W, vaiãó de 
1 l2ffi1i Po-lodo de bombetimento de 16h ti para fins de ooni.umo 
humano b4r1i l'unwito dos kmavs i.. aspersão de '.sas conlorme pro-
cesso n 24050015973)2024 

AÇ.O:VERDE.DO BRASiL 

i Aço Verded Rritsíl S.A. ta j'  lksi.que REQUEREU da Se-. 
cretaria d. Lstado do \4euo Ambiente e Recursos Naturais — SEMA! 
MÁ. em 12/12/2024 Autorização.pnta Uso de Agiva Subterránea em 
poço tubular ptólsndo situado Fazenda Lat,oa da União kieaivada 
na zona rural do  muniepio de Barra do.Cordn/Marnnhão para fins 
'Irrigação consumo buntano e uso geral na produção de biocarbono 
conlbrme dados constantes no processo n° 2412002.5074/2024!  

CIMEN.TO  VEI., RDE 00 BRASIL $4 
CPJN15.73341~1.46 

Cinuento \brde.do  13rasil&Aincsurító no CNPJ N95.133..416/00011-
0t5 tequt.renjunlo a Secretaria Estadual de Meio Ambiente Recursos 
'4aruraus FMA4  a reiiosação da outorga do diroito de uso dt água 
S  ubterrânea de tan.poça:tuiprotbndn coun vazio de tftmnf/h Pôr 
um penedo de bombeto de l2Wdta sob as coordenadas geogmaiioas 
LaL 040 S.3.2" 5 1.og. 470  .23 18.1" W localizado na Fafr.ndc 
Maré Mansa intumeupto &Açailfln.dia -MA 

S.VZA?0 5 
ÇNPJ 16404,287/03S849 

SUZANO 5/A, CNPJN' l:6À04. í05t4-89. torna público. que tU.-
CEREU da 5i.crctania de Fstndo do Meio Ambiente e Recursos 14i-
dcos.SEMA em 28 dc novembro:de 2024.a lcnovaçãde Outorga 
para .Ui;o tieÃgu. . Suprttcat .I4" 04606.11/2024, sob ascoordeuia-
das googrânuis 416 "1 60 e 4?-",]-7'26.19 com vazão autormada 
6000 m' /h um penado de bumbeio do lOhtdia com validade até 
i.S/.li/2il2L sítiiadapródnroa Fazenda Blocoocz Rica na Rdøvia 
flR. 010 SiN KM 40 Lona Rural, io Mumcipuo de lOnga do Mana-
nhto no Este. do.- do Maianhão pita tias nnigação confot'tne dados 
ratinLes  rio piucess4l nD 2405002fl4'212i024, 
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'OesaS Vandertey Femarides SIlva 
ss.,ssor Executivo e Ordenador de Despesas 

VOL. IV N 0972/2024 
LSSN ,. 2965 - 4483 
SEGUNDA IC DE DEZEMBRO O 24 

:1 $ 

4 0-DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 02012024 
A O DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 02112024 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 02212024 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 01,02W.024 
O1GRETO NÓ  186 DE 16 DE DE2EMR0 DE 2024 

AVI$O DE LiCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNlCO$rN*O2O/2024. 

vtb DE LCITAÇÃO A Prefeitura Municipal deere. e Dutra/MA, 
irna publlco que realizarâ Licitação na modalidade pr o eletrõn,co D  

u20/2024 Objeto Registro de Preços para eventual e fü*à Contrataçã 
ria empresa espociakzada para os serviços do locação .de rnáqttnas e 
veicuks pesados para atender a demanda do Muncipio de Prsicte 
Dutr&MA Realização, 27/12/2024 às 0900 horas diploma 2 IeØaI lei 
14.13312021 e suas alterações Obseivaçôes O Edita estará isponi ' 
na fntegra no endereço etetrni 
vww cmprasprestdentedutra com br e tio Site cio Munleipi 
http IpreSidentedttraTfla gov br ~dente Outra 11 de dezembro de 
2024 Miquetas vandeiley Femandes Sova Assesor Executhvo t 

Ordenador de Despesas

PresidenL Outra - MA. m. 11 d  

AVISO DE LIC PREGÃO SRP NO  -022f2024 

AVISO 06 UClTA(ÃOAPrefetura  Municipal.  dé  Presidente Dutra/MA' 
toma publico que realizará Licitação na modalidade preção eletrônico n° 
022/2024. Qbi.ovReglstro.dé Preços para eventual s.futura odntratação 
de brnpresa para aquisiçãO de Gás Liquefeito de Petróleo (Gás de 
Ccrzlnia) para atender as necessidades das secretarIas do Município de 
Presidente Outra - MA Realização 30112/2024 às 0900 toras diploma 
legal I01 0  14133/2021 esuasalteraçoes Observa~*, O Edital estará 
disporttvel na íntegra, no endereço eletrônico 
www comprdspresldentedutra com br e no Sito do Municipio 
nttpJípreidentedutra me gov br Presidente Outra 11 de dezembro de 
2024 Miquems Vandertey  .Ferriandes Silva Assessor Executivo e 
Ordenador de Oesposã. 

Presidente 'Outra - MA. Em 11 de 
'dezembro co 2024. 

ylspE UCfl*ÇÃO .PREGÃO ELETRÔNICO .MRP N° 021/2024 

DE LICITAÇÃO A Prefeitura Municipal de Pres dente DuLraMA 
toma publtco que realizará Licitação na modalidade prao eletrônico n0  
021/2024 Objeto egistro de Preços para eventual e itura contrOtação 
de empresa para o transporte escolar para. alunos dM 4rew urbanas e 
rurais das unidades escolares da rede municipal de e iho da Prefeitura 
'44mnidiM de Ptesidente Outra MA. Realização 271,2120R4 ás 1400 
horas diploma legal lei n° 14 t312O21 e suas altera Obsrvaçoes 
O Edital estere disponível* na integra no en életroriLo 
www compraspresidentedutra com br e no cite do Munlctpio 
http //presidentedutra.ma gov br Presidente Outra 11 de dezembro de 
2024 0, 990 Mota 6e14rn Secetáno Municipal de Educça' 

ProsidentO Outra MA. . 111rie 
Ztbro de 2024. 

Mqueas VandemieyFernandes Silva 
Assessor Executivo e Ordenadarde Despesas. 

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO .SRP N°023/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura.  Municipal de Presidente Outra/MA, 
toma público que realizará Licitação na modalidade pregão eletrônico n° 
023/2024. Objeto' Registro de Preços pra eventual e futura contratação 
de empresa para os serviços de locação de veículos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA 
Realização: 30/122024 ás 1400 horas diploma Iepal:leinD  14.13312021 
e suas alteraçoes. ObservaçOes O Edital estará disponivel na lfltegra 
no endereço eletrônico www compraspresldenteçl,4trac0m br e no Site 
do Munlc pio Wtp //presidentedutra me gov br Presidente Outra 11 de 
dezembro ria 2Ø4 Miquesas Vanderley Fernandes slva Assessor 
.EiecutvoOrdØhad.or cio Desposas. 

eoMotjh• 
Secretano Municipal da Educação 

.1  

dazembio d-.2024. 
Presidetite Outra MA. Em li de 

a . 

CERTIFICADO OIGI'TILMF NTE 
E COM CARIMBO Dl TEMPO 
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CNPJ: 14.659,440/0001-60 j Q (99) 99103-9592 

Presidente da Comisso Perma 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGIST-
O TRANSPORTE ESCOLAR PARA  
MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFE 

18112024001/2024 
a DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

NOS DAS ÁREAS URBANAS E RURAIS DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
TURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

(FLS.N'
e 

PROC.N'p1j 

RUBRICA: 
ate de Licitação-CPL 

V202:4. 

e o nosso telefone para conta 10  é 99)9915869596. 

f). 

Prezados Senhores, 
Maranhão Empreendimentos 
Rodovia BR 226, n2  100, Povo 
o Sr SERGIO AUGUSTO DA SIL 
n2 014.996.153-70 abaixo assin 
objetiva a FORMAÇÃO DE REG 
PARA ÕtRANSPORTE ESCOLAR 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO O 

apresentamos a nossa pra  

Proposta de Preço 

Serviços Uda, inscrita nõ' CNPJ sob o nft 14.659.440/0001-60, sediada 
Canas, Governador Eugenio Barros—MA, 65.780-000, representante legal 

A FURTADO, Brasileiro, .portador.da CI a° 0228128520020 SSP/MA e do CPF 
:do, propõe em atendimento a PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 021/2024,que 

ODE PREÇOS PARA A FUTURA  EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ARA NOS' EA$ MANAS E RURAIS DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
PREFEÍÍURA M PAI DE PRESIDENTE DUTRA - MA. 

posta nas seg es COndIÇOeS 

1. Declaramos que a validade Cesta proposta éde:9O.(novena1 dias a contar da data de sua entrega. 

2. Declaramos expressamente Que, rios preços açima ol c.os,.esto inclusos todos os custos indiretos tais 
como: impostos, taxas, fretes, .guiis etc. . 

i ta 

3. Forma/Data de execução, conforme estabeiecidt no 1nno de Referência do presente Edital que será 
imediato. 

4. Informamos ainda que a co Bancária da empresa. é o Baco BRASIL, Agência N 1119-3, Cc 44.653-O, 

BR 2 6, S/N, Bairro: Povoado Qanaã; CEP: 65.760000, Governador Eugênio Barros MA 

............e - .-.. PRESA 
Razão Social da Empresa Ma nho E *reend ato & Serviço Ltxa 
Nome Fantasia: Maranhão ErpreendJm_eto 
CNPJ: 14.659.440/0001-60 INSCRI•O ESTADUAL: 
ENDEREÇO: sediada Rodovia BR i6, P: 65890-000 UNICÍPR': Governador Eugenia Barros 
n9 100,, Povoado Cana, Gover7dor 
Eugenio. Barros— MA 
TELEFONES: (99)9915869596 E-MAIL: EMPREENDIMENTOSMÃRANHAO@GMAIL.COM  

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: SERGIO AUGUSTO DA SILVA. FURTADO 
RG: 0228128520020 CPF: 014.996.153-70 
EMISSOR: SSP/MA 
ENDEREÇO: Rodovia BR 226,n 100, CEP: 65.780-000 MUNICÍPIO: GOVERNADOR EUGENIO BARROS - MA 
Povoado CanaL Governador 
Eugenio Barros—MA 
TELEFONES (99)9915869596 EMAIL EMPREENDIMENTOSMARANHAO@GMAIL COM 



CNPJ: 14659440/000160 1 9 (99) 99103-9592 

PROC.N°  

RUBRICA: 

S. Demais inforrnaçôesexigid 

A) Os preços  unitários e o giob 
e espedficaçes doAnexo 1 - 
Licitação 
& Os preços  *unitários e o giob 
dos serviços, encargos sociaj 
administração, benefícios e lie 

1 por nós ofertados, serão para executar os serviços conforme as exigências 
Termo de Referência e Anexo II. Objeto, disponibilizados na presente 

da proposta compreendem todas as despesas relativas à completa execução 
e fiscais, para-fiscais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, 

jiças inerentes 

C) Disponibilizarem.os os veíxtos dentro do prato estipulado, conforme definido no Edital da 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  0211024. 

6. Declaro para fins de particiço rio PREGÃO ELETRÔNICO N2 02312024, que nos preços propostos 
encontrarh-se incluídos todos 4s tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o objeto do preserte Pregão, bem como as despesas de transportee entrega dos produtos. 

7. Prazo de ecuço confbrm o edital 
Assinado deforma díítai por SGIO AUGUSTO DA SILVA rURTA014996337U 
0N:c..6R,z.ICP-ørasU. ois110426790OOI05, ouSecretaria da ReitaFederaI do 5rasí- Rt8, ou4IrSe-CPF AL 
ou=EM BRANCO) presencia cn'.ScRGIOAUGUSTODA StLVURTAbQ0149963537O 
Dados: 202412,27 00:30:49 -0300 
Versão do Adobe Acroba: 202400520320 

Governador Eugenio Barros - MA 27de Dezembro de 2024 

Maranhão Empreendimentos.* Serviços Ltda 
SERGIO AUGUSTO DA SILVA FURTADO 
SOCIO ADMINSTRADOR. 
CPF: 014.996.153-70 
RG: 0228128520020 

É. 
1TM : iUNIT,. I V TOTAL 

EM 

Serviço de Locação de veículo 
automotor, tipo ônibus com 
comprimento total máximo de 
9.000mm, capacidade de carga útil 
liquida de no mínimo 3.000kg, 
comportando transportar 31 (trinta e 
um) passageiros adultos sentados ou 35 R$ 16,772,17 R$ 587.025,95 R$7.044.311,40 
44 (quarenta e quatro) estudantes UMD 12 
sentados,  e podendo ser equipado 
com plataforma elevatória veicular, 
combustível diesel, que atenda à 
Resoluções e Portarias aplicáveis 
aos veículos de transporte coletivo 
de estudantes, publicadas pelo: 
Contran, Conama, Denatran, Ibama 
e lnmetro. 35 (Trinta e cinco) 
Onibus. 

VALOR TOTAL 1$ 7.044.11,40 

BR 226, S/N, Bairro: Povoado Canaã. CEP:. 65.760-000, Governador Eugênio Barros - MA 
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ALTERAÇÃO co;  EDATi SILVA E FURTADO LTDA 

SERGIO AUGUSTO DA SILVA F 
da Carteira de identidade n9  02 

Rua Dr Paulo Ramos, nQ 66 

SOCIEDADE LIMITADA UNIP 

.ng 324, Centro, em Presiden 

se encontra registrado na 
16/11/2011, devidamente i 
social, mediante as condiçôe  

ATADO, ieiro, witeiro? naddo em 13/05/1990, empresário, portador 
812852.0020 55PMA CPF n 014.996.153-70, residente e domiciliado na 

Centro, em Presidente Outra — MA, CEP: 65760-000, titular da 

SOAI SILVA E FURTADO LTDA, estabelecida na Rua Graça Aranha, 

e Outra, Estado do Maranhão, CEP: 65760-000, cujo ato constitutivo 
Junta Comercial do Maranhão sob .NIRE nQ 21201285514 em 
scrita no CNPJ n2  14.659.440/0001-60, resolve alterar o contrato 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:, sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - Fica alt 

Empreendimentos & Servic 

rogação de todos os direitos 

Clausula Segunda - Altera-s 

Cannaa, Governador Eugeni 

Para tanto, passa a transc 

empresa, com o teor seguin 

MA 

radó nome empresarial., de Silva e Furtado Ltda para Maranhão 

$ Uda e nome fantasia Maranhão Empreendimentos, com sub- 

obrigações pertinentes. 

.0 endereço da empresa para Rodovia BR 226, n2  100, Povoado 

Sarros -• MA, 65.780-000.. 

ever, na integra e consolida-se o CONTRATO SOCIAL da referida 

NHAO EMPREENDIMENTOS & SERVICOS LTDA 

CNP4*659:.440/00016O 
CONTRATO SOCIAL 

SERGIO AUGUSTO DA. SILVA 

portador da Carteira de tdentd 

domiciliado na Rua Dr Paulo Ra 

Cláusula Primeira - A socied 

& Servicos Ltda. 

Cláusula Segunda - A soçi  

U.RTADO, brasileiro, solteira, nascido em 13/05/1990, empresário, 

de Ing 0228128520020 SSP-MA e CPF nG 014.996.153-70, residente e 

os,ne 663, Centro, em Presidente Outra — MA, CEP: 65760-000. 

de girará sob o nome empresarial Maranhão Empreendimentos 

dae tem sede Rodovia BR 226, n9  100, Povoado Cannaa, 

Governador Eugenia Barros ,MÃ,..65.780-000. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filiais, em qualquer parte. do país. 

Clã.sutaTerceira —O objeto da sociedade é: 

.4120-4/00 - Construção de .édifícios; 

4213-8/00 - Obras de urbarnz4ção ÍUdS, praças e -alçadas; 

3600-6/01 - Captação, trataieno e distribuição de agua 

3702-9100 - Atividades reIacnaØds a esgoto, exceto a gestão de redes, 
3811-4/00 - Coleta de resídus no-perigosos; 
3812-2/00 - Coleta de resídus perigosos; 
42114/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água., coleta da esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 



4313-4/00 - Obras de terraplerr, 

4399-1/05 - Perfuraço e constIUç oe vocos de ag 
4924-8/00 - Transporte escola FLS. N 

4930-2/03 -Transporte rodovi, ríode.ppodutc, PROC. N° 

7112-0/00 - Serviços de engen ariz, RUBRICA 

7711-0/00 * Locação de autom 'veis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de out os meios de transporte não 
condutor; 
7732-2/01 Aluguel de máuiris e equiprnentos para construção sem operador, exceto 
andaimes,-
773- 9-0/99 - Aluguel de 'oras máquinas é equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente)  m operadór; 
8129-0/00 - Atividades de limpza não especificadas anteriormente, 

Cláusula Quarta - O prazo de duração' da sociedade é indeterminado. 

Clausula Quinta - O capital sciai será de R$ 1 200 000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), 

divididos em 1.200.000 (Uni milhão e duzentas Quotas), no valor nominal de 1700 (um real) 

especificados anteriormente, sem 

Página 2 de 4 

cada uma, totalmente. integral  iaadas em moeda corrente, distribuindo—se da seguinte forma: 

Paragrafo Primeiro: A respoiabildadé. do :SÓC,O  é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pl capital social, de acordo com Art. 1052 do Código Civil/2002. 

Paragrafo Segundo - As quot, Isk integrfalizadas, em moeda corrente e legal no País. 

sócio Quotas Valor Total 

Sergio Augusto da Silva Furtado 1 1.200.000 1,200.000, 1200 000,00 

Total 1.200.000 120000000 1100.000;100 

Cláusula Sexta —A Administrão da sociedade é exercida pelo sócio Sergio Augusto da Silva 

Furtado, isoladame.nte ,bern rno o uso da derornuiação social, com poderes para administrar a 

sociedadeeassinar,inclusive rarnovimentação de contas banca rias,ad ministrado ras de cartões, 

rede, comercial, endosso, desnto, cauções, entretanto, os sócios ficam impedidos de usá-la em 

atividades estranhas aos inte esses sociais ou assumir obrigações em favor de qualquer quotista 

ou terceiros. 

Cláusula Sétima- O sócio p,@ dera eleger procuradores para isoladamente, nos limites de suas 

atribuições e poderes, e, na usência, por quaisquer impedimentos, quando poderá substituído 

por nomeação de procuradd s, podendo ser nomeados com prazo indeterminado, inclusive os 

constituídos com cláusula ad dida. 

Cláusula Oitava - Nos quatri meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará 

sobre as contas e designarão dmiriistrador quando for o caso. 

Cláusula Nona - Pelo exerc(io da administração, o administrador terá direito a uma retirada 



(ks. N° 

PROC.N 

RUBRICA: 

Li2OP- 

mensal a titulo de pro-labor  convencionado entre ek  Página 3 de 4 

acordo. 

Cláusula Décima - Fica estabcfr  cdade o terá Conselho Fiscal. 

Cláusula Décima Primeira .0 OxerGiclo ;cial terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando 

serão levantados o balanço pá  rimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuadas a 

apuração dos resultados com 4 bservância das disposições legais aplicáveis. 

Clausula Décima Segunda - o f iee.í.rnerito do sócio não implicará na dissolução da sociedade, que 

poderá prosseguir de acordo a de.tisão dos herdeiros do falecido. 

Cláusula Décima Terceira - Se o regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n2 10.406/2002), 

aplicáveis à matéria, tanto a rlrada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

Clausula Décima Quarta - OIS.casos  omissos neste contrato social serão resolvidos com 

observância dos preceitos. do Código Civil (Lei .,2  10.406/2002) e de outros dispositivos legais 

aplicáveis. 

Cláusula Décima Quinta - Fic 

ação fundada neste contrato 

que seja. 

eleito o foro de Governador Eugenia Barros - MA, para qualquer 

com exclusão expressade qualquer outro, por mais privilegiado 

Cláusula Décima Sexta —O. Arninitrador Sergio Augusto da Silva Furtado, sob as penas da Lei, 
que não esta impedido de exrcra administração da sociedade, pôr Lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou pô r -se- encontrar sob os eféítos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso publicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, oú contra economia popular, contra o sistema financeira 
nacional, contra normas d.e defesa  da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

E por estarem assim justos e qgntratados, lavram este instrumento. 

Gove . . ador Eugênio Barros MA, 31 de Outubro de 2024 

Sergio Augusto da Silva Furtado 
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I.S. N' 

PROC. N 

RUBRICA: 

AUGUSTO DA SILVA FURTADO 01499615370 

MINISTÉRIO DA ECONOMA 
Secretaria Especial de Deu4t. a'lzaça*' i. stão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digia 
Departamento Nacional de ReIstro Ernprerial e lntgraçâo 

A81NATURA ELETRÔNICA 

RANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVICOS LTDA consta assinado CerUficamos que o ato da empresa M 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ. Nome 

.11 

cEf O EISTRO O1/11fO24 212O SOE N 2O24L41O258 
• 24.4iO258 DE 01/11/3024. 

OS VERIVJXAÇO 124156223.55. CWPJ DA SEDE: 1465944000Õ160. 

'9
1  i  U202,285514. COM  EFE1jO$ DO REGISTRO EMt 31/10/2024. 

JUCE P4A . 

 
MOREENDI~05& sERVTeOS  LTDA 

A. vai idade deita 4 
~pece i 

CARLOS AEDRE DE 4ORAES PEREIRA 
ERSTRtO GERkL 

wwpzaaac QV. 

Çe2C fica à i-oz~ação de sua au idéÁde :p 
ymay~m respectívam 6400 de vicaç 



CODE 

PROC. N OIA 
RUBRICA:  

-o 

CO 
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o 
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H44 

e 

ri 

4 

DocirfleflLo assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação øo documento digital estão disponíveis em: 
http//www.serpro.gov.br/assinador-digital.  

MARANHÃO 
SERPRO/SENATRAN 



•1 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF 014.996.153'  

Nome: SERGIO AUGUSI DA SILVA FURTADO 

Data de Nascimento: 13/05/1990 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 24/0912003 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:22:38 do dia 0910112025 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: C3DFCC23.A466.1 057 

Este documento 

(Modep 

FLS. N 
PROC.N ?J 12Ç 

RUBRICA: 

substitui o Comprovante de inscrição no CPF". 

ovado pela IN4IRFB n°  1548. de 1310212015.) 



REPUBLICAEDEF:.. VA O BRASIL 

CADASTRO I.b1ONAL Á PESO JURÍDICA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO LOGRADOURO 
ROD 1311226 

CEP 
65.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POVOADO CANNM 

MUNICÍPIO 
GOVERNADOR EUGENIO BARROS 

UF 
MA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 

Emitido no dia 10/11/2024 às 17:42:24 (d 

.119. de 06 de dembrode 2022. 

ae hora de Brasíla). 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVATE DEINSCRIÇÃOEI)ESTUAÇÁO RTURA 
14.659.44010001-60 16/11/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

Página: 1/1 

NOME EMPRESARIAL 
MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVIC ,LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MARANHAO EMPREENDIMENTOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRIN9 
41.204-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS S çJRIAS 
38.00-6-01 - Captação, tratamento o dlstrlb Ódõ água 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, xóto a gestão de redes 
38.11-4.00 - Coleta de resíduos não-perigosós 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ierroVía 
42.1 3-8-00 - Obras de urbanização * ruas, pre.caIçadas 
42.22-7-01 - Construção da redes de abasteÇiflnto de água, coleta  de osgoti e COS5 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metáliC$ 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
4398-1-05 Perfuração e construção de poços água 
49.24-8-00 •- Transporte escolar 
4930-2-03 Transporte rodoviário de produto p8rlgosE 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem cotid 1  or 
77.19-5-99-Locação de outros meios de iram ';não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipa 'Para construção sem operndor, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equlpmentos comercial* e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.29-0410 -Atividades de limpeza não espec11edas anteriormente 

CÓDIGO E DE8CRIÇÁO .DA NATUREZA JURÍDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

truções correlatas, exceto obras de 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EMPREENDLMENTOSMARANHAO@GMAILP 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

o 

TELEFONE 
(99) 9103-9592 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/08/2022 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



Consulta Quadro de Sócios e Administ. res -. QSA 
' i o,:

CNPJ; 

14.659.440/0001-60 

NOME EMPRESARIAL: 

MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVICO 

CAPITAL SOCIAL: 

11$1.200.000,00 (Hum milhão, duzentos mil te 
li 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) con 

Nome/Nome Empresarial: 

SERGIO AUGUSTO DASILVA FURTADO 

Quallflcaçío: 
49-Sócio-Administrador  

a oase de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Para informações relativas a participação no Q 

Em itido no  dia 118/111M4  às 17:42 (date e hora de 8ra3(lia), 

sar o eCAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 



IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14.659.440/ 

Razão Social..' MA 

Regime Apuraçã 

ENDEREÇO 

Logradouro: ROD SR 226 

Número: too Complemento: 

Bairro: POVOADOJÀNNAA 

Município: GOVENADOR EUGEN1O BARROS UFI MA 

CEP.,  65780000 oÓo TeLfone: 81537519 

INFORMAÇÕES CóMPLENTARES 

CNAE Principal: 4120400 CONSTRUÇÃO EéYE EDLFicIO 

Oiulta NTEGi'A1iM3 

001-0 Inscrição Estadual: 12.771377-8 

MPREENDIMENTØS & SERVCOS LTDA 

CNAEs Secundários 

Código Deecriçao CNAE 

4399105 PERFURA',, 

49245." TRANSPO  
4932::3 ANSPO 02 PRODUTOS PER.IGOSOS 

.00A .li ' óvio 5:1CONOriTQR 

. NtC' ...E TRANSPORTE NÃO ESPE!FICADOS ANTERiORMENTE, 

1 tNA :ÇJPAMENTOS PARA CON$TRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

77599 AÇÃ 

ÁLUGUEI. 
ANDA1P4 

... 
ALUGUEL1 1*AS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 

7739099 ESPECIFI iS ÁNERIOIu4ENE SEM 0PRADOR 

1.$$QD6.M CAPTAÇÁ TAtNTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

MDAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAÔ DE REDES 

4313400 OBRAS DE TERAPLENAGEM 

8129000 ATIVIbADES DE LIMPEZA NÁO.ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

COLETA 0 5 -PERGOS05 

3812200 COLETA 0 RESíDt

OVIAS 

PERIGOSOS 

4211101 cONSTRI)ÇAO E E FERROVIAS 

4213900 OBRAS d URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS.E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE-ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTÕ E 
4222f701.CONSTRUÇÔE ÇORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRGAÇÁO 

4292E01 M0NCE4 TRUTURAS METÁLICAS 

Situação Cadastrai Vgáte: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 06/01/2025 

Observação: Os dc.m stobaseados em íntormaçes fornecidas pelo próprio 
contribuinte cedd .tão valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oon 4s Fada c nem. .x:Juem a MsponsabUidade  tributária  
derivada de epetçâe orr, ele aiutas. 

Data da Cst 0.I01/2025 

Número 5a Co:L. lt 

OBRIGAÇÕES 

NFe a psrri de t 

EDF a partir de: 341/08/ 

Cii. . partir de 11/Ç3/ 

022, 

012 - (OBRIGADO *> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

o 



MINISTÉRIO DA 
Secretaria da R 
Procuradoria-G r 

N, LIA 
Federal do Bras 

a Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE:DÉ )TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARÁNHAO EMPRE 
CNPJ: 14.659.440/0001-60  

ENTOS & SERVICOS LTDA 

Ressalvado o direito de aHF3 
responsabilidade do sujeito pd$Siy 
não constam pendências em  àéo 
da Receita Federal do Brasa ( 
Procuradoria-Geral da Fazenda N 

Esta certidão é válida para o 
todos os órgãos e fundos púbøt 
sujeito passivo no âmbito da llP 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafp:, 

•A aceitação desta certidão e 
endereços <http://rfb.gov.br> c 

iinda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
me, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
B) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

ional (PGFN). 

lecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
a administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

ndicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
p:/Jwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitament4 
Emitida às 15:23:47 do dia 134 
Válida até 12/05/2025. 
Código de controle da certidáQ 
Qualquer rasura ou emenda invl  

base na Portaria Conjunta RFBJPGFN a°  1.751, de 2/10/2014. 
4<tora e data de Brasília>. 

8.DDDE.66IF.A548 
rã este documento. 



MINISTÉRIO DÁ Á ENDA 
Secretaria da e4el Feder1 do Brasil 
Procuradoria-qeaf a Faz Nacional 

ATIVA DA UNIÃO 

VA FURTADO Nome: SERGIO AUGUSTO EASI 
CP F: 014996.153-70 

CERTIDÃO NEGATIVA D ITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

Ressalvado o direito de enda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito pso acima identificado que vierem a ser apuradas e certificado que 
não constam pendências em øu orne relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do BraiI (JFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenaacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à sittiçpdo sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociaiS previstas nas ahneas 'a a d' do parágrafo único do art 11 da Lei n0  
8.212, de 24 de julho de 1991, 

A aceitação desta certidão eá ondicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços http:1Irfb.gov.br> uttp://www.pgfngov.br>. 

Certidão emitida gratuitament $n. base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 19:59:33 do dia 05114O24 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2025. 
Código de controle da certidã GFCC 9E29 F961 4862 
Qualquer rasura ou emenda i i rá este documento. 

FLS. N° 

PROC. N 

RUBRICA: 



A autenticidade desta certidão deveás 
http://portaLsefazrna.gov.br/,  clican 
de Débito". 

confirmada no endereço: 
item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

AO EMITIDA RATULTAMENTE CE 

Data Impressão: 09/01/2025 14:13:55 

GOVERNO
,, 

OVERN '. ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETAJI DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTI Á • NEGATIVA DE DÉBITO 
N°Certidão: 011360/25 ta da 09/01/202514:13:55 

Inscrição Estadual 127713778 F/CNPJ 14659440000160 

Razão Social: MARANHAO EMPRIO  11MENTOS & SERVICOS LTDA 

Endereço: ROD 8R 226, 100 CP .5780000 - POVOADO CANNAA 

Telefone: (86)81537519 unicípio: GOVERNADOR EUGENIO BARROS UF: MA 

Certificamos que, após a reaIiØç. p das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a2 da lei n7.799,  de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 19 ( odigo tributário Nacional) não constam debitas relativos aos 

tributos estaduais, administrads por esta Secretaria, em nome da sujeito passivo acima 

identificado Ressalvado, todavia azenda Publica Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alch';das pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa : 09/04/2025. 



DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE, 

Data Impressão: 09/01/2025 14:19:15 

(FLS. N 
PROC. N' 
RUBRICA: 

GOVERNO 
SECRETARÍ 

CERTIDÃÕ 

( .TAD() 30 MARANHÃO 
DE ESTAO DA FAZENDA 

EGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 002204125 

Inscrição Estadual: 127713778 

Razão Social: MARANHAO EMPRE 

Endereço: ROD BR 226, 100 CE 

Telefone: (86)81537519 

Certificamos que, após a realiza 

forma do disposto do artigo 156, 

242 da lei no 7.799, de 19/12/2 

outubro de 1966 (Código Tribut 

nome do sujeito passivo acima 

Validade da Certidão: 90 (noventa 

A autenticidade desta certidão deve 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,  clican 
de Divida Ativa. 

ata da 09/01/2025 13:59:57 

F/CNPJ: 14659440000160 

IMENTOS & SERVICOS LTDA 

5780000 POVOADO CANNAA 

nicípio: GOVERNADOR EUGENIO BARROS IJF: MA 

das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

i no 2.2$4, d 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

bem cto.prescreve o artigo 205 da lei n° 5172, de 25 de 

não contam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
'j 

icdo. 

O9/O4/2025 

confirmada no endereço: 
item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 



PREFEITUR 
SEC. MUNIC. DE 
RUA 12 DE OUTUBA 

CNPJ: 06101117000148 

CERTIDÃO 1  

UNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 
MINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

* CENTRO 

ATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

PRISCILLA DE CASTO, 
FINAN da prefeitura Municipal de GOJE 
MARANHAO EMPREENDIMENTC 
necessários, que a pessoa jurídica fIO 
municípais até a presente datas  te 
direito da Fazenda Municipal de exi.'i.Ó• 
a esta data mesmo durante a viger 

8EI.RO, SEC, MUNIC, DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
NADOR EUGêNIO BARROS, a requerimento da pessoa interessada 
SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos 
presente CERTIDÃO validade até o dia 10/02/2025, ressalvado o 
colhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente 

sse prazo. 

N° 

PROC. N°j,Ç 

RUBRICA: *  

Cadastro: 

Contribuinte: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

000087 

MARANHAO EMPF 

POV POVOADO C 

POVOADO CANNA 

GOVERNADOR EUG  

RG/cr. Estadual: 

MNTOS & SERVIÇOS LTDÂ CPF/CNPJ: 14659440000160 

100 Complom: RODOVIA BR 226 

CEP: 65780000 

BARROSMA 

ATENÇÃO: Esta certidão é vali 
de pagamento. 

Emissão: 12/1112024 12 

Número/Controle da Certidão: 3  

ente cm autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 

Validade: 10102/2025 U.surio: JOSE 

ffi312I8353835 

£ Ct 
PRISCILLA DE CASTRO RIBEIRO 
SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO, 
Responsável 



ÍúNICIP L DL OVERNADOR EUGÊNIO BARROS 
• .•EJAMENTO E FINANÇA 

.CE ) 4EP 780-000 FLS.N 

PROC. NV4L&J 

RUBRICA: 

DÉBITOS  MUNICI PAIS E DÍVIDA ATIVA 

BARROS, a requerimento da pessoa 
r intermédio da Secretaria Municipal 
que se fizerem necessários, que a 

s relativas aos créditos tributários e a 
esente data, ressalvado o direito da 
o, constituídos anteriormente a esta 

dê GOVERNADOR EUGêNIO 1 
TOS & SERVIC.OS LTDA, p 

.s, CERTIFICA, para os fins 
não registra débitos municipal 
Públicos municipais  até a p 

• jo de débitos, tributários ou n 
o. 

PREFEITURA Í.  
SEC .MUNIC DE A 
RUA 12 DE ouTuøROiN 

CNPJ; 0610111700014 

CERTIDÃO NEGATIVA it 

A prefeitura Municpi 
interessada .MARANHAO EMPREENØI 
de Administração, Planejamento e Fina 
pessoa jurdicaIfísica a seguir referencla 
DIVIDA ATIVA MUNICIPAL com os çof 
Fazenda Municipal de exigir o recoItilr: 
data mesmo durante a vigência dess 

34-0250 

CPF/CNPJ 14659440000160 

em: LOTE 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço:. 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição EsL: 

Inscrição  Municipal: 

EgM0IMENTOS & SER VICOS LTDA 

aENÇ IMENTQ$ 

CEP: 65780000 

34-0250 

MARANHAO EMPi 

MARANHÃO EMPI 

POV POVOADOC 

POVOADO OANN 

GOVERNADOR EI JGt) BARR$ MA 
i1ti de Abrura '1101.112011  

-Atividade(s) CNAE 

(J 
Priscila de Castro Ribeiro 

Sec. Municipal $i Ádministracão Planejamento e Financas 
Dicreto n9  08/2021 

Construção de edifícios 

Captação, tratamento e distribuição de ágta 

Validade: 10/02/2025 Usuário: JOSE 

Coleta de resíduos perigosos 

Construção de rodovias e ferrovias 

Obras de, urbanização - ruas praças e cal 

Construção de redes de abastecimento de 

Montagem de estruturas metálicas 

crnrraplenagem12/11/2o24 1231 

Transporte escolar 

07 

de redes 

3D23A54 

sem condutor 

a de transporte n 

equipamentos par 

nas e equipamentb erciais e industriais não especificados. anteriormente, sem operador 

Atividades. de  limpeza não especificadas n.nsnte 

r 

i
produtos perigos 

'a 
L 

ifkados.anteriorniente, sem conduto 

tça sem operador, exceto andaimes 

data de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 



ESTADO DO 

PREFEITURA 1 
SEC. MUNIC DE 

NHÃO 
IPAL DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS 

NISTRAQÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ: 0610111-4 1+1 

ALVARÁ DE L 
N9  do Alvará: 1/202: 

Inscrição Municipal: 344 

Contribuinte: MARAN1-4 

2025 

31/12/2025 

Exercício: 

Validade 

1PRÈENDIMENTOS & SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: MARAN*' 

CPF/CNPJ: 146594400001 

Endereço: POVOADO  e. 

CEP: 65780000 

Atividades 

9 
EMPREENDIMENTOS 

RG/lnscrlção Estadual: 

100 POVOADO CANNAA 

pIemento LOTE 

Construção de edifícios 

Captação, tratamento e distti 

Atividades relacionadas a e 

Coleta de residuos perigos. 

Construção de rodovias a  

Obras de urbanização - ruas 

Construção de redes de abati 

Montagem de estruturas metli 

Obras de terraplenagem 

Petiuração è construção de 

Transporte escolar 

Transporte rodoviãrio.de  pr04i 

Serviços de engenharia 

Locação de automóveis sem 

Locação de outros meios d 

Aluguel de máquinas e oquiiJ 

agia 

o a gastão de redes 

calçadas 

Øe água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

)OSOS 

te nào especificados anteriormente, sem condutor 

pata construção som operador, exceto andarmos 

nrmerLte OÀPm rnereilnr 

*4*~d~pm não e 

• rd.iFitiiÈ*Ø ina* sripr 

as anbadate Domingo Feriado 

Das-  O Até: 0 Dos: O Até: 0 Das: 0 Até: 0 Das: O Até: O 

Observações: 

Pelo doc 
Licença e veriticaçã 
acima referido, .contt 

de arrecadação datado de 08/01/2025 referente a Taxas de 
• 1 para Localização de seu: estabelecimento durante o exercício 

e) Código Tributário de GOVERNADOR EI.JGENIO BARROS / MA 

Data de Abertura: 

18/11/2011 

GOVERNADOR EUGêNIO BARROS. MA, 08/01/2025 

.f 

t7ciL. AL 4r 

Prisclia de Castro Ribeiro 
Unicipól dó Administração, Planejamento e Finanças 

Decreto n2  08/2021 

ESTE ALVARÁ 
PR 

RÃ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA 
?URA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 



PROC. M° 

RUBR$C 

-, 

II t 
o 

9 

e 

Z 11 

1 

4 

c. 
CAIXA ECONÔMICA F 

Certificado de R 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica 
7, da Lei 8.036, d 
empresa acima Id 
Fundo de Garantia 

O presente Certi 
quaisquer débitos 
decorrentes das o 

Validade:04/01/2 

Certificação Nú 

Informação obtida 

A utilização dest 
condicionada a 
wwwcaixa.gov.  

ridade 

0001-60 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

6 100/ CANAA / GOVERNADOR EUGENIO BARROS / MA / 

1 ral, no uso da atriouição que lhe confere o Art. 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

cada encontra-se em situação regular perante o 
empo de Serviço - FGTS, 

hãõ"éi-virá 

 

de prova contra cobrança de 
rentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
ões com o. FGTS, 

02/02/2025 

2025010402061950597268 

8/01/2025 11:274,04 

ertificado para os fins previstos em Lei esta 
cação de autenticidade no site da Caixa: 

14.65 

MA 

ROD 
6578 

r 



(FLS. N 

PROC.N iiS 
UBRICA 

ÍX 

CERTIDÃO NGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:. MARANHAO EMPRÊE)IMENTOS & SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
cNPJ: 14.659.440/0010 
Certidão fl° : 132262$/25 

Expedição: 08/01J2025,.às 11:29:48 
Validade: 07/07/2025' -1i 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que R NHAO EMPREENDIMENTOS & SERVICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito o CNPJ sob o n° 14.659.440/0001-60, NO CONSTA 

como inadimplente to anço Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com ase nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho,  ,;:, acrescentados pelas Leis ns.O 12.44012011 e 
13.467/2017, e no At01/20.22 da.CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes esta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabal1. 
No caso de pessoa judica. a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus esalecimentos. agências ou filiais. 
A aceitação desta crtidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no p4tal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://ww ,cstjus.br) 

INFORMAÇÃO IMPORTMTTE 
Do Banco Nacional Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ident4ficação das pessoas naturais e jurídicas 
inad.implentes perant a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em nt4nça  condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais t:abalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos prei4aenciáriós, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a rec1himentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução  de acor4s firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho., Cõmissão d Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

.br 

Certidão emitida grat•tamente. 



na 1. de 

:.3. 

. L rR.BALÍ tC) 

CERTIDÃO NPI ATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERGIO AUGUSTQ Wh SILVA FURTA-DO 
CPF: 014.996.153-70 

1 
Certidão n°: 17•07804J25 
Expedição: 09/01/20S, ,às 15:19:46 
Validade: 08/07/202 .80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERGZ0 AUGUSTO DA SILVA FURTADO, inscrito(a) no CPF 
sob o n° 014.996153:, O, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedore Trabalhistas. 
Certidão emitida com wase nos arte. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho,' acrescentados pelas Leis ns.° 12440/2011 e 
13467/2017, e no Ato 01/2022 daCGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes mesta Certdào são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jur dica, a Cetdão atesta a empresa em relação 
a todos os seus esablecirnen.tos, agências ou filiais. 
A aceitação desta; ctidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no po4rtai  do Trllunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:// tátj:sbr) 
Certidão emitida gratitamente. 

:INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco NacionaL1  
necessários, à idept 
inadi.mplentes pera.t 
éstabelecidas em srt 
acordos judiciais 
recolhimentos pre: 
emolumentos ou a rec 
de execução de acõr 
Trabalho, Comissão de 
disposição legal, con 

Devedores Trabalhistas constam os dados 
Íi.caço das pessoas naturais e jurídicas 
a. Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
riça condenatõria transitada em julgada ou em 
abalhistas, inclusive no concernente aos 
denciários, a honorários, a custas, a 
himentos determinados em lei; ou decorrentes 
s firmados perante o Ministério Público do 
onciiiação Prévia ou demais títulos que, por 
iver força executiva. 



• i: 

N 

MINISTÈROLDO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETA DE SPEÇÂO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: MARAN HAO 
CNPJ: 14659.440/0001-60 
CERTIDÃO EMITIDA em 09/01 

MPREENDIMENTOS & SERVICOS LTDA 

2025, às 1526:03 

Conforme os registros adm 
Obrigações Fiscais, Previd 
empregador acima identifica 
percentual de seus cargos:pa 
pela Previdência Social, terid.o 
no art. 93, caput, da Lei n0  8.2  

strativos do Sistema de Escrituração Digital das 
ciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
estava, em 06/01/2025, DESOBRIGADO a reservar 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados 

vista o não enquadramento na hipótese legal prevista 
de 191, 

1. A autenticidade .sta certidão pcderá ser confirmada no endereço 
https //certidoes sit trab lho 90V br/pcoreab/verificar com o código de verificação 
qøBbdBRkdøs5mqX. 
2 Esta certidão refl	 tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos dO oocial. 'Esses. dados são declarados pelo próprio 

lido validação por parte da Secretaria de Inspeção do empregador, não ha4  
Trabalho. 
3. Os dados das ceifties são atua.Uzados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação dó etnpregador em 06/01/2025. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do êrpregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este pzo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados. 
4. Eventuais retificaõ nos dados enviadas após 06/01/2025 podem não se 
refletir nesta certid 
S. Esta certidão nó range autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais rela iÓs à obrigação de preencher vagas com pessoas com 
deficiência ou benefici rios reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n° 8.213 de 195 1, 
6. Esta certidão abranç e todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme 
definido no Art. 86 da 1 nstrução 'Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o 
cálculo da cota são excliá ídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os 
afastados por aposen.aoria por incapacidade permanente (aposentadoria por 
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número 
inteiro superior. Não s ç contabilizados para o preenchimento da cota aqueles 
empregados com defidiôncia ou beneficiários reabilitados da Previdência Social 
contratados na mod.alidáde de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados 
por aposentadoria por Incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 



MINISTÉRR 
SECRETA R$ 

DO TRABALHO E EMPREGO 
DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: MARANHA9 :MPREENDIMENTOS & SERVICOS LTDA 
CNPJ: 14.659,440/0001-60 
CERTIDÃO EMITIDA oro 09.01 2025, às 15:26:13 

Conforme os registros 
Obrigações Fiscais, Previ 
empregador acima Identifi 
percentual de vagas aos 

istrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
o tárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 

estava, em 06/01/2025. DESOBRIGADO de reservar 
izes, nos termos do art. 429, caput, da CLT. 

1. A autenticidade de 
https://certidoes .sit.tral  
kLSi umbZ3s6i 20g. 
2. Esta certidão rflet 
administrativos d 
empregador, não h 
Trabalho. 
3. Os dados das certi 
reflete a situação do e 
data da situação do em 
dias, podendo este pra 
dados. 
4. Eventuais retificaõ 
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão no a 
decisões judiciais r1atí 
Profissional, conforme 
6. Para todos os 
regularidade prevista 
exclusivamente para e 
empresa, que intencib 
administrativo, precsa a 
7. Esta certidão nã é 
de Aprendizagem (N  

ta c&tidão poderá ser confirmada no endereço 
o.gobr/aprendíiverificar com o código de verificação 

tão somente os dados constantes dos registros 
cial. Esses dados são declarados pelo próprio 
o validação por parte da Secretaria de Inspeção do 

es são atualizados diariamente. A presente certidão 
egador em 0610112025. Em regra, o intervalo entre a 

regador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
aumentar em razão de atraso no processamento dos 

nos dados enviadas após 0610112025 podem não se 

range autos de infração, termos de compromisso e 
os à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem 
rL 429, capul, da CIT. 
gais, inclusive no que concerne á comprovação de 
Lei n0  14.133, de 2021, esta certidão terá validade 
estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma 
a contratação em processo de licitação e de contrato 
resentar certidão específica com seu CNPJ completo. 
lida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais 
C, SENA!, SENAR, SENAT e SESCOOP). 



Empresa: SILVA E FURTADO LTDA 
C.N.PJ.: 14.659.440/0001-60 
Insc, Junta Comercial- 21201285514 Data: 04/09/2024 
Endereço: RUA rua graça aranha, 324, centro, PRSIDE(s4' 

Balanço encerrado em: 31/12/2022 

Código Classiticaço Descrlço 

øAl. ?IÇO ;TIUMONL. 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 
CAIXA 

11 
2 1.1 
3 1.1,1 
4 1.1.1.01 
5 1;1.1.01.001 

2. 
1 TOTAL ATIVO 

AsVs :ç R ,j 

PASSIVO 
PASSIVO C1RCJt.AN'fE 

OSRIGAÇÕETR$ ÁRLA 
IMPOSTO E ee BUIÇÕES A RECCLHER 

ISS A *:s,ke1,14 

•T. P, e ': 

Página 1 de 3 

Folha: 0001 
Número livro: 0001 

Saldo Atual 

2.280.000,000 

2.280,000,000 
2.280.000,000 

2.280.000,000 

2,280,000,000 

149 2 
150 2,). 
169 2.1.4 
170 2.1.4.01 
173 2.1.4.01.003 

lu 

242 2.3 
243 2.3,1 
244 2,11.01 
245 2,3.1.01.001 

264 2.3.5 
265 2.3.5.01. 
522 2.3.5.01.004 

22 

149  

LUCROS OU 0 EJUb 
LUCROS OJ PRE.!Y.  

LUCRO ÁCUMkJIj 

TOTAL PATRIMÔ$1 

TOTAL PASSIVQ  

)S ACUMULADOS 
ZOS ACUMULADOS 
)O DÓ ÉX' EÁdic,  10 

54.000,OOC 
54,000,OOC 
S4.000,OOC 

4.000.00Ç 

I.200,000,00C 
1.200,000,OOC 
1.200.000,OOC 

I.026.000,OOC 
1.026.000,OOC 
1.026.000,00C 

2.226.000.00C 

2.260,000,00C 

PATRIMÔNIO LUIDO 
CAPITAL SOM. 

CAPITAL SI.8SCRI 
CAprrÃ1,ociAL 

do 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO P MONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTAl T7ANDO  NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
2.280.0001:00 (dois milhões duzentos e oitenta mil reais) 

PRESIDENTE OUTRA, 14 de Outubro de 2024 

O AUGUSTO DA SILVA FURTADO 

CPF: 014.996.153-70 

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO 
Reg. no CRC - MÁ sob o No, MA005821/0-8 
CPF: 283.159.603-34 



Empresa: SILVA E B'URTAD.O LTDA 
C..P.J.: 14.659.44.0/0001-60  
Insc. Junta Comercial: 212012:85,1 a 
End dá,  reo RUA rua graça aranha, 

DUTRA/MA, CP 65760-0)Õ1I 

piOC. H° 

Ø410:. 
:O21: 

:aLu ES 

Página 2 de 3 

Folha: 0002 
Número livro: 0001 

DEMONSTRAÇÃO DO ESULTADJ DO 24XEIRCICIO EM 31/12/2022 

RECEITA BRUTA 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTÀ 

RECEITA LíQUIDA 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

RESULTADO ÕPEACIÕNL 

RESULTADO ANTES DO IR .E CSL. 

9*  ^-,) L±uo DO EXERCÍCIO 

PRESIDENTE D-UTRA, 14 de Outubro de á024 

SER(IO AUGUSTO DA SILVA FURTADO. 

014.996.153-70 

1.080  .000,00 

(.54 000, 00) 

1.02.000 00 

1.026,000,00 

0,O0 

1.026.000,00 

1.026.000,00 

.1.026.000,00 

AO JSA SILVA FILHO 
no CRC.- MA sob o No, MA00582II0-8 

C?F: 283.159.603-34 

Sistema 3.icecíado para 15 CÕNABIL LTDA 



MINISTÉRIO DA ECON 
Secretaria Especial de O 
Secretaria de Governo Di 
Departamento Nacional d  

raiçâo, e Gc'erno Digital 

lstrc Empresa;Ja,1  e Integ çáo 

Página 3 de 3 

ASSI 4ATURA ELETRÕNIC 

Certificamos que o ato da empresa SiL\  FURTADO LTDA consta assinado digitalmente por: 

Ju 

CRTIXC 
PROTOOX 

CóDXGÇ' 
NXRE 2 

A SILVA  

vadk dente  dac 

REGISTRO EM 18/10/2024 09:13 SOB 2V 20241333970, 
41333970 DE 18/10/2024. 
$1 XCÇO 12414865866. CN3J J3t. SEDES 14659440000160, 
45514. COM  EPEXOS DO RXIGISTRO EM 14/10/2024. 
9D0 LTDA 

1 ~=2111SE 

CPF/CNPJ Nome 

01499615370 SERGIO AUGUSTO DA SILVA FURTADO 

28315960334 ANTONÇD12RAS DA SILVA FILHO 

OS kNbRt DE NORABS PEREIRA  
5CRETÁRIOER.L 

.B4.ov .br 

s.JettQ 6 'aç1ç ÇÃO nua atent.cidade 
eie epet't<a5 e itcç&. 

P.  



tFLS N' 

PROC. N 

YR$CA: 

Página, 0001 
Número livro: 0001 
Emissão: 04/11/2024 
Hora: 14:36:12 

Empresa: SILVA E FURTADO LiDA 
Inscrição: 14.659.440/0001-60 
Endereço: RUA rua graça aranha, 324, centro, PRESIDEN 11 
Período: 01/01/2022-31/12/2022 
Insc. )unta Comercial: 21201285514 Data: 04/09/2024 

COEF! DE EM -212012  

Coeficiente Fórmula 

índice de Liquidez- Geral 
Passivo circulante + Passivo No-Oc.4&té 

índice de LiquIdez Corrente Ativo Circulante  

Valor Resultado 

2,280.000,00 + 0,00 42,22 

54.000,00 + 0,00 

2.280.000,00 42,22 

Ativo Circulante + Realizável Long 4Õ 

Passivo Circulante 54.000,00 

Índice de Uquider Seca Ativo Circulante - Estoque 1280.000,00-0,00 42,22 

54.000,00 Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral Ativo 

Psslvo Circulante + Passivo 

1280.000,00 42,22 

54.000,00+ 000 

Índice deCapital de 

ros  

Passivo Circulante + Passivo N 

Património Líquido 

54.000,00 + 0,00 0,02 

2.226.000,00 

Assnado de forma dgtaípor 
ERGIO AUGUSTO DA SESGIO AUGUSTO DÁ SILVA 

SILVA :FURTADOO149961537O 

FURTADO-01499615370 Oado;2024.11.04 1443.37 
03OO' 

SERGIO AUGUSTO DA SILVA FURTADO 

CPF: 014.996.153-70 

ANTONIO BRAS DA
Á~mA~M de 
por

forma  tal 
O BRAS 0A 

SIA SILVA rlL.Ho28316034 
FILHO:283'i 596034 Dados 1024,11.04 14;4338 

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO 
Reg. no CRC- NA sob o No. NAOOS821/0-8 

'cPF:•283.15903'34 



A T3 E R T U R A 

D.ário 

F1ha 

"FLS. N° 

PROC. N 

RUBRICk 

Página 1 de 9 
TE R  

Númer ,11 

Contém este livro. 8 folhas 1 ao 
emitidas através, de proc.essamsntb eie.tronico de .dos, que 
servirá de Livro, Diário da epresabaxo dewrita no período de 
:01/01/2.022 a .3.1/12/2022. 

AVENIDA C ~PC,- DANTAS, 2001 

Complemento SALA 02 

Bairro . . . * CAMPO bAN AS 

Municipio PRESIDENT :DUTRA 

Estado .; NA 

Insc'rjão no CNPJ..: 14.659.44/00060  

Inscrição Estadual.: 127713778 

Registro na junta..: 21201285514 'ta registro: 

Inscritço 'Municipal: 

PRESIDENTE DUTRA, 01/01/2022 

 

Nome da Empresa 

Rama 

,4ereo • 

COSTA & FURTADO LI- DA 

1(5/ 11/2011 

SERGI.O AUGUSTO DA SILVA FURTADO 
SOCIO AIMINISTRADOR 
C?F: 0'14.996.153_70  

ANTÔNIO BRAS DA SILVA FILHO 
Reg. no CRC - NA sob o No. MA005821/0-8 
ÇPF: 283.159.603-34 
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Empresa: COSTA & FURTADO LIDA Folha: 0002 
C.N.PJ.: 14.659.440/0001-60 Número livro: 0001 
Endereço: AVENIDA CAMPOS DANTAS, 2001, SALA 02, CA4PO DANTAS, PR iE'1TE DL,A/MA, CEP 65760-000 
Período: 01/01/2022 - 31/12/202.2 
Insc. Junta Comercial: 21201285514 Data: 16/11/2011 

DIÁRIO 

Data CIassIficaço Descrição Histórico Débito Crédito 

01/02/2022 1.1.1,01.001 CAIXA GERAL 

01/02/2022 23.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 

01/12/2022 1.1.1.01.001 

01/12/2022 4.1.1,02.001 
01/12/2022 4.1.2.03.003 
01/12/2022 2.1.4.01.003 

CAIXA GERAL 
SERVIÇOS PRESTADOS 

(-) 15$ 
1S$ A RECOLHER 

ntegralizaçao da capital social 1.200.000,00 
ntegralízaçao da capital social 1.200.000:00 

TOTAL DO DIA 1.200.000,00 1.200.000 00 

TOTAL DO MÊS 1.200.000,00 1.200.000,00 

'cta com a pestaçao da serviços 1.080.000,00 
receita com a prestaçao de sendços 1.080.000,00 
imposto .a pagar 54.000,00 
imposto a pegar 54.000,00 

TOTAL DO DIA 1.134.000,00 1,134.000,00 

31/12/2022 4.1.1.02,001 

31/12/2022 5.1.4,01,001 
1 

2022

5.1.4.01.001 
:022 4.1.2,03.003 

31/12/2022 5.1,4,01.001 
31/12/2022 2.3.5.01.004 

31/12/2022 2.3.5.01.004 
31/12/2022 2,3.5.01.004 

SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO DO EXERCI(30 
RESULTADO DO EXERCIIiÕ 

(-) 'SS 
RESULTADO DO EXERCCIÕ 
LUCRO ACUMULADO 04) EXI 
LUCRO ACUMULADO DO )0 
LUCRO ACUMULADO DO :O 

RCICIO 
RCbO 
RCICIC 

zeramento 1.080.000,00 
zeramento 1080.000,00 
zeramento 54.000,00 
zeramento 54.000,00 
zeramento 1.026.000,00 
eramento 1026.000,00 

zeramento 1.026.000,00 
&arnento 1026,000,00 

.
TOTAL DO DIA 3.186.000,00 3.186.000,00 

TOTAL DO MÊS 4.320.000,00 4.320.000,00 

PRESIDENTE DUTRA, 31 de Dezembro de 2022 

SERGIO AUGUSTO DA SILVA FURTADO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 014.996.153-70  

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA005821/0-8 
CPF: 283.159.603-34 

r01111L5,  W ÁNW 
PROC. 

Sistema licenciado para 15 CONTABIL LTDA 



Folha: 
Número livro: 
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0003 
0001 

CEP 65760•000 
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PROC. 

RUBRICA: 

ATIVO 
ATIVO CJRCULANt 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CAIXA  QERAIr  

TTAL ATIVO 

TOTAL ATIVO 

PASSIVO. 
PASSIVO CIRCU,ANT 

OBRIGAÇÕES TIU 
IMPOSTOS 5 CONNBUIÇõES A RECOLHER 

1SSAREC)L{I 

Empresas COSTA & FURTADO LTDA 
C.N.PJ,: 14.659.440/0001-60 
Insc. )unta Comercial: 21201285514 bata: 16/11/2011 
Endereço: AVENIDA CAMPOS DANTAS, 2001, SALA 02, Ck 'Çs DNT:. 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

:ALANç 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

fN 

1 1 
2 Li 
3 1.1.1 
4 1.1.1.02 
5 1.1.1.01.001 

2. 

149 2 
150 2.1 
169 2.1.4 
170 2.1.4.01 
173 2.1.4.01.003 

242 2.3 
243 2.3.1 
244 2.3.1.01 
245 2,3.1.01,001 

264 2.3.5 
265 2,3,5.01 
522 2.3.501.004 

242  

TOTAL  -PASSIVO Ç'Ci.N'E 

PATRIMÔNIO ti J!tX) 
CAPITAL SOC4t.. 

CAPITAL $(RTtO 
CAPITAL CIAL 

LUCROS OU PWtÉio ACUMUL.4DOS 
LUCROS QL pputos ACUMULADOS 

LUCRO tMUt,DO bo XRdc1 

TOTAL PATRIMÔN(Q LJ&0O 

TOTAL PASSIVO  

2.280.000,OOD 
2.280.000,000 
2.280.000,000 

2 280.00000D 

2,280,000.000 

54.000,OOC 
54,000,OOC 
54,000,OOC 

4.000,00Ç 

1.200.008,00C 
1.200.000,00C 
1,200.000,OOC 

1.026,000,00C 
1,026.000,OOC 
1.026.000,OOC 

2.226.000QQ 

2.280,000.00C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PtT'RU1ØlIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
2.280.000,00 (dois milhões duzentos e oitenta mil reais) 

PRESIDENTE OUTRA, 31 de Dezembro de 2022 

f4 .O AUGUSTO DA SILVA FURTADO 
OUO ADMINISTRADOR 

CPF: 014996.153-70  

ANTONIO BP.AS  DA SILVA FILHO 
Reg, no CRC - PIA sob o No. MA005821/0-8 
CPF: 283.159.603-34 
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Folha: 0004 
Número livro: 0001 

Empresa:. COSTA & VMTADO LTDA 
C..N.P.J.:	 146594:40/0001*6.0 
Insc. Junta Cômercial: 21201285514 
Endereço: AVENIDA CAMPOS DANTAS, 

PRESIDENTE DUTRAJr4A, C 

41 

z 0U, •A 0.2, ZM?o :)ANTAS, 
676000 

DEMONSTRAÇÃO DO 

RECEITA BRUTA 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

RECEITA LÍQUIDA 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

*.""

",0 LÍQUIDO DO E)RCÍCIO  

SOLTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

i...O800.0.O,00 

(54 .000, 00) 

1. 026. 000, 00 

1.026.000,00 

0,00 

1.026.000, 0.0 

.1. 

 

026000, 00 

1.026.000,00 

PRESIDENTE OUTRA, 31 d Dezezbr d 2022 

SERIO AUGUS'1Õ DA $iLÀ FURTADO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF; 014,996153-70  

ANTN.10 à- DA '5.LA FILHO 
P., noCRC -MA sob o No. MA005$21/0-8 
Ç?F 23.15.9.603-34 

Sístein 1ic.enclado, para 15 :CONTABIL LTD 



ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO 
Reg. no CRC -MÁ sob o No. MA005821/0-8 

,ÇP283.159.603-34 
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Página: 0005 
Número livro: 0001 

Empresas COSTA & FURTADO LTDA 

Inscrição: 14.659.440/0001-60 
Endereço: AVENIDA CAMPOS DANTAS, 2001, SAI..Á 02, CA 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Ir,sc, )unta Comercial: 21201285514 Data: 16/11/2011 

ÀNTAS.. 'iS1DE,'. DUTRA?;:-IA, CEP 65760-000 

COEFICIENTII DE ANALISES EM 3/12/2O22 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Uqudez Geral  Ativo circulante + Realizável Longo PILO  2.280.000,00 + 0,00 42,22 

Passivo Circulante + Passivo Não- lrAnte 54.000,00 + 0,00 

2.280.000,00 42,22 Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

54.000,00 

2.280.000,00 - 0,00 42,22 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 

54.000,00 

2.280.000,00 42,22 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral Ativo 

Índice de Capital de 

o5 

r$,  - 1 

Passivo Circulante + Passivo Não-Oriante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Clrciiirnte 

Patrimônio Liquido  

54.000,00 + 0,00 

54.000,00 + 0,00 0,02 

2,226,000,00 

SERGIO AUGUSTO DA SILVA FURTADO 
sOclO ADMINISTRADOR 
CPF: 014.996.153-70 
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2.2 - Práticas Contábe 
Regime de competênc 

2.3 * Direitos e obrig 
Os direitos e obrigaçõ . la empresa estão em conformidade com seus efetivos 
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Em~ CWTA & FURTADO LTD* 
14.659.440/000160 

EdeeçAV41DA CAMPOS DAHTAS, 2001,LA 
Perdo: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comerdai: 21201285514 Cete: 16/.1 

6 
Nimero hto 0001 

L)U 6576-000 

Empresa: SILVA EFUR iDO LTDA—CNPJ:14.659.440/0001-60 

1) CONTEXTO OPE ¶ONÀL 

1.1 Denominação social ':SILVA E FURTADO LTDA, com sede na cidade de Presidente 
Dutra/MA, Avenida C • Dantas 2001, sala 02, campo dantas, CEP 65760-000, inscrita 
no CNPJ: 14.659.440/00 60, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial 
doEstado do Maranhão, b o NIR.E 21201285514. 

1.2 Regime tributário 
A empresa é optante pci  keginie tributário do LUCRO PRESUMIDO, 

1.3 Seguimentos/ativida 
36.00-6-01 - Captação, 
37.02-9-00 - Atividades 
38.11-4-00 - Coleta de 
38.12-2-00 - Coleta de r 
42.11-1-01 - Co 
42.13-8-00 - Obras d 
42.22-7-01 - Co 
correlatas, exceto obras 
42.92-8-01 - Moritag 
43.13-4-00 - Obras dei 
43.99-1-05 - P 
49.24-8-00 - Transpo 
49.30-2-03 - Transpo 
71.12-0-00 - Serviços 
77.11-0-00 - Locação d 
77.19-5-99 - Locação 
condutor 
77.32-2-01 - Aluguel 4 
andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel d 
especificados anterio 
81.29-0-00- Atividade  

$ 
ente e distribuição de água 

lacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
4uos não-perigosos 
duos perigosos 
rodovias e ferrovias 

-ruas, praças e calçadas 
redéd1'imento da água, coleta de esgoto e construções 

irrigação 
de estruturas metálicas 

aplenagem 
construção de - poços de água 

seolar 
oviário de produtos perigosos 

engenharia 
automóveis sem condutor 

utros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

tlras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
te, sem operador- 

do limpeza não especificadas anteriormente 

viriãs e equipamentos para construção sem operador, exceto 

2) Base de Preparaçãe Apresentação das Demonstrações Financeiras 
2.1 - Fundamentos leg..  
As demonstrações con :. eis forct elaboradas cri consonância com os 
Princípios Fundam .t'S 1 de Contabilidade e demais práticas ernovadas da 
legislação societária b,, ; teira. 



(FLS.N 

PROC.N 

RUBRICA 

Página 7 de 9 

Btipesa COSTA RJRTADO L11)À Folha: 
14.659,440/000140 Número ftvro: 

Endeeo.AVENIOA CAMPOS D~,2001~ 02AM\ DANTA 'RESIDN ft DUT~CW 6576-000 
Pe*do: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Inse. 3unta Comerclei 21201285514 Data 16/11j2011 

valores reais. 

2.4 - Aplicações flnaneeirs 
As aplicações financeiras. quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das 
aplicações acrescida dos udimentos correspondentes, apropriados até a datado 
Balanço, com base no re ti me de competência 

2.5 - Receitas da empress 
As receitas da empresa sãb, apuradas por meio de notas fiscais de prestação de 
serviços. 

2.6 Despesas da emprea 
As despesas da empresa s$10 apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em 
conformidade com as exiências fisco legais. 

3 PATRIMONIO LíQulpo 
3.1- Capital Social 
O Capital Social é de R$.i.200.000,00, dividido em 1.200.000 quotas de R$ 1,00, 
totalmente mtegrahzado apresentando a seguinte composição 
Titular SERGIO AUGU$TO  DA SILVA FURTADO, com Participação de 1000/9 
do capital. 

3.2- Resultado do Exercício 
RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL 
O LUCRO CONTÀBIL ; Origina-se na contabiidndA, quando as despesas e custos de 
determinado exercício sOp superados pelas receitas (sob o regime de competência). O 
lucro contábil apurado é .ferido para a conta "Lucros Acumulado? do grupo 
Patrimônio Líquido, s o-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto 
social. 

Presidente Dutra - MÁ 3 1l2/2022. 

7 
0001 
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jLS.N U3-3 
PROC.N° 

8' RUBRICA: 

Número: 

Contém este livro 6 folhas 
emitidas através de processament 
erviü de •LirÕ Diário, da enpresaI 

01/0.1/.2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa....: COSTA & F 

Ramo 

O LTDA 

1• 

Rolha: 8 

umer&ids do o. 1 ao 
eletro.nico de dados, que 
aixõ descrita no periodô de 

16/11 2011 

14.659.440/0001-60 

TERMO DE K::2RE4MENTo 

ereo. . AVENIDA CAMPOS DTN'AS. 2001 

coutplernePto..........: SALA 02 

Bairro.............: CAMPO DANTAS 

PRESIDENTE DUTRA 

Estado . MA 

Inscrição no CNPJ..: 

I.nsct:içào Estadual. 12.7713778 

Registro na junta..: 

Inscr4.ç$o Muic.ip1: 

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO 

21.201285514 Data registro: 

PRESIDENTE DUTRA, .31/12/2022 

$ERGtO AUGUSTO DA SILVA FURTADO 
SOÇIÕ ADMINISTRADOR 
C?F: 014. 96.153.7O. 

ANTONIO ERAS DA SILVA FILHO 
Reg. no CRC - MA sob o No. MÀ005821/0-'8 
C?F: 283:.159.60-334 



MINISTÉRIO DA ECONOMA 
Secretaria Especial de DesbJ , Gestc ' (mo Digital 
Secretaria de Governo Digit 
Departamento Nacional de Er. . sailai e :.ração 
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"FLS. N° 

N0,15 tl-j  

ASSINATURA ELETRbNIA RUBRICA: 2 

Certificamos que o ato da empresa MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

SERGIO AUGUSTO DA SILVA FURTADC 

ANTOMO BRAS DA SILVA FILHO 

CERTIFICO t ATJBNTXCAÇ1O EM 22/1/2024 08:58 SOB N° 20244$670 
ZROT000: 241486270 DE 1/1/2024. )IRE; 21201285514. 
XARMrAO EP*EENDIHENTO$ & $BkVXCO LTDA 

.JUCEP4* ANSUMO DIAS CARNIO L0E$$ PILHO 
R1$PO8$ÁVZL PELA AtT8NUCAÇO. 

SIO iuÍS, 22/L1/2024 
exe8aaciL .a. ov. br  



JUCEMA 

N°_ 

PROC. 
UBRICA: 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/01/202 31/12/2022 

01499615370
SERGIO AUGUSTO DA SILVA 
FURTADO 

Munícipio: 

Ministério da Indústria e Comérc •io. ..rviçc 
Secretaria Especial da Micro e PE:/ E'a 
Departamento de Registro Ernpre al e l•ração 

TERMO DE AUTENTCAÇÃO - LIVRO DIGIT 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12416494784 em 22/11/2024, 
protocolo 241486270 Para validação de Autenticação dos Termos, devera ser acessado o Portal de Serviços / 
verifícaçào de documentos do Ernpreéndedor (http://www.ernpresafacitma.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

2
1  1 .18,12.521-C zoffiffiLMERaffiw~ 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 14659440000160 

Governador Eugênio Barros 

28315960334 ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO 1: MA005821 

MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVICOS LTDA 

21201285514 

ffi AÍ  RE, 

JUCEM 

CSEXflO A Am~ricAçÃo EM 22/11/2024 0858 SOB N 20241486210. 
D2OT0000; 241486210 DE 19/11/2024. C6DICO DE VERIFICAÇÃO-
12416 494784. N1REt 21201285514. 

& sr&vxcos 

ÁN$BLMO DIAS CàSNE1E0 .èOMS YIZXO 
O$VSL PESA Att1SNTZCAÇXO 
$O LUíS, 22/14./2024 

validade 6t1 CO de sua a~otioÍdade nos 
p, LCUigos de vrificaçSo 
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Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 21/10/2024 às 15:39:35 

976B.18.CE.F4.FD.1 D42 
E9.DA.AC.C6.AF.56.2B.D 
9 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASlL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL Sped Versão: 10.2.2 

..' 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃÜ•CONTÁBÍL DIGITAL 

4 
IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCFJTURAÇÁO 

NIRE CNPJ 

21201285514 14.659,44010001 -60 

NOME EMPRESARIAL 
COSTA & FURTADO LTDA 

-ir 

lDLM('ÇAÇ) c.t.hi Ut-. 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTASIL 

Livro Diário (Completo- sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASK) 

FA.7E 95 F8.FD.27.6F 3F84 68.3C.06.DS 29 4E.FE.67 7E.98.OA 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2023 a 31/12/2023 
NÚMERO DO LIVRO 

O SIGNATAF 
lit 

Não 

Sim 

QUALIFICA 

Contador  28315960334 

01499615310 

ANTONIO BRAS DA 
SILVA 

F1LH0:28315960334 
SÉRGIO AUGUSTO DA 

SILVA 
.FURTAD0:01499615370 

872416699840632531 02/09/2024 a 
188716 02/09/2025 

831868516958297461 28/0812024 a 
9 28108/2025 Empresário 

NÚMERO DO RECIBO: 

FA.7E.95.F8.FD.27.6F.3F84.6B.3C06. 
D9.29.4E.FE.67.7E.913.0A4 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se ,efere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1800/1996, com a alterço do Decreto n° 8.683/2016, e arte, 39,39-A, 39-8 da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n01247/2014. 
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Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

14.000,00 + 0,00 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 14.000,00 

Ativo Circulante Estoque 

Passivo Circulante 14,000,00 

218.950,00 15,64 

14.000,00 + 0,00 

218.950,00 15,64 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Uquidez Corrente 

índice da Liquidez Seca 

Índice de Solvência Geral 

218.950,00 + 0,00 15,64 

218.950100 .0,00 15,64 

Ativo Circulante + Realizável Longa Fiazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não Crub&te 

204.950,00 
índice de capital de 14.000,00 + 0,00 0,07 Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Patrimônio Líquido 

Empresa: SILVA E FURTADO LiDA 
Inscrição: 14.659.440/0001.60 
Endereço: RUA rua graça aranha, 324, centro, PRESIDENTE OUTRA/MÁ, CEP 65760- 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 21201285514 Data: 04/0912024 

Página: 0001 
Número livro: 0001 
Emissão: 04/11/2024 
Hora: 14:36:59 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 1/12/2023 

Assinado de forma diglal por 
SERGIOAUGUSTODA sfgcIoAuGusToaAS1LvA 
SILVA fuRTADO0499ó15370 

FURTADO014996153700°204'1 1.04 144352 
.03'OO' 

SERGIO AUGUSTO DA SILVA FURTADO 

CPF: 014.996.153-70 

ANTONIO ERAS DA : A'5'n'do de forma digital por  ANTONIO MAS DA SILVA 
SILVA FtLHO2315960134 

FlLHO:28315963M 2024.11.04 14,41.01  

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO 
Reg. no CRC - MA sob ó No. MÂOO5821/0-8 
cPF: 283.159,603-34 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que è(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil, 

IDENTIFICAÇÃO DO REGjTRO 

 

 

NOME ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO 
REGISTRO MA-005821108 
CATEGORIA TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 159603 ** 

A falsificação deste docutTiento constitui.se  em crhne previsto no Código Penal 
Brasileiro sujeitando o autor à,respecWva açâo*n 

Emissão MARANHÃO, 08101/025 as 14:43:57.  
Válido até: 08/0412025. 
Código de Controle: 115741. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Gerei d Justiça 

Vara única d• Comarca de Governador Eugênio Barros 

CERTJUDONE-VNGEB - 542024 
Código de validação: 7990FEE569 

Número da guia: 240531 01 O0192851 

CERTIDÃO DE F&.ÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 

verbal de parte interessada e para ; s: devidos fins, que revendo nesta Secretaria Judicial de Vara, 

nos sistemas eletrônicos TMI$:  PC e PJE, nos quais se encontram as distribuições findas e 

pendentes existentes no arquivo ,desta Secretaria a meu cargo, depois de cuidadosa busca a que 

procedi, pude constatar a INEXI$IFÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL em desfavor de MÀIÀNIIÃÓ 'ËMPREENDJMENTOS & SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ n014.659.440/0001-61 ione fantasia MAR NHÂO EMPREENDIMENTOS, com 

sede à Rodovia BR 226, U 100, Povoado Canaã, GOVERNADOR EUGÊNIO 

BARROS/MA. CERTIFICO, finahhente, que esta;Sécretaria de Distribuição é a única existente 

nesta Comarca. O referido é verd  ade e dou fé, Dada e passada a presente certidão na Secretaria 
de Distribuição a meu cargo, rSta cidade de Governador Eugênio Barros/MA. Eu, Francisca 

Márcia de Araújo Alves, SecretárikJudicial que digitei, subscrevi, dato e assino. 

OBSERVAÇÕES: 
/.	 O prazo da validade da presente Criiido .fudicai será de 60 (essenta) dias 'art. 1.98 do Código de Normas da Corregedoria 

Geral de Justiça,). 
2, Esta Certidão é emitida em zona 'ia, sem rasuras- c' mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da 

Corregedoria Geral de Justiça). 
3, O GNPJ/CPF constante nesta certi£Op,,",Ibi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conjirida pelo interessado ou 

destinatário. 
4. Esta certidão abrange somente esta Cotn4rea  e seus respectivos termos judiciários a saber: Senador Alexandre Costa/MA e Graça 

Aranha1MA, 

FRANCS:CA MÁRCIAbE ARAÚJO ALVES 
Secrtria Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única da Comarca de Governador Eugênio Barros 
Matricula 208694 

Documento assinado. GOVERNADOR EUGN1O BARROS, 12/12/2024 14:14 (FRANCISCA MÁRCIA DE ARAÚJO ALVES) 

CERtJUDOi{-VNGEB 542024 / Código: 7990FEE589 
Vali4e c documento em ww.tjma.jus.brlvalidadoc.php 

Antes de imprimir pense eni sua r.eponsabzUdade com o meio ambiente. 
.rlÇ. iorscãente 

    

       



PROC. 
\RUBRICA 

PODER JÇDLCIARK) DO ESTJ() DO MARANHÃO 

TRIBUNAL iDili JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÀO ESTADUAL PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 02/1212024
1

N° da certidão: 12400606889 

Data de validade 02/02/2025 Código de Validação f08e1 125d9 

NOME: MARANHAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 14.659.440/0001-60 

Os dados dos documentos constantS nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferida to, interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos regitrÓs d6 Jstribuiço do l  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sbre ocon-êcia de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) qu esteja(m)'em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e'cuperação Judicial contempla ações de Falência. Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência CivI. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima iJioiTnado são de sua responsabilidade, devendo a títularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou detratário; 

b) A validade desta certidão é de 6Q (esenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nov rUd.ão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão porá ser confirmada na página do  Tribunal  de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Esadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (tio grau);, 



0,1 
Capital Social 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.200.000,00 (um milhão a duzentos mil reais) 

Porta 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPFICNPJ 
SERGIO AUGUSTO DA 014.996.153-70 
SILVA FURTADO 

cia de sócio Administrador Término do mandato 
S Indeterminado 

Termino do mandato 
Indeterminado 

Atoeventos 
002 022 - ALTEAAGAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Dados do Administrador 
Nome 
SERGIO AUGUSTO DA SILVA FURTADO 

CPF 
O14.996.153-'O 

Último Arquivamento 
Data Número 
01/11/2024 2024141025€ 

Esta certidão foi 
Se impressa verificar sua a 

ma:camer'e ar' 191112024, às 
e no https:?:www.empres 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretino(a) Geral 

(tiorátio de Brasília), 
r, com o código ASVCGSVC. 

Governo do Estado do Mar hão \ 
Secretaria de Estado de ndtiá e cc'rnércio - SEINO \ $G 
Junta Comercial do Estado Maranhão 

° 
PACIL MARANHO 

- 

GOvERNO 00 
PAcILMARM*IAo= 

TIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nado 

CarWicamos que as'n( 
nesta Junta Co 

Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

£ ti,ix coiislam dos d .u'Jentoa arqutvdos 
p víqentes ia data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MARANHÃO EMPREENDIMENTOS & SERVIC L Protocolo: MÂC240317786 

NIRE :21202S5514 
Natureza Jurídica Sociedade EmiI Lintacja 

NIRE (Sede) 
21201285514  

CNPJ 
14.659.440/0001-6Q  

Data de Ato Constitutivo 
16/11/2011 

Início de Atividade 
07/11/2011 

Endereço Completo 
Rodovia BR 226, Nt 100, POVOADO CANNAA- Governdôr Euãnio Barros/MA - CEP 65780-000 

Objeto Social 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES COLETA DE RES1DUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRA$ PE IRRIGACAO OBRAS DE TERRAPLENAGEM PERFUAACAO E CONSTRUCAO DE POCOS 
DE AGUA TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORtE RODO VIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERAPQP EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICA' i. ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR SERVICOS DE ENGENHARIA ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENF. MONTAGEM.DE  ESTRUTURAS METÁLICAS 

1 de 1 



Oov5No 00 
MCILRANI4ÃO 

002 20241410258 
223 20241333970 
002 20241141311 
002 20241141311 
002 20241040515 
002 20241040515 

002 202407073.1.1 

307 20221052020 

002 21201285514 
002 2120128.5514 
002 20121997103 

002 20120171414 

315 20110718070 
080 21101831541 

Governo do Estado do Mat : 
Secretariado Estado de Cco SEtNC 
Junta Comercial do Esta& do Mrah/k 

CRTÍDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacío3Jde Registro de Empresas Mercantis - StNREM 

Certlfcamos que as i1 fom40s abaxc .oastam dcs doruman Lor, atqvvados 
"esta Junta Cainercl e são vgenes na data da sua xtrçao 

Certificamos que MARANHAO EMPREENDIMENTO & ERVICOS LTDA 
encontrase registrada nesta Junta Comercial como 5é9ue: 

- 

Protocolo-  MAC2403717772 1 

MIRE 21201285514 

CNN 14.659440/0001-60 

Situação 
ATIVA 
Status 

n-- -- 

Endereço Completo Rodovia BR 228, NO 100, mxx, PO)AIO CANNAA Governador Eugénio 3,arros/MA - CEP 85780-000 
li 1

Ato Número 

Arquivamentos Posteriores 

cata •DescrIão 

Esta certidão foi em 
Se impressa, verificar sua aute 

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
iALANCO 
CESSÃO DE QUOTAS 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
CESSÃO DE QUOTAS 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME. 
EMPRESARIAL) 

28/05/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

30Ô82022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

j0'08120 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
30.0W2' TRAISFORMACAO 
26/12120 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

: 
 

EMPRESARIAL) 
30/' 12 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROEM PRESA 
INScRIÇÃO 

1Q24 às t1:31;6 &ioráno de Brasília) 
ovbr, com o código 030YIPGI. 

irnuiiiiuiimrni 
MAC2403717772 

1f11/2O24 
15/10/2024 
06/09/2024 
j6/O9/024 
08/08/2024 
08/08/2024 

1• 1 de 1 



UCCO1AL 

• LW iNINO P rM;. AS IUDE 
!p 2%.I1.00 

1 - 24C .D AkanLrn 1 $rri do Cc 

AT CAPACiADE TECMCA 

A cmpcsa A N 
4&25&I 11/0001-00, LOC 
240, ALTAMUIA, CEP 
EMPREENDIMENTOS 
5~ de tocaç*o dc vel 
141659.440m01-60, donic 
GOVRNADOR £UG$N 
dia empresa, tendo 3  

OUVEILI I(R0S8 EDUCACIONAL CNPJ: 
JZADA NA WJÀ RUA ANTONIO LEITE BRASIL 
6$950-000 acs*a que o empresa MARANUAO 
'ERMOS LEDA, fimu especializada na prestaçio de 
los e Trusporle Focolar • lnscnta no CNPJ sob o u 

na ROD ØR 226, N° ION POVOADO CANNAA, 
BARROS - . prestou o serviço de TI*nspo4le Escolat a 
de I0/II/2024 slê 21/12/2024 

'íços (am vxccuIidos aos M clpo de Barra do corda, 
rssdçccnciai, p*ii 86,~ escolares, eveetos e*ulas 

~aramos Moda que tais urvk0í~~ u.csi*doi satbfatorlameatc, no 
cabtlndo em nossos *rqis Calos que desaboae* soa ~ta e rmsponubUdsdes 
com as obrIgações assuti1. 

rra do Cordi. MA, 21 de Dezembro de 2024 

OLi%'iT.' KROSB EDUCAION 
agea Cebit de Lias 

.Ab1'.STRADO1t 
C?F: 4E.I13.4&'45 

*UOVSMI • • 

:. ' - '•' 

•
• '-:« =' 

• 2: 

•1M1± 

UNI) QTD 
rrcM ctçÂ 

01 VEICULO Ti : N13US44 LUGARES DIÁRIAS 20 

02 VE CULO Tt's 4ëiO.-(»4IBUS OlARIAS 20 

03 vELc.oTlPOVAN . :. DIÁRMS 



PESO BRUTO TOTAL 

16.0 
CMT E(OS LOTAÇÃO 

26.0 2 48P 

CÓOG0 DE SEGURANÇA DO CLA 

06005116245 
MARCA./ MODELX/VERSÂO 

VW/NEOBÜS MEGA ti 
ESEFflPO 

PASSAGEIRO ONIBUS 
PLACA ANTERIOR / UF CHASS 

CAT LOC. 

• :QadTÕRlO AO 
PEATMRNTQ NACIONAL DE 
—MAN sro RS) 
* 

CÕDJGO REPAVAM. 

e1074631134 
o 

ACESSIBILIDADE C 

MENSAGENS SENATRAN 

Você Sabia? 

(FLS. N0  

PROC, N 

RU8Rlc& 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MA 

CERTIFCAØO Q.REGISTOE LICENCIAMENTO DEVECUL< 

o 

ML 

E 
o 

4? -o 
.0 

4? 

4? 
e) 
-o 

> 

BRANCA DIESEL 

r OBSERVAÇÕESDQVEICULO 

LNNSEI0/ES 
COR PREDOMI NANTE COMBUSflVEL 

9532G82W3ER52120 

pc:ícluNop.ÀDA 

225CV/4600 
Mcyro 

•O164111A804i.10 
ARRCCRLA 

N*O APLXCAVEL 
NOME 

MAU .FHAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CPE/CNPj 

1 

 

14.659.44010001-60 
DATA 

GOTRNADOR .EUGENIO BARROS NA 1 06/12/2024 
A5INADODG1TALMENTE PELO DETRAN 

0 SEGURO DPVAT 

Ou. .,t4I• DÂEA DE OUTAÇÂO PAGAMENTO 

*
COTA UNrA ÂR( LACO 

~103MGkr ~-,R10 AO CUSTO DO CUSTO EFITV0 
EÀfl)4A XSAUDE(Rj BIL-WTE(R3 DOSEGLRORS 

VALOR DO OFRS) VALOR TOTAL AEfi PAGO 
PELO SEÇ.UACO R$ 

1* 

NFQRMAÇ6$ÕO SÉGURO ~AT 

PLACA EERCO 

LMH8E10 2024 
ANO FÃBRIÇAÇD 1 ANO MODELO 

2015 2015 
MRODOCRV 

244219702016 

A..COLR 
CAPACIDADE 

Na Ça rtdèP.flEtÓ .CDT;vóc tem acesso.aa CRLV, 
anda ganha 4eiflEo.de 40% nasInfraçõe. além de muito; rc 
servçoa de tfslco. sem nenhum cusol 

LeRCebaixe agora. 



-.j. 

REPÚBLICA F-LDERAI V/k LLi BRAS11- 

DemNN, MA 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 

CODIGO RENAVAM 

01.074568009 
PLACA 

LME8D28 1 2024 
ANO FÀRICAÇXQ ANO MODELO 

2015 2015 
CRv  

24421.9188193 

CÓDEGO OE.SEGURANÇA DO CIA 

51614504218 
MARCA/ MO,  DELO/VERSÂO 

PASSAGEIRO OtttBUS 
PLACA ANTERIOR IUI:. CHAS 

±ME8D28/Es 9532G82W3FR520 
COR- PREDOMINANTE í cOMBUSTiVEi. 

.' VW/NEOBUS NEGA ti 
ESPClE/•TlPO 

> 

a 
t) 

o: 

> 

-t-$Tt.  

225CV/4600 
MOTOR 

0164112A214110 

CARROÇERIA 

NàÕ AP.i.ICAVEL 
NOME 

Çft 

',ICULA.R 

MARANHAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

LOCAL 

C.PF/CNPJ 

14.659.440/0001-60 
DATA 

GOVERNADOR EUGENIO BARROS HA 06/12/2024 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT.TARIF PATA DEU1TÀÇAO 

* 

PAGAMENTO 

ICOTA ÚNICA PARCELADO 

BRANCA DIESEL 
Dacumeea em —6. 1, DE14 s 14  11 

? MENSAGENSSENATRAN 

Você Sabia? 

QBSERVAÇÔESDO VEÍCULO 

ACESSIBILIDADE C 

Na taaelra DIgItal de T&nsIto CDT, tbcêtem acesso ao CRLV, C 
anda ganha desconto de 40% nas nfraç8.s além de rn to4 o k troa 
servIços detrnsIto. sem nenhumcstoI 

Lela o QR Code e.bate .agoa. 

1 CAPACIDADE 

L'so BRUTO TOTAL 

16.0 
CMT EIXOS 1 LOYAÇÂO 

26.0 2 48? 

IVE OIR1GA1ÕRIO AO 
DltAMENTO NACIOIW%L.DE 
TRÂNSITO 1PM 
* 

RUAS ) RIGATORIO AO 
FUNDO NACIONAL DE.0DE (R$) 

* 

CUSTO DO CUSTO EFETIVO 
BILHETE (0) DOSEGURO 1115) 

1 VALOR DO 1OF (Ia) VALOR TOTAL ASE.R PAGO 
PO.O SEGURADO (P5) 

1* 

1* 

IPORMAÇÕtS DO SEGURO DPVAT 

FLS. N°  

PROC. N'Õ 

RUBRICA. 



CAPACIDADE 

CMLAR 

POTÉNCIAK. :DRAfl PESO BRUTO TOTAL 

160 

ÕDiO RENÀVAM 

01076029130 
PLACA EXERdCIO 

PJ9J88 . 2024 
ANO FABRICAÇÃO ANOMODELO 

2015 2016 
NOMEIO DO ÇRV 

2442193241.27 

CÓDIGO DE SEGURANÇkDOCLA CAT 

62100527045 
MARCA / MODELO / VERSÃO 

. AGRALE/MPOLO TØR.INO Ti 
ESPCIE/TIPE 

PASSAGEIRO ONIBUS 
PLACA ANTERIOR / UF CHASSi 

PROC. I4 

RUBRICA. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
   

    

   

    

V
al
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st
e
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9-1 

CrIRAN- MA 

CERTIFICADO DE REGISTRO E UCENCIAMENTÓ DE VEÍCULO - 

PQJ9J8.8/O . . 9BYC69A1AGC00044: 
COR PREDOMINANTE C0MBUFrIVEI. 

BRANCA DIESEL 
1R8'2  

MOTOR CMT EIXOS LOTAÇTkO 

Y1AO31.121 11.5 2 34P 
CARROCERIA . 

NàO IQVEL 
NOME 

4}AQ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

1 CPF/CNP) 

1 
 
14.659.440/0001-60 

LOCAL DATA 

G0RNAR EUGENZØ 9ARR05 MA 1 06/12/2024 
ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

.AT. ARIE DATA DE QUITAiÂO PAGAMENTO 

*
COTA ÚNICA PARCELADO 

ASSEO8kGA1ORiO AO CUSTO DO CUSTO EFETIVO 
FUNDO NAÇIONAL DESiJDE.(R8, BILHETE (R$) DO SEGURO MS)  

* 1* 

0ES9RIAÓRIÕ AO 1 VALOR DO IOFIRsI VALOR TOTALA SER PAGO 
UEPAPTAMTÓI'IACIONAL DE PELO SEGURADO (R$) 

1 OB5ERVAÇØESDOVECULO .*..-... .......  ..........  

SEM OBSERVAÇÕES 11 
INEORMAÇ*ES 

MENSAGENSSENATRAN 

voce Sabia? 

Na Carteira olgftal de Transito -CDT, você tem acesc,.aoCRLW, 
ainda ganha desconto de 40% nas infrações, além de mukos QUCO) 

servIçõs de trnsto, sem nenhum cuscol 

teia o QR:rode e baixe agora. 1 H 



CAT CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLÃ 

51071.012521 

LOCA. 

C?FÇÇNI>J 

14.659.440/0001-60 
II AI A 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAPACIDADE 

• * 

PESO BRUTO TOTAL 

GOVERNADOR EUGENIO BARROS MA 06/12/2024 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS 00 SEGURO OPVAT 

AT. TARIE DATA OEUITAÇÀO 

REPASSEORiGATRIO AO CUSTO 1)0 CUSTO EFETIVO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE LRS BILHETE (11$) í Do SEGURO (RS 

RFA$E OBRiGATÓRIO AO VALOR DO iOF (P5) 
MENTO NACIONAL DE 

TRANS 1110 (p 
1* 

PAGAMENTO 

COTA ÚNIEA . PARCELADO 

1* 

VALOR TOTAL A SER PAGO 

1 PELO SEGURADO R$) 

NÍORMAÇÕE DO SEGURO DPVAT ............... 

.. 
MENSAGENS SENATMN -.... 

VocSabia? 

Na•Cartetra Digital de1rstto. COT. você tem acesso ao CRLV. b 

ainda ganha desconto de 40% nas infrações, além de muitos o 

asMços te trânsito. sem nenhum custo,  

Leia-o QR Code e baíxeagora 

(L 
pROC 

'\ 
RUBRIC Z 

OETtAN MA 

CERTCADDEREG1STRO E VEICULO ,  1AGítm.  

cóoiso RENAVAM 

Ó1076006776 
PLACA EXER.Cirio 

PQJ91198 2024 
ANO EABRIcAÇÂO ÁMoELO 

2015 2016 
NÚMERO DO CRÏ 

244218809259 

o 

li) 

3 
cr 

41 
41 

MARCA! MOOLO! .. AGRJLLE/MPOLO TORiNO U 

ESPtCJE /TIPO 

PASSAGEIRO ONIBUS 
P4C1ÉRIORIJF CHASSI 

PQJ9H98/G0 95YC69A1ÀGCOO 
COR PPEDOMINAIÍTE COMBUSTVEL 

BRANCA D±ESEL 
Decumer*a .essdo potOEfRAN 477S4846a7a9sfl mW12/20?44i 18 

OBSERVAÇÔESDO v€ícin.O 

SEM OBSEVAÇES 

ARTICUR 

?OT.fCIU1ttADA 

225CV/**** 1 16.0 
'4OTQR CMI EIXOS LOTAÇAO 

Y10303.i 

NO ArwLICAVEL 
'4OME 

M.  ARABAO EM?REENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

17.5 2 34P 



CAPACIDADE 

* * 

PESO BRUTO TOTAL 

16:0 225CV/4 6.00 
OTOP CMT . EIXOS LOTACÂO 

C163516A84351.1 1 .26.0 1 2 41P 

ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CERTIFICADO DE REGISTRO E UCENCIAMENTO 'DE VECULC IA 

cÕbo RENAVAM 

005494.68157 
PlACA. EERCICIO 

•179PIE8I ( 2024 
ANOA8RICAÇÀO ANO MOELO 

2013 2013. 
NÚMERO'DO C 

2442.18642060 

CÔDkO or sr..CURANa co CLA CAI 

85955651843: 
MARCA? MQDEI.OFVRSÂO 

~INDUSCAR APACHE U 

PASSAG.  E.RO ONIBUS 
PLACA ANTERIOR 1 UF CHASSI 

*P1E81/G0 9532G82w9DR33966 
COR PREDOMINAT'ETE í CQM8USTW€L 

BRANCA DIESEL 
QommeopDM49lDM 

OBSERVAÇ*ESGOVEICULO .... 

AcS..  

li 

'CAT. DATA DE QUITAÇÃO 1 PAGAMENTO 

* *
COTA UNIA PARCELADO 

EIACE (AT )OÂO CUSTO DO CUSTO FETlVO 
DE SAÚDE (11$) BILHETEi1I$I DO SEGURO (EIS) 

VALOR DO 1012 (R$) VALOR TOTALA SER FALO 
QEPJTAMENTO NA IONAL DE PELO SEGURADO (115) 

TRÂISfrO (lIS) 
* 

ÇINPORMAÇÔESDO SEGURO DPVAT 

V
aI
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e
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st
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C

od
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l!I 

... øli 

Leia o 011 Codé w baixe agora. 

MENSAGENSSSENATRAN . - 

VocêSabia? 

NaIarteka Digital de trne(lo ocê ternacaLso aoCR! 
atndegantsa desconto de 409 nas infrações, além de muitos 
éeivlçog de sito, seto nenhum custol 

RROCtR1A 

NãO ALICAVEL 
NOME 

MARANHAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ 

14659440/0001-60 
DATA 

GOVERNADOR EUGENIO BARROS NA 06/12/2024 

ASSINAOO:OlITALMENTE PELO DETRAN-

DADOS DOSEGURO DPVAT .... 



CAP?CIOADE 

*.* 

PESO EIRUTOTÕTAL 

o 
> . 

POTN.ClUNDi?i)A 

E 225cv/**** . 16.0 
CMI EIXOS LOACAO 

Y1A01i27 17.5 2 34? 
cr 

 
NOME 

> :MARMEA0 EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

OTR.  MA 

CERflFlCAÕÕOEREGSTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 

?AWC3LR 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÓDGO.RENkVÁM 

01.076026610 

PLACA ÉXERCICIO 

PQ39J68 1 2024 
ANOFA&RICAÇÂO ANO MODELO 

2015 .2016 
£R-0'00   CRV 

244218529400 

COR PREDOMINANTE:  

BRANCA DIESEL 
ocu'reee empQETR 

OaSERVAçÕEs DO VEÍCULO ............................. . 

SEM OBSERVAÇÕES 

Lea.oQR Cocle e.bãlxe agora. 

CPF/CNPJ 

1 14.659.440/0001-60 
DAA 

• GOVERNADOR LUGENXO BARROS NA 06/12/2024 

ASSNAOO DIGITALMENTE. PELO DETMN 

• DADOS. DO SEGURO DPVAT 

DATA DE QUITAÇO 

1* 

PAGAMENtO 

1 COTA CJNÇA PARCELADO 

RCÍ/&SE 2R1GÀTORIO AO 
;UNDO NÀCI)NÁL DE sAúbE 

CUSTO DO CUSTO FFEflVO 
OILHETE CR$1 1 o EGUROR$1 

1* 

REPASSO8RA1OM0 AO 1 VALOR DO IÕF(R$) VALOR TOTALA ss p.00 
OEPARTAMENTQ NACIONAL DE 

* 

•p Y.M 

* 

PELO 

INFORMAÇÔE$:OO SEGURO OPVAT 

PQJ9J68/GO 9EYC69A1AGC000439 

o 

o 

cÕDo DESEGORÂNÇA EX) LA CÃT 

24042864054 
MARCA / 400ELO./VERSO 

S, 
GRAXE/MPOLO 1ORINO U 

E PCE / Tipo 

PASSAGEZRO OHZBUS 
PLACA ANTERiOR f•UÇ 

11 



EXERCÍCIO 

2024 
:A,NQMODELO 

PLACA 

KRL6167 
ANOPA8RCÃÇÀO 

MARCA 1 Moao.J.vEÀo 

81.1334.43007 .. 

CAPACIDADE 

PESO BRUTO TOTAL 

16.0 
CMT EIXOS . LOTAÇÃO 

PC4TJAJC;LtNDROA 

225CV/460 

01641.1.1A844110 26.0 1 2 48P 

Não .ALICAVEL 
NOMr 

MARhNRAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

LOCAL 

14.659,440/0001-60 
DATA 

GOVENAD.OR .EUGENXO B.RROS MA 05/1.2/2024 

DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO CAT 7ARj 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASR 

VA 

CIDIGORENAVAM• 

01074567770 

2015 . 2015 
MERO DO CRV 

24421711.9828 

BRANCA DIESEL 

BSERVAÇ*ESDØ VEÍUO 

... E .0 

rMNSSEPRAN 

võcé.Sabía 

Nacarte a ~oi de.lrânslEo - COr, você em amssoao CRLV 
ainda ganha descontada 40% naS Infraçôes além de muRor, e 
servIços de trnstto cern nenhum CUSEOI 

Leap q Code é baixe agora 

ASSINADO DI.WALMENTE PELO DETRAN 

DAD(S DEà SEGURO DPVÃT - 

AEPA& JRrGAORIO AO VALOR DO IOI IR T/ VALOR TC Lt '.E AGO 

DEP4MENT0.JACIONAL DE PELO SEGURADO IR$ 
TRNSITO 
* 

INFOMMÇÔES 1)0 SEGURO DPVAT . 

CEWflIICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO  1.1 

PL6I61/ES 9S32G82W5FRS2 
COR. PPEDÕMIWAMrE COMBUSTtVEL 

Ç-: (4 

O 

'.4 

R 

*
(OTA UMCA RARCELAEO 

AO CUSTO DO CUSTO EFTTIVO 

WONAt. ) SAúDE (R$) BILHETE R$ DO SEGURO IR$ 

o '3.  

CÓDJGOE$tCURAÇA.DOCLA 

VW/NEOBtJS =GA 8 
ESPÉCIE /TIPO 

PASSAGEIRO ON.IBUS 
PLACA AMTERIOR / UF CHASSI 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASiL 

MA 

CERTIFICADO DE-REGISTRO E UCENCIAMENTO DE VEICULO 

?ARTICULAR 
CÀPACU)ADE 

PESO 8RÜT() TOTAL 

225CV/460:0 16.0 
MOTOI' 1 CMT

. 
j

EIXOS LOTAÇÃO 

0164073A704072 26.0 1 2 48P 

o 

CP 

• ::-. 

CÓDIGO REWAVÃM. 

01073159385. 
PLACA. EXERCICO 

L516H72 1 204 
ANO A8RCAÇAO ANO MODELO 

20.15 2015 
NÚMERO DO CRV  

2442180748195 

.0 

0 
a. 

0. 

5; 
0 

cr 

j NãO A?LICAVEL 
----........------.

.............. NOME 

MARANHAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

C)F/CNPJ 

4 1 14.659.440/0001-60 
L)CAL DATA 

GOVERNADOR EUGENIO BARROS NA 05/12/2024 

$ ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO .DPVAT - - 

ATTARiF DATA DE QUITAÇÃO 1 PAGAMENTO 

COTA ÚNICA PARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO. 1 CUSTO DO CUSTO EFETVÕ 
FUNDO NAcO;'IALDESÀÜOE(RS) BILHETE (R$) 

.REFASSE OBRIGATOA1O AO VALOR DO OFCRS) . VALOR TOTAL, SER PAGO 1 
DPARTAMENTOACIONAL. DE Q 
'rRÀNSrrO(RS) 

PLAtAANTERIOR./UF CHASSI 

LSI697.2/ES 
.

9532G82W5FR5 
co PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL 

IN 

BRANCA DIESEL 
Dscum OETM 7aIDsA$Ze50 e&25/2O24M 

ODSERVAÇ6ES bOVEICULO .... 

ACESSIBILIDADE C 

INFORMAÇÕESDO SEGURO  DPVAT 

MENSAGENS.SENATRAN ---- • • - - 

VocE Sabia? 

Na Cartaira.aigkai de Trãnsit& ..CDT. você tem acesso aoC 
ainda ganha desconta cia 4044nas infrações, aiim de.mcIr(s 
seViços .e cihsIto;sem nenhum cuscaI 

C6pK0 DE SEGuRANÇADO CIA CAT 

48723809706 
MARCA/ MO0SLO 1 VERSÃO . VW/NEOBTJS NEGA U 
E$PiCIE 1 TO 

!ASSAGE19 ONIBÚS 

•7j 

Leia o QRCãde abaixe agõia 



CAPACIDADE 

ADA PESO BRUTO TOTAL 

o 16.0 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA E. 

EAN MA 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCL.LO IAL 

CÕDIGORENAVAM 

01.074996663 
PlACA 

LSJ7H86 2024 
ANO FA8RcA00 LANO MOPLO 

2015 2015 
N(IMERO.O.ÇRV 

2442.17.114:990 

NO ALICAVEL 

va
lid

io
  e

st
e
  Q

R
co

d
e

  c
om

,  

NU'IE 

MARANRAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

cóDo NçkoccA. CAT. 

LSJ1H8 6/ES 9532G82w6R5 
CORPRÕMINAN1E COMBUST/EL 

BRANCA DIESEL 
O co 'i idapÕiQeTMI4MA(417&4a46e9EDV 42 ØeOWlf2O24b1 

Õ8SERVÃÕESDOVEÍCULO—-- 1 INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT ............ ...................... 

ACESSIBILIDADE C 

PROC.NÜ , 
RUBRICA. 

r MENSAGENS SENATRAN 

CPF/CNPJ 

1.4.659.440/0001-60 
LOCAL DATA 

GOVEPNADOR EUGENIO BARROS NA 05/12/2024 

ASSINADO DlGITALMEItTE PELO OETtW'J 

DADOS DO SEGURO DPVAT - 

(AT- TARIF .1 
* 

PAGAMENTO 

COTA UM*CA .RCELÀ)O 

DATA DE QUITAÇÃO  . 

R:PÂ55E oBR ÍCI~RIO  Ao 
'FU"lDO NACION4L DE SAÚDE (RS 

CUSTO DO 
BILHETE (R$) 

CUSTO EFETIVO 

DO SEGURO (RS) 

.54
1 

.REPASE OBRIG.hJTÕRIO AO 1 VALOR DO lO IRS) VAlOR TOTAL  SER PAGO 
:0ARTAMENNACl0NAL DE PELO SEGURADO (R) 
TRÂtiSTO (RE 

20576570495 
MARCA.' MODS.LO /'/LRSÃO 

PASSAGEIRO ONIBUS 
PLACA .ANTERIOR/U CHASSI 

Lela o QR Code e baIxe agora. 

CMI EIXOS LOTAÇÃO 

164072 26.0 1 2 48P 

o ESPCtE 1 TtPO 

VW/NOBtJS MEGk U 

P01 fNCI;. . 

225CV/4 

0i0731 



EEI 

RCPASg-OBRIGATóRIO AO VALÕR DO IOP (Ri) 
DWARTAMENTD NACIONAL DE 
T!EÂNSITQ R) 

VALOR TOTAL A SER PAGO 

1: 
 

PELO SEGURACO (R5j 

INFORMAÇ&S ')O SEGURO DPVAT 

tFL. 

PROC.N2r /a2 

RUBRCA4 

r MEWSAGENSSENATRAN . 

Você Sabia? 

Na Carseira DigItal øe Tnsito COT, você tem acesso ao CRL'W d 

ainda ganhadesconto de 46 nas infrações, atímde muitos 
serviços de transito, sem nenhum custo! 

Leia o QR Coce e baixe agora. 

REPIJBL.ICA FEDERATIVA DO BRASI 

Va
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R
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Ct1tA. MÂ 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO, 

CÕDIGOREPIAVAM 

01:06.O18i89 
PLACA EXERdCJO. 

PQJ9J28 1 2024 
ANO FAffiRICAÇÂ0 ANO MODELO 

2015 2016 
NÚMERO DO CR 

244218342830 

CÕDIÉSEGURANÇADOCLA 1CAT  

90927810175. 
MARCA! MODELO / VEISÁD 

PASSAGEIRO ONIBUS 
PLACAANTERIORJ UF. CHASSI 

PQJ9J2S/GO 1 9BYC69A1AGCOO 
COR PREDOMINANTE CÚMBUSTfVEL 

BRANCA DIESEL 

OBSERVAÇÔIS DO VEÍCULO 

1 SEM 0BS.ERVÇÕES 

P01rêNC.LA!C11.1NDA3A, 

225CV/**** 

MOTOR 

1AO30928 
ARROE4 

NãO ÍSPLICAVEL 
'1DM 

MARNH»O EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CRP?CNPJ 

14.659.440/0001-60 
LOCAL DATA 

GO RNADQR EUGENIO BARROS MA 1 0/12/2024 
ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAM 

DADOS DO SEGURO DPVAT ................ 

C.AT jJÇ DATA DE QUITAO . PAGAMENTO 

* *
COTA UNL.A PARCELADO 

REPASSE 05IX3ATORiO AO CUSTO DO CUSTO EEETlVO 
RINDO NACIONAL DE SAÚDE IR* BILHETE (R$) Dl) túiO tis 

AGRALF./MPOLØ TORINO U 
ESPlCEíTiPQ 

34, 

CAl:ACIDAOE 

PESO BRUTO TOTAL 

16.0 
CMI EIXOS .OTAÇAO 

17.5 2 .34P 



DADOS DO SEGURO DPVA - 

1. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASL 

oraAN MA 

CERTPIiApDEREGisTROE UCENCtAMENTODE VEÍCULO.  .. CAPACIDADE 

?'kIN.L.RADA 
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Presidente da Comissão Permanente de Uctaço- CPI 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NQ 02112024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N51 11120240O1J2024 
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRODE.PREÇOS PARA A FU1URA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O TRANSPORTE ESCOLAR PARA AWNOS DAS ÁREAS URBANAS E RURAIS DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAl. DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

'ropc de Pn3ço 
Prezados Senhores, 
'Maranhão Empreendimentos ;& Serviços Lt.da, inscrita no CNPJ sob o n.O 14.659.440/0001-60, sediada 
Rodovia BR 226, n0  100, Povoado;CanaL Gomador Eugenia Barros - MA, 65.780-000, representante legal 
o Sr9. SERGIO AUGUSTO DA SILVA FURTADO, Brasileiro, portador da c flÓ  0228128520020 SSP/MA e do CPF 
nQ 014.996.153-70 abaixo assinado, propõe em atndihento a PREGÃO ELETRÔNICO SRP NQ 021/2024,que 
.Objetiva a FORMAÇÃO DE RE(ISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA .0 TRANSPORTE ESCOLAR PARÁ ALUNOS DAS ÂfEAs URBANAS E RURAIS DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MÁ 
apresentamos a nossa proposta nas guutes condiçes 

1. Declaramos que a va11da4 desta proposta é de 90 (ncita) dias a contar da data de sua entrega. 

2. Declaramos epressamereque., flQS preços acima ofertados, és10 inclusos todos os custos indiretos tais 
como: impostos, taxas, fretes,.seguros etc. 

3. Forma/Data de execuçãoconforme e belecd rio Termo de Rerência do presente Edital que se 
imediato.  

4. Informamos ainda que a corta Bancária cia erripresa à no Eanco.BRASIL, Agência N Q  1119-3, Cc 44.653-0, 
e o nosso telefone para cortato é 99)9915869596. 

DM PRESA 
io Social da Empresa Maranho Erreendi nt. & Serviço Ltda 
Nome Fantasia Maranhão Em reendims 
ÇNPJ 14.659.440/000160 Á 4NSiO ESTADUAL: 
ENDEREÇO sediada Rodovia BR 6, ç EP 65890-000 UNICÍPi Governador Eugenio Barras 
nQ 100,, Povoado Canas, Gove , ;dor 
Eugenia Barros—MA . -- 
TELEFONES: (99)9915869596 E-MAIL: EMPREENDIMENTOSMARANHAO@GMAIL.COM  

REPRESENTANTE LEGAL P1 ASSINATURA DAATWCONTRATO 
NOME COMPLETO: SERGIQ AUGUSTO DA SILVA FURTADO 
RG 0228128520020 11PF 014996153-70 
EMISSOR: SSP/MA 
'ENDEREÇO: Rodovia BR 1001- CEP: 65.780-OCX) .T MUNIdPIO: GOVERNADOR EUGEN1O BARROS—MA 
Povoado Cana, Govemadqr 
Eugenio Barros - MA 
TELEFONES (99)991586958 EMAIL EMPREENDIMENTOSMARANHAO@GMAIL COM 

BR 226, SIN, Bairro: Povoado Çana, CEP: 65780-000. Governador Eugênio Barros —MA 


